
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025 
 

OBJETO: Registro de preços para aquisição e instalação de playgrounds para atender as 
necessidades do Município Gália/SP. 

 
ORIGEM DOS RECURSOS: próprio e federal. 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: A licitação ocorrerá por meio de sistema eletrônico no Portal de 
Licitações através do endereço http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ 
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 06/08/2025, às 09 horas (horário de Brasília-DF) 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico. 
 
PRAZO LIMITE PARA SOLICITAÇÃO DA CHAVE DE ACESSO: 05/08/2025 - 16 horas. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA, Estado de São Paulo, comunica aos interessados que 
se acha aberto o Edital de Pregão Eletrônico nº 027/2025, tipo MENOR PREÇO, a ser realizada 
através do endereço http://186.224.14.198:8079/comprasedital/, com utilização de recursos de 

tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE PLAYGROUNDS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE GÁLIA/SP, relacionados no Anexo I, que será regida pela Lei Federal nº 14.133, 

de 01 de abril de 2.021, com suas alterações posteriores, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela 
Lei Complementar nº 147/2014, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, em 
conformidade com as disposições deste edital e seus respectivos anexos. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, e 
serão encaminhadas por meio eletrônico, através do endereço: 
http://186.224.14.198:8079/comprasedital/. 
 

A sessão pública de processamento deste Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 
http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ no dia e horário mencionados no preâmbulo deste edital, 
e será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos 
deste processo e indicados no sistema pela autoridade competente. 



 

 

O envio da proposta de preços vinculará o licitante ao cumprimento de todas as condições e 
obrigações inerentes ao certame. 
 
1 - DO LOCAL, DATA, HORÁRIO E CADASTRO NO SISTEMA 
 
1.1 - A sessão pública será realizada no site  http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ no dia 
06/08/2025, com início às 09 horas, horário de Brasília/DF. 
 
1.1.1 - O cadastro no Sistema será efetuado no endereço http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ 
na opção SOLICITAR CHAVE DE ACESSO, no canto direito da tela. Após encaminhar a 
solicitação, será enviado por e-mail a chave de identificação e a senha. O cadastro será feito apenas 
uma vez. O manual do fornecedor desenvolvido para auxiliar na operação do Portal de Compras está 
disponível para download em formato pdf no endereço: www.galia.sp.gov.br e também através de 
solicitação por e-mail para: licitacao@galia.sp.gov.br. 
 
1.2 - Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem propostas através 
do site e horário descritos no item acima. 
 
1.3 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realizada desta 
licitação na data/horário acima mencionados, o evento será automaticamente transferido para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 
2 - DO OBJETO 
 

2.1 - Registro de preços para aquisição e instalação de playgrounds para atender as 
necessidades do Município Gália/SP, relacionados no Anexo I, observadas as especificações e 

quantidades ali estabelecidas. 
 
2.2 - O julgamento será pelo critério de menor preço global. 
 
3 - DA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar do presente pregão eletrônico as empresas que possuam ramo de atividade 
pertinente ao objeto desta contratação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação constante deste Edital e seus Anexos e estejam previamente credenciadas no Portal de 
Compras do Município como Fornecedores no sítio http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ 

 



 

3.2 - Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua proposta de preços está em conformidade com as exigências previstas neste Edital, bem como 
com a descrição técnica constante do Anexo I do presente edital. 
 
3.3 - A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no edital. 
 
3.4 - A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser 
exigida a comprovação a qualquer tempo. 
 
3.5 - O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame. 
 
3.6 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
3.7 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.8 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
3.9 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
3.10 - Além de cooperativa e de pessoa física, não poderá disputar esta licitação: 
 
a) Aquele que não atenda às especificações deste edital e seus anexos; 
 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 



 

c) Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do(s) órgão(ãos) ou entidade(s) contratante(s) ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da Ata de Registro de Preços, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
 
f) Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 
 
g) Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
h) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

h1) A vedação da participação de empresas sob a forma de consórcio justifica-se por: 
 O objeto a ser licitado não envolve questões de alta complexidade técnica e de relevante 

vulto, em que empresas isoladamente, não tenham condições de suprir os requisitos de 
habilitação do edital, com vistas à ampliação da competitividade e à obtenção da proposta 
mais vantajosa. 

 Riscos Financeiros e Garantias: Consórcios compartilham responsabilidades financeiras, se 
alguma consorciada apresentar dificuldades financeiras, o consórcio será afetado. 

 
i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP; 
 
j) Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 

 
4 - REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
4.1 - Para participar deste Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema de PREGÃO 
ELETRÔNICO através do site  http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ 
 



 

4.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível para acesso ao sistema eletrônico. 
 
4.3 - O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Portal de Compras 
Municipal. 
 
4.4 - O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal 
do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
4.5 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do sistema ou ao Município de Gália, promotor da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.6 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
4.7 - Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada Pregão 
Eletrônico. 
 
5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento.  
 
5.2 - Os licitantes encaminharão por meio do sistema a proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio da proposta. 
 
5.3 - O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.4 - A licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, deverá 
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos da Lei Complementar nº 123/2006, 
para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

5.4.1 - no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  
5.4.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 



 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

 
5.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada 
sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital. 
 
5.6 - As microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas deverão encaminhar toda a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
5.7 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.8 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inserida no sistema; 
 
5.9 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.10 - Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 
6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
a) Valor unitário e total do item, expresso em moeda corrente nacional, apurado à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, sendo 
considerada a oferta de preço com até duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as  
demais, se houver, também em eventual contratação; 
b) Marca e modelo do produto; 
c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Anexo I 
deste edital. 
 
6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 



 

6.3 - Nos preços deverão estar incluídos, além do lucro, de todas as despesas e custos, como por 
exemplo: transportes, carga e descarga, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. 
 
6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
6.6 - Não serão admitidas cotações inferiores às quantidades previstas para cada item neste edital. 
 
6.7 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis. 
 
6.8 - Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada 
válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 
 
6.9 - A proposta de preços escrita, preenchida conforme Modelo de Proposta  - Anexo IV deste edital, 
além dos preços, marca/modelo (quando for o caso) e descrição detalhada, deverá ainda conter: 
a) Razão social, CNPJ, inscrição estadual, endereço completo, conta bancária da licitante e referência 
ao número do pregão; 
b) Meios de comunicação disponíveis para contato, como por exemplo, telefone e endereço eletrônico; 
c) Qualificação do preposto autorizado a firmar o contrato/ata, tais como: nome completo, endereço, 
RG, CPF, e-mail e telefone. 
 
6.10 - É vedada a identificação dos licitantes no sistema, antes do término da fase competitiva deste 
Pregão. 
 
7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste edital. 
 
7.2 - O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas. 
 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 



 

 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 
licitantes. 
 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e deverão ser formulados em valores distintos e 
decrescentes, inferiores à proposta de menor preço. 
 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
7.12 - Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto” em que 
os  licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de 
julgamento adotado no edital. 
 
7.13 - No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.14 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.13, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
7.15 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.13 e 7.14, a sessão 
pública será encerrada automaticamente. 
 



 

7.16 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto 
no 7.14, o(a) Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º do 
Decreto 10.024/19, mediante justificativa. 
 
7.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Setor 
de Licitações; 
 
7.18 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 
7.19 - Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
7.20 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.21 - Se ocorrer a desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. 
 
7.22 - No caso de a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio 
http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ 
 
7.23 - O critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste edital e 
seus anexos. 
 
7.24 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.25 - Encerrada a etapa de lances, entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada; 
 
7.26 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada, nos 
termos do subitem anterior, poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 
 



 

7.27 - Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta 
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão do 
direito de preferência; 
 
7.28 - Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.25, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e 
apresentar nova proposta; 
 
7.29 - Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação; 
 
7.30 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase 
de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
7.31 - Não ocorrendo a apresentação de nova proposta pela microempresa ou empresa de pequeno 
classificada em primeiro lugar, retornar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à 
licitação, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de 
demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 7.25; 
 
7.32 - Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 
configurada a hipótese prevista no subitem 7.31, será declarada a melhor oferta aquela proposta 
originalmente vencedora da fase de lances. 
 
7.33 - O(a) Pregoeiro(a) irá negociar com o autor da oferta de menor valor, mediante troca de 
mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 
 
7.34 - Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo, motivadamente, a respeito. 
 
7.35 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 
das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pela Secretaria solicitante. 
 
7.36 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 
 
7.37 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 



 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

 
7.38 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

 
7.39 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 
 
7.40 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.41 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
7.42 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior aos 
preços praticados pelo mercado conforme pesquisa de preços que antecedeu a expedição do edital 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
7.43 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a  
suspeita. 
 
7. 44 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 



 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
 
7.45 - O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, contendo a 
marca/modelo do produto. 
 
7.46 - É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação  
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. A falta de justificativa ou a sua não 
aceitação devidamente motivada por parte do(a) Pregoeiro(a), implicará na desclassificação da 
proposta. 
 
7.47 - Após análise da proposta e documentação, o(a) Pregoeiro(a) anunciará o(s) licitante(s) 
vencedor(es). 
 
7.48 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o(a) 
Pregoeiro(a), respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, 
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
8 - DA HABILITAÇÃO 
 
8.1 - A habilitação das licitantes será verificada por meio do Portal de Compras 
http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ através dos documentos de habilitação especificados neste 
edital. 
 
8.2 - Os documentos de habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a).  
 
8.3 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

8.3.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  
 
8.3.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
 



 

8.4 - O(a) Pregoeiro(a) poderá consultar os sites oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 
 
8.5 - Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.6 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.2. 
 
8.7 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
 
8.8 - Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e 
já apresentados, deverão, mediante solicitação do(a) Pregoeiro(a), serem enviados também em até 02 
(duas) horas, prorrogável por igual período, desde que solicitado antes do término do prazo. 
 
8.9 - Os documentos remetidos por meio do sistema Eletrônico poderão ser solicitados no original ou 
por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
8.10 - A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos abaixo discriminados: 
 
8.10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
 



 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.  
 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz. 
 
g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
8.10.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;  
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
d) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, expedida 
pelo órgão competente e com prazo de validade em vigor;  

d1)Para efeito de esclarecimento, as licitantes sediadas no Estado de São Paulo, a regularidade de 
débito para com a Fazenda Estadual será atestada pela apresentação das Certidões emitidas pela 
Secretaria da Fazenda (débitos não inscritos) e pela Procuradoria Geral do Estado (débitos inscritos 
em dívida ativa); 

 
e) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede da licitante, quanto 
aos tributos mobiliários, expedida pelo órgão competente e com prazo de validade em vigor;  



 

 
f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
 
8.10.2.1 - Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
 
8.10.2.2 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
 
8.10.2.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será 
assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério do Município de Gália, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento  do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 

8.10.2.3.1 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item “8.7.2.1”, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 
156 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21 e multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o 
valor total da contratação, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, 
retornar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

 
8.10.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei nº 
14.133/2021, art. 69, caput, inciso II). 
 
8.10.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprovem ter fornecido 
materiais semelhantes ao objeto desta licitação;  

a1) Somente serão considerados válidos atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física 



 

identificada pelo seu nome e cargo exercido na entidade, bem como dados para eventual contato, 
estando as informações sujeitas à conferência.  
a2) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
a3) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor.  
a4) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

 
8.10.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
a) Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo II deste edital. 
 
b) Declaração unificada, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste 
edital. 
 
8.11 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
8.11.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 
 
8.11.2 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A Prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS e a Certidão negativa de falência, recuperação 
judicial e extrajudicial, deverão estar em nome da matriz. 
 
8.11.3 – As provas de regularidade poderão se dar mediante a apresentação de certidão negativa, 
certidão positiva com efeitos de negativa, por meio da apresentação de declaração de isenção ou de 
não incidência, se for o caso, ou ainda outras provas de regularidade equivalentes, na forma de Lei.  
 
9 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
9.1 - Declarado o vencedor será concedido o prazo de quinze minutos, para que qualquer licitante 



 

manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 
 
9.2 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
9.3 – A recorrente terá, a partir da lavratura da ata da sessão, o prazo de três dias úteis para apresentar 
as razões, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
9.4 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
9.5 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
9.6 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.7 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
9.8 - O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora por ato da Pregoeira, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
9.9 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
10 - DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
 
10.1 - A licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, 
respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema. 
 
10.2 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, 
retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 



 

10.2.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos participantes. 
 
10.3 - A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida 
da sessão pública ou do certame. 
 
11 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO FORNECIMENTO 
 
11.1 - Homologado o procedimento, o licitante vencedor será convocado para que dentro do prazo de 
05 (cinco) dias úteis, assine a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra esse edital, sob pena de 
decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade estabelecida no 
subitem 15.1.1 do Capítulo 15. 
 
11.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
 
11.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do instrumento equivalente, o Município de Gália poderá encaminhá-lo para assinatura 
ou aceite da adjudicatária, mediante correspondência postal ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
11.4 - Durante a vigência da Ata o preço registrado será fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”, do inciso I do art. 
124 da Lei nº 13.144/2021 ou de redução dos preços praticados no mercado. As hipóteses para o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da contratação exigem a superveniência de 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da(s) contratação(ões) tal 
como pactuado. 
 
11.5 - A Ata obedecerá ao modelo em forma de anexo ao edital e que será ajustado na fase de sua 
formalização. 
 
11.6 - A Ata de Registro de Preços deverá registrar o preço e o fornecedor do produto, com 
observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições que serão observadas nas 
futuras contratações. 
 
11.7 - Colhidas as assinaturas, a Contratante deverá providenciar a imediata publicação da Ata, 
conforme exigência legal.  
 
11.8 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano contado da sua 



 

assinatura, podendo ser prorrogado por novo período de 01 (um) ano, desde que mantida 
vantajosidade do preço registrado. 
a) em caso da prorrogação da vigência da ARP o(s) preço(s) poderá(ão) reajustado(s) pelo  IPCA-
IBGE desde que haja acordo entre as partes. 
b) a  vantajosidade do preço registrado deverá ser comprovada através de pesquisa de mercado, na 
forma da lei. 
 
11.9 - A existência de preço registrado não obriga o Município de Gália em firmar a contratação 
que dele poderá advir, ficando-lhe facultado a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições. 
 
11.10 - As solicitações para os fornecimentos ocorrerão de acordo com as necessidades do 
Município de Gália e se fará por meio da emissão de autorização de compra diretamente à empresa 
detentora da Ata, transmitida por quaisquer meios de comunicação possível (fax ou e-mail). A 
detentora da Ata deverá, através de e prévio contato, indicar todos os meios comunicação que 
possui visando dar maior rapidez aos atendimentos. 
 
11.11 - A empresa Detentora da Ata se obriga em manter, durante toda a execução do ajuste, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e 
qualificação, exigidas nesta licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso das 
contratações, algum documento perder a validade. 
 
11.12 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 
justificados por razão de interesse público; à qual incluem as situações em que a detentora da ata: 
descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
a) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 
c) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
d) a pedido do fornecedor, mediante apresentação de justificativa e comprovação da ocorrência de 
fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento. 

d.1) não comprovada a ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no 
qual demostre a inviabilize do seu fornecimento, a detentora cometerá infração administrativa, 
se sujeitando às sanções previstas no item 15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E 
SANÇÕES deste edital. 

 



 

11.13 - A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, se extingue automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigência. 
 
11.14 - As condições e os critério de medição e de pagamento estão definidas no Termo de 
Referência, anexo deste edital. 
 
11.15 - A adesão à Ata de Registro de Preços de não participante do certame fica condicionada à 
manifestação do órgão ou entidade interessada, de forma a atender o princípio definido no § 2º do 
artigo 86 da Lei nº 14.133/2021, incisos I, II e III, observados os limites definidos nos §§ 4º e 5º da 
Lei nº 14.133/2021 
 
11.16 - Constitui condição para a celebração das contratações: 
 
a) apresentação da “Declaração de Atualização Cadastral”, conforme item 1.d do Termo de 
Ciência e Notificação nos termos do Artigo 2º da Instrução Normativa 01/2020 (módulo 
eletrônico do Cadastro Corporativo TCESP – Cad-TCESP - 
https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/). 
 
12 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 
 
12.1 - Os produtos deverão ser fornecidos parceladamente, de acordo com as necessidades da 
secretaria solicitante. 
 
12.2 - A licitante vencedora deverá fornecer e instalar o objeto em estrita conformidade com 
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e a proposta 
de preços apresentada.  

12.3 - Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP - Ata de Registros de Preços, que deverá 
estar devidamente assinada, nos termos legais, será emitida Nota de Empenho ou ainda Autorização de 
Fornecimento específico a critério da Administração.  

12.4 - A entrega e instalação dos produtos será de forma parcelada, na medida da necessidade. Os 
Departamentos interessados, através de servidores previamente autorizados, farão as solicitações dos 
produtos junto à contratada, mediante formulário próprio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo 
encarregado responsável.  

12.5 - Os equipamentos deverão ser entregues e instalados com 01 (um) Manual de peças (aplicação e 
código), 01 (um) Manual de Operação, em vias impresso e em mídia digital, ambos em língua 
portuguesa, atualizado conforme a série e versão do bem.  
 



 

12.6 – Deverá apresentar também Manual de garantia total, acompanhado de documento de 
compromisso de RESPONSABILIDADE DE GARANTIA TOTAL, assistida no local de operação, 
sem custos de translado ou estadia dos profissionais. 
 
12.7 - A contratada deverá efetuar a entrega e instalação dos produtos no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis, contados do recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido formal 
de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 
12.8 - Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo 
lugar será convocada para o fornecimento do objeto.  
 
13 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
13.1 - Os produtos solicitados deverão ser instalados nos locais indicados pelo Departamento 
requisitante e, após a efetiva instalação, o servidor designado pela contratante terá o prazo de até 03 
(três) dias úteis para aceitar os materiais acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 
13.2. A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não podendo 
apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências do Termo de 
referência e da licitação.  
 
13.3. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.  
 
13.4. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao enquadramento 
nas especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência e obedecerão ao disposto no Art. 
140, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 14.133/21, no que lhes for aplicável.  
 
13.5. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor 
responsável, designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 
desempenho e atesto da nota fiscal.  
 
13.6. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que não 
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.  
 
13.7. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será 
obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.  



 

 
13.8. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos 
fornecidos pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências da ARP – Ata 
de Registro de Preços, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de 
verificação.  
 
13.9. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a responsabilidade do 
FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua 
normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078/90). 
 
14 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
14.1 - Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente entregues, pagará a CONTRATANTE ao 
FORNECEDOR REGISTRADO o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou 
acréscimo;  
 
14.2 - Os pagamentos serão efetuados após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada por servidor responsável do FORNECEDOR REGISTRADO, acompanhada da 
certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união e Contribuições 
Previdenciárias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situação junto ao FGTS e certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT), no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento definitivo.  
 
14.3 - Os pagamentos serão creditados em favor da Contratada, por meio de transferência bancária em 
conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da 
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  
 
14.4 - Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado 
no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.  
 
14.5 - A Contratada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao 
apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento 
contratual.  
 
15- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 - O LICITANTE OU O CONTRATADO será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  



 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; (impedimento de licitar e contratar ou 
declaração inidoneidade se justificar a imposição de penalidade mais grave) 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
h)  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (atos lesivos à administração pública 
nacional ou estrangeira. 
 
15.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

15.2.1 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
1.  a natureza e a gravidade da infração cometida; 
2. as peculiaridades do caso concreto; 
3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

15.3 - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista da 
alínea “a” do item 15.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
15.4 - A sanção de multa, não poderá ser inferior a 10% (dez por cento) do valor total do celebrado na 
Ata de Registro de Preços e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no item 15.1. 
 
15.5 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas a, b, c, d, e, f e g do item 15.1, quando não se justificar a 



 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
 
15.6 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nas alíneas h. i, j, l e “m” do item 15.1, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas a, b, c, d, e, f e “g“ do referido item, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 15.5, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
15.7 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 15.2, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a sanção de MULTA. 
 
15.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente. 
 
15.9 - A aplicação das sanções previstas no item 15.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
16.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 
assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e pela Equipe de Apoio. 
 
16.3 - O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes para o(a) Pregoeiro(a) até a etapa de 
negociação com o autor da melhor oferta e para os demais até a etapa de habilitação. 
 
16.4 - O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, 
serão divulgados no Diário Oficial Eletrônico do Município, no sítio eletrônico 
http://www.galia.sp.gov.br. 

 
16.5 - Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá, por meio do sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos, informações ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão Eletrônico. 



 

 
16.5.1 - A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, poderá ser 
encaminhada para o e-mail: licitacao@galia.sp.gov.br. 
 
16.5.2 - As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo subscritor do edital, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, a contar da data do seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
 
16.5.3 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 
da sessão pública. 
 
16.6 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a), e as questões 
relativas ao sistema, pela Administradora do Pregão Eletrônico. 
 
16.7 - Integram o presente edital: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo de Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado; 
ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO IV – Modelo da Proposta e; 
ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
16.8 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Gália reserva-se no direito de solicitar amostras 
dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais 
para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta da licitante vencedora. Caso a 
mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas neste edital, o 
licitante vencedor deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito 
ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da autorização de 
fornecimento e demais sanções previstas no artigo 156 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, além 
de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos. 
 
16.9 - Os preços registrados serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município de Gália. 
 
16.10 - Pequenos erros ou o desatendimento a meras formalidades que não tragam prejuízo algum 
para o processo, não ensejarão desclassificação ou inabilitação de licitantes. 
 
16.12 - Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados no Setor de Licitações, nos dias 
de expediente, das 8 às 11 e das 13 às 17 horas, através do telefone (14) 3274-9047 ou ainda 
através do e-mail licitacao@galia.sp.gov.br. 
 



 

16.12.1 - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 
informal. 
 
16.13 - As empresas deverão observar rigorosamente o prazo de expediente da Prefeitura de Gália, 
ou seja, das 8 às 11 h e das 13 às 17 h, para esclarecimentos, solicitação de chave de acesso e demais 
informações sobre o certame. 
 
16.14 - Serão desconsideradas as solicitações de chave de acesso enviadas após às 16 horas do dia 
05/08/2025. 
 
16.15 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Gália, Estado de São Paulo. 

 
 

Gália, 21 de julho de 2025. 
 
 
 

JOSÉ SILVINO ZANIBONI JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DO OBJETO 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO E MONTAGEM DE 
PLAYGROUNDS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE GÁLIA-
SP, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.2. Registro de Preços: Optou-se pelo registro de preços em virtude de as demandas serem eventuais e 
em quantidades diversas. Ressalta-se, ainda, que pela sua natureza, não é possível definir previamente 
o quantitativo a ser demandado pela Administração durante o ano, razão pela qual o registro de preços 
é a solução mais adequada uma vez que não gera compromisso de aquisição. 

1.3. A escolha pelo Sistema de Registro de Preços permite maior transparência nas aquisições, além de 
ser um eficiente sistema de planejamento financeiro, pois permite a Administração decidir pelo 
momento e quantidade certas a adquirir, ou seja de agir conforme suas necessidades, podendo 
flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis. 

1.4. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que dele 
poderão advir, facultando-se a realização específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

1.5. A(s) empresa(s) deverá(ão) fornecer a(s) quantidade solicitada(s) pelo Município, não podendo, 
portanto, estipular em sua proposta de preços, o fornecimento de quantidades mínimas ou 
máximas. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A efetivação do presente objeto tem por finalidade propiciar aos munícipes da cidade de Gália/SP 
uma estrutura de lazer e esporte de qualidade, permitindo ainda que sua população tenha o máximo de 
conforto e segurança. A contratação justifica-se pelas seguintes razões:  

 

Promoção do Bem-Estar e Saúde:  



 

Tal contratação visa proporcionar à população local uma estrutura de lazer e esporte de qualidade. Os 
brinquedos de playground e as academias ao ar livre são espaços onde crianças, jovens e adultos 
podem se exercitar, socializar e desfrutar de momentos de descontração. A prática regular de 
atividades físicas contribui para a melhoria da saúde, reduzindo o risco de doenças crônicas, 
fortalecendo o sistema imunológico e promovendo o bem-estar geral.  

 

Inclusão Social:  

Ao instalar esses equipamentos em áreas públicas, a Prefeitura de Gália-SP efetiva seu compromisso 
com a inclusão social. Cidadãos de todas as idades e habilidades poderão usufruir desses espaços, 
independentemente de condições físicas ou econômicas  

 

Fortalecimento do Tecido Social:  

Os espaços de lazer e esporte são locais de encontro e interação. Ao proporcionar áreas de 
convivência, a Prefeitura estimula a coletividade e fortalece os laços entre os moradores.  

Famílias poderão desfrutar de momentos de lazer juntas, criando memórias positivas e fortalecendo o 
senso de comunidade.  

 

Prevenção e Redução da Criminalidade:  

Áreas bem-cuidadas e com atividades recreativas tendem a atrair mais pessoas, inibindo a presença de 
atividades ilícitas.  

O investimento em espaços públicos de qualidade contribui para a segurança da população, tornando 
os locais mais agradáveis e menos propensos a atos de vandalismo ou criminalidade.  

 

Valorização do Espaço Urbano:  

A instalação de brinquedos de playground e academias ao ar livre valoriza os bairros e áreas públicas 
da cidade. Esses espaços se tornam pontos de referência e contribuem para a qualidade de vida dos 
moradores. 

 

Em resumo, a aquisição e instalação desses produtos são essenciais para a Prefeitura de Gália-SP 
cumprir sua missão de proporcionar uma melhoria significativa na qualidade de vida de seus 
munícipes. Essa iniciativa representa um investimento no presente e no futuro da comunidade, 
promovendo saúde, inclusão e bem-estar para todos. 

 



 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

3.1. A seguir, apresentam-se a especificações dos itens pretendidos bem como as quantidades a serem 
adquiridas:  

 

ITEM QTD DESCRIÇÃO 

1 1 

PLAYGROUND/PARQUE INFANTIL – 09 TORRES – MODELO 01 - Área necessária incluindo as 
medidas de segurança conforme norma da ABNT e INMETRO – 17x17m = 289m² 
Playground / Parque Infantil colorido com torres, plataformas e componentes, estrutura principal com 
colunas de Madeira Plástica, com dimensões de 110 mm x 110 mm (lado x lado), Revestida com 
acabamento pigmentado cor similar a madeira, contendo os seguintes componentes abaixo 
relacionados com todas as medidas mínimas sugeridas e atendendo as exigências pela norma 
ABNT NBR 16071/2021 a seguir com todas as medidas e tolerância de +/- 5%:  1 - Torre formato 
sextavada com colunas em madeira plástica medindo 110 mm x 110 mm (lado x lado) x 3000 mm com 
plataformas com assoalho confeccionado em tábuas de no mínimo 830 x 32 mm x 100 mm em madeira 
plástica cor similar a madeira, com estruturas reforçadas em aço galvanizado medindo 1050 mm x 1050 
mm; altura da plataforma em relação ao nível do solo 1800 mm (h 1,80). Contendo Telhado com 
dimensão de 1250mm x 1250mm x 650mm em polietileno rotomoldado com requadro em aço galvanizado 
fixado às colunas, cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando 
no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante).  6 - Torres com 
colunas em madeira plástica medindo 110 mm x 110 mm (lado x lado) x 3000 mm com plataformas com 
assoalho confeccionado em tábuas de no mínimo 136 x 32 mm x 100 mm em madeira plástica cor similar 
a madeira, com estruturas reforçadas em aço galvanizado medindo 1050 mm x 1050 mm; altura da 
plataforma em relação ao nível do solo 1200 mm (h 1,20). Contendo Telhado com dimensão de 1250mm 
x 1250mm x 650mm em polietileno rotomoldado com requadro em aço galvanizado fixado às colunas, cor 
colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Torre com colunas em madeira 
plástica medindo 110 mm x 110 mm (lado x lado) x 3000 mm com plataformas com assoalho 
confeccionado em tábuas de no mínimo 136 x 32 mm x 100 mm em madeira plástica cor similar a 
madeira, com estruturas reforçadas em aço galvanizado medindo 1050 mm x 1050 mm; altura da 
plataforma em relação ao nível do solo 1200 mm (h 1,20). Sem cobertura, com acabamento topo de 
coluna em polietileno cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente 
constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Torre 
Auxiliar com colunas em madeira plástica medindo 110 mm x 110 mm (lado x lado) x 3000 mm com 
plataformas com assoalho confeccionado em tábuas de no mínimo 136 x 32 mm x 100 mm em madeira 
plástica cor similar a madeira, com estruturas reforçadas em aço galvanizado medindo 1050 mm x 1050 
mm; altura da plataforma em relação ao nível do solo 1200 mm (h 1,20). Sem cobertura, com acabamento 
topo de coluna em polietileno cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente 
constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - 
Coqueiro decorativo em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido. Com todas as medidas com 
tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 
em nome do fabricante). 2 - Passarela reta, com guarda corpo de segurança em rotomoldado com 
comprimento de 1500 mm x 830mm de largura com assoalho de madeira plástica cor similar a madeira; 
Guarda corpo em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido fixado as colunas e plataformas de 
baixa densidade, com uma cobertura de UV e elementos de fixação zincados. Com todas as medidas com 
tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 
em nome do fabricante). 1 - Passarela curvada (côncava) (-) negativa, (curva para baixo), com guarda 
corpo de segurança em rotomoldado com comprimento de 1500 mm x 830mm de largura com assoalho 
de madeira plástica cor similar a madeira; Guarda corpo em polietileno rotomoldado parede dupla cor 
colorido fixado as colunas e plataformas de baixa densidade, com uma cobertura de UV e elementos de 
fixação zincados. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no 
Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Tubo reto de 1600 
mm com diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; 2 Flange 
(Painel) com furo central parede dupla em polietileno rotomoldado cor colorido. Com todas as medidas 
com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 
16071/2021 em nome do fabricante). 2 - Tubos curvados em polietileno rotomoldado parede dupla cor 
colorido com 2 Flanges com furo central em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido. Com todas 
as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT 
NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1- Tubo inclinado com desnível, de 400mm e comprimento 



 

1600mm com diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido com 2 Flanges medida 
com furo central em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido. Com todas as medidas com 
tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 
em nome do fabricante). 8 - Redes de proteção produzidas em polietileno 100% virgem em fios torcidos 
com nó, com aditivo anti-UV, para maior durabilidade ante a ação dos raios ultra, fixadas as colunas onde 
há flanges, através de pitão zincado e cordas em polietileno 100% virgem, fechando o espaço da parte 
superior da flange até o telhado para evitar riscos de queda, cor colorido. Com todas as medidas com 
tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 
em nome do fabricante).  2 - Escadas com degraus, em polietileno rotomoldado parede dupla com encaixe 
fixado a plataforma ocupando espaço entre colunas, cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular 
galvanizado e com pintura eletrostática. Para plataforma de 1200mmm. Com todas as medidas com 
tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 
em nome do fabricante). 1 - Escorregador ondulado medindo 2400mm x 540 de largura, seção de 
deslizamento com parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. Contendo portal de segurança 
em polietileno rotomoldado cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente 
constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - 
Escorregador duplo medindo 2220 mm de comprimento x 900mm de largura com cada seção de 
deslizamento de 390mm de largura em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; Barra 
transversal de segurança em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido. Contendo portal de 
segurança em polietileno rotomoldado cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. 
(Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). 1 - Escorregador curvo com comprimento de 2600mm x 590mm de largura, seção de 
deslizamento com comprimento de 2500mm x largura de 480mm com parede dupla em polietileno 
rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido. Com 
todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da 
ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Escorregador de tubo (tobogã) com duas curvas 
ângulo de 90º em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel) medida externa com furo central 
para encaixe do tubo em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; 1 Seção de saída (ponteira) 
parede dupla de polietileno rotomoldado cor colorido. Para plataforma de 1200mm. Com todas as medidas 
com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 
16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Escorregador de tubo (tobogã) com duas curvas com ângulo de 
32º em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Tubo reto de 1600 mm com diâmetro interno de 750mm em 
polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; 1 Flange (Painel) medida externa com furo central para 
encaixe do tubo em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; 1 Seção de saída (ponteira) parede 
dupla de polietileno rotomoldado cor colorido. Para plataforma de 1800mm. Com todas as medidas com 
tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 
em nome do fabricante). 1 - Escorregador Caracol com seção de deslizamento de 3200 mm de 
comprimento e largura de 480mm, em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido. Tubo de 
sustentação em aço galvanizado interno com diâmetro de 4 polegadas. 01 plataforma (deck auxiliar) 810 
mm de altura em madeira de plástica cor similar a madeira; 2 Guarda corpo de segurança em polietileno 
rotomoldado com parede dupla cor colorido, Barra de segurança para acesso e apoio em tubo metálico 
galvanizado com diâmetro de 1.1/4 polegada x 1.5mm de parede x 765 de comprimento. Com todas as 
medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT 
NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Rampa de cordas, estrutura em aço tubular com pintura 
eletrostática, cor colorido. Corda de PET de diâmetro 16,00mm (Medida mínima exigido pela ABNT NBR 
16071/21) com fixadores nos cruzamentos das cordas em polietileno cor colorida. Pega mãos de 
segurança (par) em tubos de aço. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente 
constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 2 - 
Rampas escaladas com apoios aos pés, comprimento de 1600mm x 690mm de largura em polietileno 
rotomoldado com parede dupla cor colorido. Portal de segurança em polietileno rotomoldado parede dupla 
cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Circuito escalada de discos, com 
estrutura em tubo com diâmetro de 1.1/4 x 1,50 mm x 2,00 mts de altura em metal, com 4 discos de 350 
mm de diâmetro em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorida. Com todas as medidas com 
tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 
em nome do fabricante). 1 - Descida cano de bombeiro com degraus, com estrutura em tubo com 
diâmetro de 1.1/4 x 1,50 mm x 2,80 mts de altura em metal, pega mãos de segurança (par) em tubos de 
aço. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Descida cano de bombeiro sem 
degraus (lisa), com estrutura em tubo com diâmetro de 1.1/4 x 1,50 mm x 2,80 mts de altura em metal, 
pega mãos de segurança (par) em tubos de aço. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. 
(Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). 1 – Escada de ferro tipo marinheiro, com estrutura em tubo com diâmetro de 1.1/4", e 2000 
mm de comprimento e largura de 550 mm com degraus; pega mãos de segurança (par) em tubos de aço. 
Cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 



 

Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Escada com degrau, em polietileno 
rotomoldado parede dupla com encaixe fixado a plataforma ocupando espaço entre colunas, cor colorido; 
pega mãos de segurança (par) em tubos de aço. Para altura de 400 mm, cor colorido. Com todas as 
medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT 
NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Kit Argolas Olímpica Com Play Trapézio De Ginástica Em 
Metal contendo os seguintes componentes abaixo relacionados com todas as medidas mínimas sugeridas 
e atendendo as exigências pela norma ABNT NBR 16071/2021 a seguir com todas as medidas com 
tolerância de +/- 5%: Confeccionado em tubo 1.¼ pol. chapa 13 com 1,60mts de comprimento x 2,50m de 
altura x 0,50mts de largura. Barra chata de no mínimo 2.½ pol. x ¼ pol. Chapas de aço carbono de no 
mínimo 2,75 mm. Com barra de 2.1/2’ pol. x ¼ pol. e correntes galvanizadas, contendo 2 argolas 
olímpicas com correntes galvanizadas e 01 barra fixa para ginástica. Tratamento de superfície 
anticorrosão e pintura eletrostática a pó em poliéster de alta resistência selada em estufa de alta 
temperatura.  Altura: 1983 mm Frente: 1000 mm Lateral: 3203 mm. Com todas as medidas com tolerância 
de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome 
do fabricante). 1 - Balanço com dois lugares fixado a torre, suspenso por correntes galvanizadas com 
rolamentos blindados de articulação para melhor desempenho, Estrutura em aço tubular com diâmetro de 
2” x 2,25 mm; dois assentos em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido com encaixe de fixação 
parafusados às correntes. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no 
Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 2 - Fechamentos jogo 
da velha em polietileno rotomoldado parede dupla coloridos com nove cilindros e desenhos internos de X 
e O; Haste superior e inferior em aço galvanizado pintura eletrostática. Com todas as medidas com 
tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 
em nome do fabricante). 6 - Cercas guarda corpo de segurança em polietileno rotomoldado parede dupla 
cor colorido fixado as colunas e plataformas. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. 
(Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). 1 - Painel fechamento dupla face (frente e verso) ou simples face com alfabeto em libras e 
alfabeto em braile em chapa PEAD camada tripla. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. 
(Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). Todas as partes metálicas com tratamento de superfície anticorrosão / antiferrugem, com 
pintura eletrostática a pó em poliéster cores a escolher, e selada em estufa de alta temperatura para maior 
resistência ao tempo. Todos os chumbadores em tubos / cantoneiras em aço galvanizado. Protetores 
plásticos com capas de segurança em todos os parafusos e porcas que fiquem expostos ao alcance das 
crianças. A empresa vencedora deverá apresentar no prazo de até 2 (duas) horas, os seguintes 
documentos em nome da fabricante: Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Material Metálico 
Revestido e não-revestido, conforme a norma ABNT NBR 8095:2015 de no mínimo 7.200 (sete mil e 
duzentas) horas de exposição, com resultado do grau de enferrujamento de Ri0 = (0 % de área 
enferrujada), (resultado que comprova que não há corrosão na superfície pintada) conforme norma NBR 
ISO 4628:2015, e Determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas com resultado de grau 
de empolamento d0 / t0 = (isento de bolhas) (resultado que comprova que não há empolamento das 
superfícies pintadas) conforme norma NBR 5841:2015, garantindo maior resistência e durabilidade ao 
equipamento, em nome do fabricante, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de 
acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração, 
conforme a norma ABNT NBR ISO 6892-1 ed. 18, referente a qualidade das soldas utilizadas na 
fabricação dos tubos de aço usada na fabricação dos playgrounds, emitido em nome da fabricante, onde 
deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a realização do Relatório apresentam limite de 
resistência após receber uma carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf e mínimo de 418 
(quatrocentos e dezoito) de Mpa, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo 
com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Arrancamento 
conforme a norma ASTM A370 ed. 20, referente à ruptura no tubo utilizados na fabricação dos tubos em 
aço com solda MIG usada na fabricação dos playgrounds, em nome da fabricante, onde deverá ficar 
comprovado que as amostras utilizadas para a realização do ensaio apresentam força após receber uma 
carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE 
INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de 
análise química da liga de aço carbono COPANT 1005 e 1020 conforme a norma ABNT NBR NM 87, ed. 
2000, em nome da fabricante, onde as amostras utilizadas atendem a especificação da análise, constando 
a composição química, referente a qualidade do aço carbono, emitido por laboratório acreditado pelo 
CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Comprovação de massa de Fosfatização, através do fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por 
tratamento de superfície anticorrosão e preparação para pintura, em nome da fabricante, onde a amostra 
da matéria prima utilizada atingiram uma média mínima de 2,50 (g/m2), conforme a norma ABNT NBR 
9209, ed.1986, emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com sistema de 
qualidade conforme ISO 9001. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento Acelerado 
do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico Rotomoldado, e Teste de Qualidade de Colorimetria 
do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico Rotomoldado com no mínimo 5.500 horas de 
envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM G154:23 e ASTM D2244:22, em nome da fabricante, 



 

constando em seus resultados que não obtiveram alterações de coloração significativas para a amostra e 
não foram também observadas fissuras, trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização nos corpos 
de prova da amostra analisada, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO. Relatórios de 
Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento Acelerado do Polímero / Plástico Rotomoldado, e Teste 
de Qualidade de Colorimetria do Polímero com no mínimo 3.100 horas de envelhecimento acelerado, 
conforme norma ASTM G155:13, em nome da fabricante, constando em seus resultados que não 
obtiveram alterações de coloração significativas para a amostra e não foram também observadas fissuras, 
trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização nos corpos de prova da amostra analisada, emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração e Teste 
de Qualidade e Resistência a Flexão conforme as normas ASTM D638:2014 com Tensão na Ruptura com 
média máxima de 9,00 (MPa) e resistência de Deformação na Ruptura com média máxima de 7,00 (%), e 
ASTM D790:2017 que apresentaram resistência de Módulo de Elasticidade com média máxima de 1,00 
(GPa), Resistência à Flexão com média máxima de 14,00 (MPa) e Deformação na Ruptura com média 
máxima de 7,00 (%) em nome da fabricante do playground, emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Densidade, da peça rotomoldado, que 
apresente com média máxima de 0,94 g/cm³) conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM 
D792:2020; Relatório de Ensaio de Teste de Índice de Fluidez, da peça rotomoldado, que apresente com 
média máxima de 8,50 (g/10 min), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1238:2020; 
Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Resistencia e Tensão por Tração, da peça rotomoldado, 
que apresente no módulo de elasticidade média máxima de 1,08 (GPa), tensão na ruptura com média 
máxima de 12,70 (Mpa) e Deformação da ruptura com média máxima de 34,00 (%), conforme as normas 
ABNT NBR 16762:2019; ASTM D638:2022, Resistencia e Tensão por Flexão, da peça rotomoldado, que 
apresente no módulo de elasticidade média máxima de 1,05 (GPa), tensão á flexão com média máxima de 
22,90 (Mpa), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D790:2017, Relatório de Ensaio de 
Teste de Qualidade de Deflexão Térmica, da peça rotomoldado, com média máxima de 90,0 (ºc), 
conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D648:2018 e Relatório de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Amolecimento Vicat, da peça rotomoldado, com média máxima de 117 (ºc) conforme as 
normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1525:2014, todos em nome da fabricante do playground, 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Certificado/Autorização para uso de selo de 
identificação do INMETRO acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO, atestando a 
conformidade das Normas Técnicas atuais da ABNT 16071/2021 – SEGURANÇA DE PLAYGROUNDS – 
PARTES 2, 4 e 8, em nome da fabricante, devendo conter no Certificado da Fabricante de forma clara 
todos os componentes / estrutura, e matéria prima de ambos, para que sejam identificados todos os 
componentes e peças que fazem parte do playground, (sendo que todos os componentes e matéria prima 
utilizados devem passar por testes, e serem aprovados por laboratório com escopo acreditado pelo 
INMETRO para emissão do Certificado), visando a segurança total do brinquedo, aos usuários e ao 
solicitante. Prova de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU competente da empresa fabricante e do 
Engenheiro Mecânico responsável pela fabricação e Engenheiro Civil responsável pela instalação e 
chumbamento, devidamente registrado junto ao CREA através de certidão emitida pelo órgão competente, 
e apresentar registro na empresa fabricante ou com comprovante de vínculo com a fabricante através de 
contrato de prestação de serviços com firma reconhecida, dentro de sua validade, estando em 
conformidade com a Lei Federal nº 5.194, de 24 Dez. de 1996, que é obrigatório às certidões do CREA 
com relação a fabricação do produto. O produto deverá ser entregue, montado e instalado no local 
indicado. Garantia de 5 anos por defeito de fabricação. 

2 1 

PLAYGROUND/PARQUE INFANTIL – MODELO NAVIO - Área necessária incluindo as medidas de 
segurança conforme norma da ABNT e INMETRO – 11x9m = 99m² 
Playground / Parque Infantil modelo Navio colorido com torres, plataformas e componentes, estrutura 
principal com colunas de Madeira Plástica, com dimensões de 110 mm x 110 mm (lado x lado), Revestida 
com acabamento pigmentado cor similar a madeira, contendo os seguintes componentes abaixo 

relacionados com todas as medidas mínimas sugeridas e atendendo as exigências pela norma 

ABNT NBR 16071/2021 a seguir com todas as medidas e tolerância de +/- 5%: Casco principal do 
navio estruturado em madeira plástica e colunas em ferro galvanizado e pintura eletrostática epóxi cor 
colorido, total revestimento na altura de 1,100mm, chapas de PAD de 15mm com diversos bichinhos 
decorativos como cavalo marinho, polvo, peixe, ancora, estrela do mar. Com todas as medidas com 
tolerância de +/- 5%. 1 – Mastro central com colunas em alumínio 100mm x 100mm, altura de 4000mm, 
com bandeirolas em PAD de 15mm. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%.; 1 – Mastro central 
com colunas em alumínio 100mm x 100mm, altura de 3000mm, com bandeirolas em PAD de 15mm. Com 
todas as medidas com tolerância de +/- 5%. 1 – Coluna de madeira plástica de 110mm x 110mm x 
3000mm de altura, com 1 Flor decorativa em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido. Com 
todas as medidas com tolerância de +/- 5%. 1 – Coluna de madeira plástica de 110mm x 110mm x 
3000mm de altura, com 2 Coqueiros decorativo em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido e 2 
acabamentos topo de coluna em polietileno cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. 
2º Pavimento do navio estruturado com colunas de madeira plástica 110mm x 110mm. Com todas as 



 

medidas com tolerância de +/- 5%. 1 – Plataforma em formato triângulo medindo 2000mm x 2400mm, 
estrutura tubular de aço galvanizado medindo 30mm x 60mm, espessura da parede de 3mm, cantoneiras 
metálicas de 3mm e abas de 30mm x 50mm galvanizadas, revestido com assoalho de madeira plástica de 
130mm x 130mm, cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. 1 – Plataforma medindo 
1050mm x 1050mm, estrutura tubular de aço galvanizado medindo 30mm x 50mm, espessura da parede 
de 2mm, cantoneiras metálicas de 1,5mm e abas de 30mm x 30mm galvanizadas, revestido com assoalho 
de madeira plástica de 130mm x 130mm, fixado na estrutura principal do navio com colunas de madeiras 
plásticas. Altura de 1400mm (h 1,40) lateralmente com cercas guarda corpo de segurança em polietileno 
rotomoldado parede dupla cor colorido fixado as colunas e plataformas e um patamar auxiliar. Com todas 
as medidas com tolerância de +/- 5%. 1 - Escorregador Caracol com seção de deslizamento de 3700 mm 
de comprimento e largura de 540mm, em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido. Tubo de 
sustentação em aço galvanizado interno com diâmetro de 4 polegadas. 01 plataforma (deck auxiliar) 1400 
mm de altura em madeira de plástica cor similar a madeira; 2 Guarda corpo de segurança em polietileno 
rotomoldado com parede dupla cor colorido, Barra de segurança para acesso e apoio em tubo metálico 
galvanizado com diâmetro de 1.1/4 polegada x 1.5mm de parede x 765 de comprimento. Com todas as 
medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT 
NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Cerca guarda corpo de segurança com almofadas 
transparente de policarbonato e 1 cerca guarda corpo com chapa PAD de 15mm. Com todas as medidas 
com tolerância de +/- 5%. 1 – Plataforma em formato triângulo fixado na altura de 1500mm, com estrutura 
de madeira plástica 110mm x 110mm, fechamento superior com chapas de PAD de 15mm com recorte de 
desenhos. Altura acima do patamar de 900mm parte superior fixado com um tubo metálico de 40mm x 
25mm e parede de 3mm de espessura galvanizados e pintura eletrostática epóxi cor colorido. Com todas 
as medidas com tolerância de +/- 5%. 1 – Plataforma medindo 1050mm x 1050mm, estrutura tubular de 
aço galvanizado medindo 50mm x 50mm, espessura da parede de 2mm, revestido com assoalho de 
madeira plástica de 130mm x 130mm, fixado na estrutura principal do navio com colunas de madeiras 
plásticas. Altura de 1200mm (h 1,20) lateralmente com cercas guarda corpo de segurança em polietileno 
rotomoldado parede dupla cor colorido fixado as colunas e plataformas e um patamar auxiliar. Com todas 
as medidas com tolerância de +/- 5%. 1 - Escada com degraus, em polietileno rotomoldado parede dupla 
com encaixe fixado a plataforma ocupando espaço entre colunas, cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) 
em aço tubular galvanizado e com pintura eletrostática. Para plataforma de 1200mmm. Com todas as 
medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT 
NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Plataforma Auxiliar com assoalho confeccionado em tábuas 
de no mínimo 136 x 32 mm x 100 mm em madeira plástica cor similar a madeira, com estruturas 
reforçadas em aço galvanizado medindo 1050 mm x 1050 mm; altura da plataforma em relação ao nível 
do solo 800 mm (h 0,80). Sem cobertura, com acabamento topo de coluna em polietileno cor colorido. 
Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Fechamento jogo da velha em 
polietileno rotomoldado parede dupla coloridos com nove cilindros e desenhos internos de X e O; Haste 
superior e inferior em aço galvanizado pintura eletrostática. Com todas as medidas com tolerância de +/- 
5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). 1 - Escorregador ondulado medindo 1600mm x 540 de largura, seção de deslizamento com 
parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. Contendo portal de segurança em polietileno 
rotomoldado cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no 
Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Rampa escalada 
com apoios aos pés, comprimento de 1000mm x 690mm de largura em polietileno rotomoldado com 
parede dupla cor colorido. Portal de segurança em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido. Com 
todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da 
ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). Todas as partes metálicas com tratamento de superfície 
anticorrosão / antiferrugem, com pintura eletrostática a pó em poliéster cores a escolher, e selada em 
estufa de alta temperatura para maior resistência ao tempo. Todos os chumbadores em tubos / 
cantoneiras em aço galvanizado. Protetores plásticos com capas de segurança em todos os parafusos e 
porcas que fiquem expostos ao alcance das crianças. A empresa vencedora deverá apresentar no prazo 
de até 2 (duas) horas, os seguintes documentos em nome da fabricante: Relatório de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Material Metálico Revestido e não-revestido, conforme a norma ABNT NBR 8095:2015 de 
no mínimo 7.200 (sete mil e duzentas) horas de exposição, com resultado do grau de enferrujamento de 
Ri0 = (0 % de área enferrujada), (resultado que comprova que não há corrosão na superfície pintada) 
conforme norma NBR ISO 4628:2015, e Determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas 



 

com resultado de grau de empolamento d0 / t0 = (isento de bolhas) (resultado que comprova que não há 
empolamento das superfícies pintadas) conforme norma NBR 5841:2015, garantindo maior resistência e 
durabilidade ao equipamento, em nome do fabricante, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE 
INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de 
Tração, conforme a norma ABNT NBR ISO 6892-1 ed. 18, referente a qualidade das soldas utilizadas na 
fabricação dos tubos de aço usada na fabricação dos playgrounds, emitido em nome da fabricante, onde 
deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a realização do Relatório apresentam limite de 
resistência após receber uma carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf e mínimo de 418 
(quatrocentos e dezoito) de Mpa, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo 
com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Arrancamento 
conforme a norma ASTM A370 ed. 20, referente à ruptura no tubo utilizados na fabricação dos tubos em 
aço com solda MIG usada na fabricação dos playgrounds, em nome da fabricante, onde deverá ficar 
comprovado que as amostras utilizadas para a realização do ensaio apresentam força após receber uma 
carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE 
INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de 
análise química da liga de aço carbono COPANT 1005 e 1020 conforme a norma ABNT NBR NM 87, ed. 
2000, em nome da fabricante, onde as amostras utilizadas atendem a especificação da análise, constando 
a composição química, referente a qualidade do aço carbono, emitido por laboratório acreditado pelo 
CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Comprovação de massa de Fosfatização, através do fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por 
tratamento de superfície anticorrosão e preparação para pintura, em nome da fabricante, onde a amostra 
da matéria prima utilizada atingiram uma média mínima de 2,50 (g/m2), conforme a norma ABNT NBR 
9209, ed.1986, emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com sistema de 
qualidade conforme ISO 9001. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento Acelerado 
do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico Rotomoldado, e Teste de Qualidade de Colorimetria 
do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico Rotomoldado com no mínimo 5.500 horas de 
envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM G154:23 e ASTM D2244:22, em nome da fabricante, 
constando em seus resultados que não obtiveram alterações de coloração significativas para a amostra e 
não foram também observadas fissuras, trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização nos corpos 
de prova da amostra analisada, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO. Relatórios de 
Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento Acelerado do Polímero / Plástico Rotomoldado, e Teste 
de Qualidade de Colorimetria do Polímero com no mínimo 3.100 horas de envelhecimento acelerado, 
conforme norma ASTM G155:13, em nome da fabricante, constando em seus resultados que não 
obtiveram alterações de coloração significativas para a amostra e não foram também observadas fissuras, 
trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização nos corpos de prova da amostra analisada, emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração e Teste 
de Qualidade e Resistência a Flexão conforme as normas ASTM D638:2014 com Tensão na Ruptura com 
média máxima de 9,00 (MPa) e resistência de Deformação na Ruptura com média máxima de 7,00 (%), e 
ASTM D790:2017 que apresentaram resistência de Módulo de Elasticidade com média máxima de 1,00 
(GPa), Resistência à Flexão com média máxima de 14,00 (MPa) e Deformação na Ruptura com média 
máxima de 7,00 (%) em nome da fabricante do playground, emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Densidade, da peça rotomoldado, que 
apresente com média máxima de 0,94 g/cm³) conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM 
D792:2020; Relatório de Ensaio de Teste de Índice de Fluidez, da peça rotomoldado, que apresente com 
média máxima de 8,50 (g/10 min), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1238:2020; 
Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Resistencia e Tensão por Tração, da peça rotomoldado, 
que apresente no módulo de elasticidade média máxima de 1,08 (GPa), tensão na ruptura com média 
máxima de 12,70 (Mpa) e Deformação da ruptura com média máxima de 34,00 (%), conforme as normas 
ABNT NBR 16762:2019; ASTM D638:2022, Resistencia e Tensão por Flexão, da peça rotomoldado, que 
apresente no módulo de elasticidade média máxima de 1,05 (GPa), tensão á flexão com média máxima de 
22,90 (Mpa), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D790:2017, Relatório de Ensaio de 
Teste de Qualidade de Deflexão Térmica, da peça rotomoldado, com média máxima de 90,0 (ºc), 
conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D648:2018 e Relatório de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Amolecimento Vicat, da peça rotomoldado, com média máxima de 117 (ºc) conforme as 
normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1525:2014, todos em nome da fabricante do playground, 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Certificado/Autorização para uso de selo de 
identificação do INMETRO acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO, atestando a 



 

conformidade das Normas Técnicas atuais da ABNT 16071/2021 – SEGURANÇA DE PLAYGROUNDS – 
PARTES 2, 4 e 8, em nome da fabricante, devendo conter no Certificado da Fabricante de forma clara 
todos os componentes / estrutura, e matéria prima de ambos, para que sejam identificados todos os 
componentes e peças que fazem parte do playground, (sendo que todos os componentes e matéria prima 
utilizados devem passar por testes, e serem aprovados por laboratório com escopo acreditado pelo 
INMETRO para emissão do Certificado), visando a segurança total do brinquedo, aos usuários e ao 
solicitante. Prova de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU competente da empresa fabricante e do 
Engenheiro Mecânico responsável pela fabricação e Engenheiro Civil responsável pela instalação e 
chumbamento, devidamente registrado junto ao CREA através de certidão emitida pelo órgão competente, 
e apresentar registro na empresa fabricante ou com comprovante de vínculo com a fabricante através de 
contrato de prestação de serviços com firma reconhecida, dentro de sua validade, estando em 
conformidade com a Lei Federal nº 5.194, de 24 Dez. de 1996, que é obrigatório às certidões do CREA 
com relação a fabricação do produto. O produto deverá ser entregue, montado e instalado no local 
indicado. Garantia de 5 anos por defeito de fabricação. 
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PLAYGROUND/PARQUE INFANTIL – MODELO TREM - Área necessária incluindo as medidas de 
segurança conforme norma da ABNT e INMETRO – 16x6m = 96m² 
PLAYGROUND/PARQUE INFANTIL – MODELO TREM Composto por 8 (oito) módulos fabricados em 
madeira plástica e estrutura metálica e brinquedos em rotomoldado e chapas em PEAD coloridos, 
contendo os seguintes componentes abaixo relacionados com todas as medidas mínimas 
sugeridas e atendendo as exigências pela norma ABNT NBR 16071/2021 a seguir Com todas as 
medidas com tolerância de +/- 5%: 1 Módulo (1) caracterizando uma locomotiva montado com 1 - Tubo 
reto peça única 1600 mm de comprimento com diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomoldado 
parede dupla cor colorido com três lados (tipo T); 2 Flange (Painel) para ligação das torres e 01 painel 
bolha em acrílico transparente de 4 mm de espessura com curva positiva externa tipo bolha, com furo 
central em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido, acabamento na parte frontal com chapa em 
PEAD 15mm. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado 
em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 2 - Escalada com no mínimo 6 
níveis, em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido para altura do patamar de 800 mm. 
Composição da cabine com chapas em PEAD 15mm. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. 
(Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). 14 - Rodas com diâmetro de 760mm em chapa PEAD 15mm. Com todas as medidas com 
tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 
em nome do fabricante). 1 - Módulo (2) Fixados lateralmente com tamanho de cada modulo 2.500mm x 
800mm x 1.800mm, caracterizando cabine do maquinista composição de estrutura com colunas em 
madeira plástica medindo 110 mm x 110 mm (lado x lado) x 3000 mm, com uma plataforma de estrutura 
metálica medindo 1050 mm x 1050 mm estruturado com cantoneiras metálicas 30mmx50mme tubo 30x30 
e nos 4(quatro) lados elementos de encaixe com fixação nas colunas, revestimento do assoalho madeira 
plástica 30mm com espessura de 130mm. Plataforma fixada nas colunas com altura de 800mm na parte 
frontal, fechamento com chapa em PEAD 15mm contemplando 2(duas) janelas e ligação modulo, sendo 
1(um) com tubo formato T. Cobertura com chapa em PEAD medindo 1200mm x 1380mm com chapa 
PEAD 10mm, estrutura com tubo 30x30 metálico. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. 
(Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). 2 - Escada com degraus, em polietileno rotomoldado parede dupla com encaixe fixado a 
plataforma ocupando espaço entre colunas, cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular 
galvanizado e com pintura eletrostática. Para plataforma de 1200mmm. Com todas as medidas com 
tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 
em nome do fabricante). 
3 - Escorregador ondulado medindo 1600mm x 540 de largura, seção de deslizamento com parede dupla 
em polietileno rotomoldado, cor colorido. Contendo portal de segurança em polietileno rotomoldado cor 
colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 2 - Rampa escalada com apoios aos 
pés, comprimento de 1000mm x 690mm de largura em polietileno rotomoldado com parede dupla cor 
colorido. Portal de segurança em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido. Com todas as 
medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT 
NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Módulo (3) Composto por plataforma de estrutura metálica 
cantoneira medindo 1050mm x 1600mm revestido com assoalho de madeira plástica 130mm de largura e 
30mm de espessura, acabamento lateral em PEAD. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. 
(Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). 2 - Bancos com estrutura metálica e revestida com madeira plástica tamanho 105mm x 
300mm caracterizando modulo passageiro do trem. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. 
(Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 



 

fabricante). 1 - Modulo (4) plataformas com assoalho confeccionado em tábuas de no mínimo 136 x 32 
mm x 100 mm em madeira plástica cor similar a madeira, com estruturas reforçadas em aço galvanizado 
medindo 1050 mm x 1050 mm; altura da plataforma em relação ao nível do solo 800 mm (h 0,80), 
cobertura em chapa de PEAD 10mm estruturado com tubo metálico 30x30mm, fixados nas colunas da 
estrutura principal. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no 
Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Escorregador de 
tubo (tobogã) com duas curvas com ângulo de 32º em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Tubo reto de 
1600 mm com diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; 1 Flange 
(Painel) medida externa com furo central para encaixe do tubo em polietileno rotomoldado parede dupla 
cor colorido; 1 Seção de saída (ponteira) parede dupla de polietileno rotomoldado cor colorido. Para 
plataforma de 1800mm. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no 
Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 4 - Escada em metal, 
com degraus; confeccionada em aço tubular galvanizado com diâmetro de 1.1/4", e dimensão de 400 mm 
de comprimento e 560mm de largura, pega mãos de segurança (par) em tubos de aço. Cor colorido. Com 
todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da 
ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Painel fechamento dupla face (frente e verso) ou 
simples face com alfabeto em libras e alfabeto em braile em chapa PEAD camada tripla. Com todas as 
medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT 
NBR 16071/2021 em nome do fabricante). Todas as partes metálicas com tratamento de superfície 
anticorrosão / antiferrugem, com pintura eletrostática a pó em poliéster cores a escolher, e selada em 
estufa de alta temperatura para maior resistência ao tempo. Todos os chumbadores em tubos / 
cantoneiras em aço galvanizado. Protetores plásticos com capas de segurança em todos os parafusos e 
porcas que fiquem expostos ao alcance das crianças. A empresa vencedora deverá apresentar no prazo 
de até 2 (duas) horas, os seguintes documentos em nome da fabricante: Relatório de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Material Metálico Revestido e não-revestido, conforme a norma ABNT NBR 8095:2015 de 
no mínimo 7.200 (sete mil e duzentas) horas de exposição, com resultado do grau de enferrujamento de 
Ri0 = (0 % de área enferrujada), (resultado que comprova que não há corrosão na superfície pintada) 
conforme norma NBR ISO 4628:2015, e Determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas 
com resultado de grau de empolamento d0 / t0 = (isento de bolhas) (resultado que comprova que não há 
empolamento das superfícies pintadas) conforme norma NBR 5841:2015, garantindo maior resistência e 
durabilidade ao equipamento, em nome do fabricante, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE 
INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de 
Tração, conforme a norma ABNT NBR ISO 6892-1 ed. 18, referente a qualidade das soldas utilizadas na 
fabricação dos tubos de aço usada na fabricação dos playgrounds, emitido em nome da fabricante, onde 
deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a realização do Relatório apresentam limite de 
resistência após receber uma carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf e mínimo de 418 
(quatrocentos e dezoito) de Mpa, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo 
com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Arrancamento 
conforme a norma ASTM A370 ed. 20, referente à ruptura no tubo utilizados na fabricação dos tubos em 
aço com solda MIG usada na fabricação dos playgrounds, em nome da fabricante, onde deverá ficar 
comprovado que as amostras utilizadas para a realização do ensaio apresentam força após receber uma 
carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE 
INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de 
análise química da liga de aço carbono COPANT 1005 e 1020 conforme a norma ABNT NBR NM 87, ed. 
2000, em nome da fabricante, onde as amostras utilizadas atendem a especificação da análise, constando 
a composição química, referente a qualidade do aço carbono, emitido por laboratório acreditado pelo 
CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Comprovação de massa de Fosfatização, através do fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por 
tratamento de superfície anticorrosão e preparação para pintura, em nome da fabricante, onde a amostra 
da matéria prima utilizada atingiram uma média mínima de 2,50 (g/m2), conforme a norma ABNT NBR 
9209, ed.1986, emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com sistema de 
qualidade conforme ISO 9001. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento Acelerado 
do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico Rotomoldado, e Teste de Qualidade de Colorimetria 
do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico Rotomoldado com no mínimo 5.500 horas de 
envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM G154:23 e ASTM D2244:22, em nome da fabricante, 
constando em seus resultados que não obtiveram alterações de coloração significativas para a amostra e 
não foram também observadas fissuras, trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização nos corpos 



 

de prova da amostra analisada, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO. Relatórios de 
Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento Acelerado do Polímero / Plástico Rotomoldado, e Teste 
de Qualidade de Colorimetria do Polímero com no mínimo 3.100 horas de envelhecimento acelerado, 
conforme norma ASTM G155:13, em nome da fabricante, constando em seus resultados que não 
obtiveram alterações de coloração significativas para a amostra e não foram também observadas fissuras, 
trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização nos corpos de prova da amostra analisada, emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração e Teste 
de Qualidade e Resistência a Flexão conforme as normas ASTM D638:2014 com Tensão na Ruptura com 
média máxima de 9,00 (MPa) e resistência de Deformação na Ruptura com média máxima de 7,00 (%), e 
ASTM D790:2017 que apresentaram resistência de Módulo de Elasticidade com média máxima de 1,00 
(GPa), Resistência à Flexão com média máxima de 14,00 (MPa) e Deformação na Ruptura com média 
máxima de 7,00 (%) em nome da fabricante do playground, emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Densidade, da peça rotomoldado, que 
apresente com média máxima de 0,94 g/cm³) conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM 
D792:2020; Relatório de Ensaio de Teste de Índice de Fluidez, da peça rotomoldado, que apresente com 
média máxima de 8,50 (g/10 min), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1238:2020; 
Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Resistencia e Tensão por Tração, da peça rotomoldado, 
que apresente no módulo de elasticidade média máxima de 1,08 (GPa), tensão na ruptura com média 
máxima de 12,70 (Mpa) e Deformação da ruptura com média máxima de 34,00 (%), conforme as normas 
ABNT NBR 16762:2019; ASTM D638:2022, Resistencia e Tensão por Flexão, da peça rotomoldado, que 
apresente no módulo de elasticidade média máxima de 1,05 (GPa), tensão á flexão com média máxima de 
22,90 (Mpa), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D790:2017, Relatório de Ensaio de 
Teste de Qualidade de Deflexão Térmica, da peça rotomoldado, com média máxima de 90,0 (ºc), 
conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D648:2018 e Relatório de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Amolecimento Vicat, da peça rotomoldado, com média máxima de 117 (ºc) conforme as 
normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1525:2014, todos em nome da fabricante do playground, 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Certificado/Autorização para uso de selo de 
identificação do INMETRO acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO, atestando a 
conformidade das Normas Técnicas atuais da ABNT 16071/2021 – SEGURANÇA DE PLAYGROUNDS – 
PARTES 2, 4 e 8, em nome da fabricante, devendo conter no Certificado da Fabricante de forma clara 
todos os componentes / estrutura, e matéria prima de ambos, para que sejam identificados todos os 
componentes e peças que fazem parte do playground, (sendo que todos os componentes e matéria prima 
utilizados devem passar por testes, e serem aprovados por laboratório com escopo acreditado pelo 
INMETRO para emissão do Certificado), visando a segurança total do brinquedo, aos usuários e ao 
solicitante. Prova de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU competente da empresa fabricante e do 
Engenheiro Mecânico responsável pela fabricação e Engenheiro Civil responsável pela instalação e 
chumbamento, devidamente registrado junto ao CREA através de certidão emitida pelo órgão competente, 
e apresentar registro na empresa fabricante ou com comprovante de vínculo com a fabricante através de 
contrato de prestação de serviços com firma reconhecida, dentro de sua validade, estando em 
conformidade com a Lei Federal nº 5.194, de 24 Dez. de 1996, que é obrigatório às certidões do CREA 
com relação a fabricação do produto. O produto deverá ser entregue, montado e instalado no local 
indicado. Garantia de 5 anos por defeito de fabricação. 
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BALANÇO INCLUSIVO / ACESSÍVEL / PCD/ ADAPTADO PARA CADEIRANTES COM CERCAS 
LATERAIS EM ROTOMOLDADO E FECHAMENTO JOGO DA VELHA NA PARTE FRONTAL 
BALANÇO 4 LUGARES EM METAL, (MODELO ADAPTADO PARA 01 CADEIRANTE E NO MÍNIMO 03 
ACOMPANHANTES) COM CERCAS LATERAIS EM ROTOMOLDADO E FECHAMENTO JOGO DA 
VELHA NA PARTE FRONTAL contendo os seguintes componentes abaixo relacionados com todas 

as medidas mínimas sugeridas e atendendo as exigências pela norma ABNT NBR 16071/2021 a 

seguir com tolerância de +/- 5%: Estrutura superior requadro confeccionada em Tubo 2,5 pol. X 2,25 
mm c/ 1,20 mts de largura x 2,00 mts. de comprimento com 4 luvas em tubo de aço 2,5/8  chapa 4,00 c/ 
25 cm, para encaixe de 4 pés em tubo 2,5 pol. x 2,25 com 2,50 mts de altura, sendo 4 ferros maciços de 
¾ pol. para sustentação da base ligados a plataforma assoalho inferior através de rolamentos blindados 
de articulação para melhor desempenho, com base requadro em tubo 1.1/4 chapa 2,25 revestido em 
chapa de aço 14 com antiderrapante medindo 2,00 x 1,10 mts, com colunas 6 colunas em tubo de aço 50 
x 50 mm x 1,50 mm com os topos fechados em aço, com 02 cercas guarda corpo em rotomoldado parede 
dupla colorida nas partes laterais, medindo 870 x 770 mm, e 01 Fechamento com jogo da velha com 9 
cilindros em plástico rotomoldado coloridos com desenhos internos de X e O com diâmetro 165mm x 



 

210mm de altura; Haste superior e inferior em aço galvanizado pintura eletrostática com dimensão de 
820mm de comprimento, tendo 1 rampa basculante com requadro em tubo 1.1/4 chapa 2,25 revestido em 
chapa de aço 14 com antiderrapante de 0,80cm de largura x 0,50 de altura com trava de segurança, com 
no mínimo de 3 assentos em metalão 20 x 40 x 1,50 mm com 0,45cm de comprimento x 0,40 cm de 
largura x 0,40 de altura, com 4 metalão no assento e 1 tubo de 1 pol. 1,20 no encosto. Medida total 
externa: 2,50 mts (A) x 1,80 mts (L) x 2,70 mts (C). Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. 
(Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). Todas as partes metálicas com tratamento de superfície anticorrosão / antiferrugem, com 
pintura eletrostática a pó em poliéster cores a escolher, e selada em estufa de alta temperatura para maior 
resistência ao tempo. Todos os chumbadores em tubos / cantoneiras em aço galvanizado. Protetores 
plásticos com capas de segurança em todos os parafusos e porcas que fiquem expostos ao alcance das 
crianças. A empresa vencedora deverá apresentar no prazo de até 2 (duas) horas, os seguintes 
documentos em nome da fabricante: Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Material Metálico 
Revestido e não-revestido, conforme a norma ABNT NBR 8095:2015 de no mínimo 7.200 (sete mil e 
duzentas) horas de exposição, com resultado do grau de enferrujamento de Ri0 = (0 % de área 
enferrujada), (resultado que comprova que não há corrosão na superfície pintada) conforme norma NBR 
ISO 4628:2015, e Determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas com resultado de grau 
de empolamento d0 / t0 = (isento de bolhas) (resultado que comprova que não há empolamento das 
superfícies pintadas) conforme norma NBR 5841:2015, garantindo maior resistência e durabilidade ao 
equipamento, em nome do fabricante, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de 
acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração, 
conforme a norma ABNT NBR ISO 6892-1 ed. 18, referente a qualidade das soldas utilizadas na 
fabricação dos tubos de aço usada na fabricação dos playgrounds, emitido em nome da fabricante, onde 
deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a realização do Relatório apresentam limite de 
resistência após receber uma carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf e mínimo de 418 
(quatrocentos e dezoito) de Mpa, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo 
com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Arrancamento 
conforme a norma ASTM A370 ed. 20, referente à ruptura no tubo utilizados na fabricação dos tubos em 
aço com solda MIG usada na fabricação dos playgrounds, em nome da fabricante, onde deverá ficar 
comprovado que as amostras utilizadas para a realização do ensaio apresentam força após receber uma 
carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE 
INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de 
análise química da liga de aço carbono COPANT 1005 e 1020 conforme a norma ABNT NBR NM 87, ed. 
2000, em nome da fabricante, onde as amostras utilizadas atendem a especificação da análise, constando 
a composição química, referente a qualidade do aço carbono, emitido por laboratório acreditado pelo 
CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Comprovação de massa de Fosfatização, através do fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por 
tratamento de superfície anticorrosão e preparação para pintura, em nome da fabricante, onde a amostra 
da matéria prima utilizada atingiram uma média mínima de 2,50 (g/m2), conforme a norma ABNT NBR 
9209, ed.1986, emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com sistema de 
qualidade conforme ISO 9001. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento Acelerado 
do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico Rotomoldado, e Teste de Qualidade de Colorimetria 
do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico Rotomoldado com no mínimo 5.500 horas de 
envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM G154:23 e ASTM D2244:22, em nome da fabricante, 
constando em seus resultados que não obtiveram alterações de coloração significativas para a amostra e 
não foram também observadas fissuras, trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização nos corpos 
de prova da amostra analisada, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO. Relatórios de 
Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento Acelerado do Polímero / Plástico Rotomoldado, e Teste 
de Qualidade de Colorimetria do Polímero com no mínimo 3.100 horas de envelhecimento acelerado, 
conforme norma ASTM G155:13, em nome da fabricante, constando em seus resultados que não 
obtiveram alterações de coloração significativas para a amostra e não foram também observadas fissuras, 
trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização nos corpos de prova da amostra analisada, emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Densidade, da 
peça rotomoldado, que apresente com média máxima de 0,94 g/cm³) conforme as normas ABNT NBR 
16762:2019 e ASTM D792:2020; Relatório de Ensaio de Teste de Índice de Fluidez, da peça rotomoldado, 
que apresente com média máxima de 8,50 (g/10 min), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e 
ASTM D1238:2020; Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Resistencia e Tensão por Tração, da 



 

peça rotomoldado, que apresente no módulo de elasticidade média máxima de 1,08 (GPa), tensão na 
ruptura com média máxima de 12,70 (Mpa) e Deformação da ruptura com média máxima de 34,00 (%), 
conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D638:2022, Resistencia e Tensão por Flexão, da 
peça rotomoldado, que apresente no módulo de elasticidade média máxima de 1,05 (GPa), tensão á 
flexão com média máxima de 22,90 (Mpa), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM 
D790:2017, Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Deflexão Térmica, da peça rotomoldado, com 
média máxima de 90,0 (ºc), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D648:2018 e Relatório de 
Ensaio de Teste de Qualidade de Amolecimento Vicat, da peça rotomoldado, com média máxima de 117 
(ºc) conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1525:2014, todos em nome da fabricante do 
playground, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Certificado/Autorização para uso de selo 
de identificação do INMETRO acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO, 
atestando a conformidade das Normas Técnicas atuais da ABNT 16071/2021 – SEGURANÇA DE 
PLAYGROUNDS – PARTES 2, 4 e 8, em nome da fabricante, devendo conter no Certificado da Fabricante 
de forma clara todos os componentes / estrutura, e matéria prima de ambos, para que sejam identificados 
todos os componentes e peças que fazem parte do playground, (sendo que todos os componentes e 
matéria prima utilizados devem passar por testes, e serem aprovados por laboratório com escopo 
acreditado pelo INMETRO para emissão do Certificado), visando a segurança total do brinquedo, aos 
usuários e ao solicitante. Prova de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU competente da empresa 
fabricante e do Engenheiro Mecânico responsável pela fabricação e Engenheiro Civil responsável pela 
instalação e chumbamento, devidamente registrado junto ao CREA através de certidão emitida pelo órgão 
competente, e apresentar registro na empresa fabricante ou com comprovante de vínculo com a fabricante 
através de contrato de prestação de serviços com firma reconhecida, dentro de sua validade, estando em 
conformidade com a Lei Federal nº 5.194, de 24 Dez. de 1996, que é obrigatório às certidões do CREA 
com relação a fabricação do produto. O produto deverá ser entregue, montado e instalado no local 
indicado. Garantia de 1 ano por defeito de fabricação. 
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GIRA GIRA CARROSSEL DE FERRO E ASSENTOS EM ROTOMOLDADO 
INCLUSIVO/ACESSÍVEL/ADAPTADO PARA CADEIRANTES E ACOMPANHANTES. 
GIRA-GIRA CARROSSEL DE FERRO COM 4 LUGARES E ASSENTOS EM ROTOMOLDADO 
INCLUSIVO / ACESSÍVEL / ADAPTADO PARA 01 CADEIRANTE E 03 ACOMPANHANTES, contendo 

os seguintes componentes abaixo relacionados com todas as medidas mínimas sugeridas e 

atendendo as exigências pela norma ABNT NBR 16071/2021 a seguir com tolerância de +/- 5%:  
Confeccionado em tubo de aço carbono c/ medidas de 3" na chapa 13, 1 1⁄4 na chapa 13 e chapa 18. 
Assentos em rotomoldado colorido, tendo 1,50 mts de diâmetro. Eixo em ferro trefilado 40mm c/ 02 
rolamentos. Rampa basculante de 0,80 cm de largura x 0,50 cm de altura, o assoalho e a rampa 
basculante deverá ser revestido com chapa de aço xadrez antiderrapante galvanizada 14. Medida: 1,00mt 
(A) x 1,90mts (L) x 2,10mts (C). Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente 
constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). Todas as 
partes metálicas com tratamento de superfície anticorrosão e pintura eletrostática a pó em poliéster de alta 
resistência selada em estufa de alta temperatura. Todos os chumbadores em tubos / cantoneiras em aço 
galvanizado. A empresa vencedora deverá apresentar no prazo de até 2 (duas) horas, os seguintes 
documentos em nome da fabricante: Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Material Metálico 
Revestido e não-revestido, conforme a norma ABNT NBR 8095:2015 de no mínimo 7.200 (sete mil e 
duzentas) horas de exposição, com resultado do grau de enferrujamento de Ri0 = (0 % de área 
enferrujada), (resultado que comprova que não há corrosão na superfície pintada) conforme norma NBR 
ISO 4628:2015, e Determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas com resultado de grau 
de empolamento d0 / t0 = (isento de bolhas) (resultado que comprova que não há empolamento das 
superfícies pintadas) conforme norma NBR 5841:2015, garantindo maior resistência e durabilidade ao 
equipamento, em nome do fabricante, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de 
acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração, 
conforme a norma ABNT NBR ISO 6892-1 ed. 18, referente a qualidade das soldas utilizadas na 
fabricação dos tubos de aço usada na fabricação dos playgrounds, emitido em nome da fabricante, onde 
deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a realização do Relatório apresentam limite de 
resistência após receber uma carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf e mínimo de 418 
(quatrocentos e dezoito) de Mpa, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo 
com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Arrancamento 
conforme a norma ASTM A370 ed. 20, referente à ruptura no tubo utilizados na fabricação dos tubos em 
aço com solda MIG usada na fabricação dos playgrounds, em nome da fabricante, onde deverá ficar 



 

comprovado que as amostras utilizadas para a realização do ensaio apresentam força após receber uma 
carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE 
INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de 
análise química da liga de aço carbono COPANT 1005 e 1020 conforme a norma ABNT NBR NM 87, ed. 
2000, em nome da fabricante, onde as amostras utilizadas atendem a especificação da análise, constando 
a composição química, referente a qualidade do aço carbono, emitido por laboratório acreditado pelo 
CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Comprovação de massa de Fosfatização, através do fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por 
tratamento de superfície anticorrosão e preparação para pintura, em nome da fabricante, onde a amostra 
da matéria prima utilizada atingiram uma média mínima de 2,50 (g/m2), conforme a norma ABNT NBR 
9209, ed.1986, emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com sistema de 
qualidade conforme ISO 9001. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento Acelerado 
do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico Rotomoldado, e Teste de Qualidade de Colorimetria 
do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico Rotomoldado com no mínimo 5.500 horas de 
envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM G154:23 e ASTM D2244:22, em nome da fabricante, 
constando em seus resultados que não obtiveram alterações de coloração significativas para a amostra e 
não foram também observadas fissuras, trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização nos corpos 
de prova da amostra analisada, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO. Relatórios de 
Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento Acelerado do Polímero / Plástico Rotomoldado, e Teste 
de Qualidade de Colorimetria do Polímero com no mínimo 3.100 horas de envelhecimento acelerado, 
conforme norma ASTM G155:13, em nome da fabricante, constando em seus resultados que não 
obtiveram alterações de coloração significativas para a amostra e não foram também observadas fissuras, 
trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização nos corpos de prova da amostra analisada, emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Densidade, da 
peça rotomoldado, que apresente com média máxima de 0,94 g/cm³) conforme as normas ABNT NBR 
16762:2019 e ASTM D792:2020; Relatório de Ensaio de Teste de Índice de Fluidez, da peça rotomoldado, 
que apresente com média máxima de 8,50 (g/10 min), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e 
ASTM D1238:2020; Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Resistencia e Tensão por Tração, da 
peça rotomoldado, que apresente no módulo de elasticidade média máxima de 1,08 (GPa), tensão na 
ruptura com média máxima de 12,70 (Mpa) e Deformação da ruptura com média máxima de 34,00 (%), 
conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D638:2022, Resistencia e Tensão por Flexão, da 
peça rotomoldado, que apresente no módulo de elasticidade média máxima de 1,05 (GPa), tensão á 
flexão com média máxima de 22,90 (Mpa), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM 
D790:2017, Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Deflexão Térmica, da peça rotomoldado, com 
média máxima de 90,0 (ºc), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D648:2018 e Relatório de 
Ensaio de Teste de Qualidade de Amolecimento Vicat, da peça rotomoldado, com média máxima de 117 
(ºc) conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1525:2014, todos em nome da fabricante do 
playground, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Certificado/Autorização para uso de selo 
de identificação do INMETRO acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO, 
atestando a conformidade das Normas Técnicas atuais da ABNT 16071/2021 – SEGURANÇA DE 
PLAYGROUNDS – PARTES 2, 4 e 8, em nome da fabricante, devendo conter no Certificado da Fabricante 
de forma clara todos os componentes / estrutura, e matéria prima de ambos, para que sejam identificados 
todos os componentes e peças que fazem parte do playground, (sendo que todos os componentes e 
matéria prima utilizados devem passar por testes, e serem aprovados por laboratório com escopo 
acreditado pelo INMETRO para emissão do Certificado), visando a segurança total do brinquedo, aos 
usuários e ao solicitante. Prova de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU competente da empresa 
fabricante e do Engenheiro Mecânico responsável pela fabricação e Engenheiro Civil responsável pela 
instalação e chumbamento, devidamente registrado junto ao CREA através de certidão emitida pelo órgão 
competente, e apresentar registro na empresa fabricante ou com comprovante de vínculo com a fabricante 
através de contrato de prestação de serviços com firma reconhecida, dentro de sua validade, estando em 
conformidade com a Lei Federal nº 5.194, de 24 Dez. de 1996, que é obrigatório às certidões do CREA 
com relação a fabricação do produto. O produto deverá ser entregue, montado e instalado no local 
indicado. Garantia de 1 ano por defeito de fabricação 
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GIRA GIRA 6 LUGARES ASSENTO EM MADEIRA PLASTICA 
GIRA GIRA CARROSSEL COM 6 LUGARES contendo os seguintes componentes abaixo 

relacionados com todas as medidas mínimas sugeridas e atendendo as exigências pela norma 

ABNT NBR 16071/2021 a seguir com todas as medidas com tolerância de +/- 5%: Confeccionado com 



 

tubo central em tubo industrial de 3”pol com parede de 2 mm, eixo interno maciço trefilado de 30 mm com 
2 rolamentos duplos 70 mm embutidos na parte inferior e superior, a superfície com tampa de proteção 
dos rolamentos em aço inox  estrutura para apoios dos assentos em tubo industrial de 1.1/4 x 1,50 mm 
com ponteiras de proteção de acabamentos em polímero coloridos e tubo de 1” pol. com parede de 1,50 
mm, na estrutura do assento com arcos em tubo 7/8 x 1,50 mm, com assentos em madeira plástica 
coloridos reforçada e porcas embutidas fixados a estrutura através de parafusos sextavados, tendo 1,50 
mts de diâmetro para 6  lugares, tendo 1,50 mts de diâmetro, pés travados em x com tubo de 1.1/4 x 2,00 
mm  a base com hastes  com  4 reforços em ferro mecânico de 1/2 pol. Tratamento anticorrosão e pintura 
eletrostática em pó epóxi / poliéster de alta durabilidade selada em estufa de alta temperatura. 
(Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). Todas as partes 
metálicas com tratamento de superfície anticorrosão / antiferrugem, com pintura eletrostática a pó em 
poliéster cores a escolher, e selada em estufa de alta temperatura para maior resistência ao tempo. Todos 
os chumbadores em tubos / cantoneiras em aço galvanizado. A empresa vencedora deverá apresentar no 
prazo de até 2 (duas) horas, os seguintes documentos em nome da fabricante: Relatório de Ensaio de 
Teste de Qualidade de Material Metálico Revestido e não-revestido, conforme a norma ABNT NBR 
8095:2015 de no mínimo 7.200 (sete mil e duzentas) horas de exposição, com resultado do grau de 
enferrujamento de Ri0 = (0 % de área enferrujada), (resultado que comprova que não há corrosão na 
superfície pintada) conforme norma NBR ISO 4628:2015, e Determinação do grau de empolamento de 
superfícies pintadas com resultado de grau de empolamento d0 / t0 = (isento de bolhas) (resultado que 
comprova que não há empolamento das superfícies pintadas) conforme norma NBR 5841:2015, 
garantindo maior resistência e durabilidade ao equipamento, em nome do fabricante, emitido por 
laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de 
Ensaio de Teste de Qualidade de Tração, conforme a norma ABNT NBR ISO 6892-1 ed. 18, referente a 
qualidade das soldas utilizadas na fabricação dos tubos de aço usada na fabricação dos playgrounds, 
emitido em nome da fabricante, onde deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a 
realização do Relatório apresentam limite de resistência após receber uma carga mínima de 47.000 
(quarenta e sete mil) kgf e mínimo de 418 (quatrocentos e dezoito) de Mpa, emitido por laboratório 
acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de 
Teste de Qualidade de Arrancamento conforme a norma ASTM A370 ed. 20, referente à ruptura no tubo 
utilizados na fabricação dos tubos em aço com solda MIG usada na fabricação dos playgrounds, em nome 
da fabricante, onde deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a realização do ensaio 
apresentam força após receber uma carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf, emitido por 
laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de 
Ensaio de Teste de Qualidade de análise química da liga de aço carbono COPANT 1005 e 1020 conforme 
a norma ABNT NBR NM 87, ed. 2000, em nome da fabricante, onde as amostras utilizadas atendem a 
especificação da análise, constando a composição química, referente a qualidade do aço carbono, emitido 
por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 
Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Comprovação de massa de Fosfatização, através do fosfato 
de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de superfície anticorrosão e preparação para pintura, em 
nome da fabricante, onde a amostra da matéria prima utilizada atingiram uma média mínima de 2,50 
(g/m2), conforme a norma ABNT NBR 9209, ed.1986, emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE 
INMETRO de acordo com sistema de qualidade conforme ISO 9001. Relatórios de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Envelhecimento Acelerado do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico 
Rotomoldado, e Teste de Qualidade de Colorimetria do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico 
Rotomoldado com no mínimo 5.500 horas de envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM G154:23 
e ASTM D2244:22, em nome da fabricante, constando em seus resultados que não obtiveram alterações 
de coloração significativas para a amostra e não foram também observadas fissuras, trincas ou outros 
indícios de degradação/ fragilização nos corpos de prova da amostra analisada, emitido por laboratório 
acreditado pelo CGCRE INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento 
Acelerado do Polímero / Plástico Rotomoldado, e Teste de Qualidade de Colorimetria do Polímero com no 
mínimo 3.100 horas de envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM G155:13, em nome da 
fabricante, constando em seus resultados que não obtiveram alterações de coloração significativas para a 
amostra e não foram também observadas fissuras, trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização 
nos corpos de prova da amostra analisada, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Relatórios 
de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração e Teste de Qualidade e Resistência a Flexão conforme as 
normas ASTM D638:2014 com Tensão na Ruptura com média máxima de 9,00 (MPa) e resistência de 
Deformação na Ruptura com média máxima de 7,00 (%), e ASTM D790:2017 que apresentaram 



 

resistência de Módulo de Elasticidade com média máxima de 1,00 (GPa), Resistência à Flexão com média 
máxima de 14,00 (MPa) e Deformação na Ruptura com média máxima de 7,00 (%) em nome da fabricante 
do playground, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Densidade, da peça rotomoldado, que apresente com média máxima de 0,94 g/cm³) 
conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D792:2020; Relatório de Ensaio de Teste de Índice 
de Fluidez, da peça rotomoldado, que apresente com média máxima de 8,50 (g/10 min), conforme as 
normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1238:2020; Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de 
Resistencia e Tensão por Tração, da peça rotomoldado, que apresente no módulo de elasticidade média 
máxima de 1,08 (GPa), tensão na ruptura com média máxima de 12,70 (Mpa) e Deformação da ruptura 
com média máxima de 34,00 (%), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D638:2022, 
Resistencia e Tensão por Flexão, da peça rotomoldado, que apresente no módulo de elasticidade média 
máxima de 1,05 (GPa), tensão á flexão com média máxima de 22,90 (Mpa), conforme as normas ABNT 
NBR 16762:2019; ASTM D790:2017, Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Deflexão Térmica, da 
peça rotomoldado, com média máxima de 90,0 (ºc), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM 
D648:2018 e Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Amolecimento Vicat, da peça rotomoldado, 
com média máxima de 117 (ºc) conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1525:2014, todos 
em nome da fabricante do playground, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. 
Certificado/Autorização para uso de selo de identificação do INMETRO acreditado pela Coordenação 
Geral de Acreditação do INMETRO, atestando a conformidade das Normas Técnicas atuais da ABNT 
16071/2021 – SEGURANÇA DE PLAYGROUNDS – PARTES 2, 4 e 8, em nome da fabricante, devendo 
conter no Certificado da Fabricante de forma clara todos os componentes / estrutura, e matéria prima de 
ambos, para que sejam identificados todos os componentes e peças que fazem parte do playground, 
(sendo que todos os componentes e matéria prima utilizados devem passar por testes, e serem aprovados 
por laboratório com escopo acreditado pelo INMETRO para emissão do Certificado), visando a segurança 
total do brinquedo, aos usuários e ao solicitante. Prova de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU 
competente da empresa fabricante e do Engenheiro Mecânico responsável pela fabricação e Engenheiro 
Civil responsável pela instalação e chumbamento, devidamente registrado junto ao CREA através de 
certidão emitida pelo órgão competente, e apresentar registro na empresa fabricante ou com comprovante 
de vínculo com a fabricante através de contrato de prestação de serviços com firma reconhecida, dentro 
de sua validade, estando em conformidade com a Lei Federal nº 5.194, de 24 Dez. de 1996, que é 
obrigatório às certidões do CREA com relação a fabricação do produto. O produto deverá ser entregue, 
montado e instalado no local indicado. Garantia de 1 ano por defeito de fabricação 
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ESCORREGADOR RETO COM 2400MM DE FERRO E ROTOMOLDADO: contendo os seguintes 

componentes abaixo relacionados com todas as medidas mínimas sugeridas e atendendo as 

exigências pela norma ABNT NBR 16071/2021 a seguir com todas as medidas e tolerância de +/- 

5%: com dimensão de 2400 mm x 540mm de largura, seção de deslizamento com largura de 390mm com 
parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. Escada em aço medindo 50/30 x 1,50mm, com 5 
degraus 50/30 x 1,20mm e corrimão com proteção lateral em tubo de 1' x 1,50mm, medindo 1,50 mts de 
altura. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). Todas as partes metálicas com 
tratamento de superfície anticorrosão / antiferrugem, com pintura eletrostática a pó em poliéster cores a 
escolher, e selada em estufa de alta temperatura para maior resistência ao tempo. A empresa vencedora 
deverá apresentar no prazo de até 2 (duas) horas, os seguintes documentos em nome da fabricante: 
Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Material Metálico Revestido e não-revestido, conforme a 
norma ABNT NBR 8095:2015 de no mínimo 7.200 (sete mil e duzentas) horas de exposição, com 
resultado do grau de enferrujamento de Ri0 = (0 % de área enferrujada), (resultado que comprova que 
não há corrosão na superfície pintada) conforme norma NBR ISO 4628:2015, e Determinação do grau de 
empolamento de superfícies pintadas com resultado de grau de empolamento d0 / t0 = (isento de bolhas) 
(resultado que comprova que não há empolamento das superfícies pintadas) conforme norma NBR 
5841:2015, garantindo maior resistência e durabilidade ao equipamento, em nome do fabricante, emitido 
por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 
Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração, conforme a norma ABNT NBR ISO 6892-1 ed. 18, 
referente a qualidade das soldas utilizadas na fabricação dos tubos de aço usada na fabricação dos 
playgrounds, emitido em nome da fabricante, onde deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas 
para a realização do Relatório apresentam limite de resistência após receber uma carga mínima de 47.000 
(quarenta e sete mil) kgf e mínimo de 418 (quatrocentos e dezoito) de Mpa, emitido por laboratório 
acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de 



 

Teste de Qualidade de Arrancamento conforme a norma ASTM A370 ed. 20, referente à ruptura no tubo 
utilizados na fabricação dos tubos em aço com solda MIG usada na fabricação dos playgrounds, em nome 
da fabricante, onde deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a realização do ensaio 
apresentam força após receber uma carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf, emitido por 
laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de 
Ensaio de Teste de Qualidade de análise química da liga de aço carbono COPANT 1005 e 1020 conforme 
a norma ABNT NBR NM 87, ed. 2000, em nome da fabricante, onde as amostras utilizadas atendem a 
especificação da análise, constando a composição química, referente a qualidade do aço carbono, emitido 
por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 
Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Comprovação de massa de Fosfatização, através do fosfato 
de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de superfície anticorrosão e preparação para pintura, em 
nome da fabricante, onde a amostra da matéria prima utilizada atingiram uma média mínima de 2,50 
(g/m2), conforme a norma ABNT NBR 9209, ed.1986, emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE 
INMETRO de acordo com sistema de qualidade conforme ISO 9001. Relatórios de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Envelhecimento Acelerado do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico 
Rotomoldado, e Teste de Qualidade de Colorimetria do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico 
Rotomoldado com no mínimo 5.500 horas de envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM G154:23 
e ASTM D2244:22, em nome da fabricante, constando em seus resultados que não obtiveram alterações 
de coloração significativas para a amostra e não foram também observadas fissuras, trincas ou outros 
indícios de degradação/ fragilização nos corpos de prova da amostra analisada, emitido por laboratório 
acreditado pelo CGCRE INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento 
Acelerado do Polímero / Plástico Rotomoldado, e Teste de Qualidade de Colorimetria do Polímero com no 
mínimo 3.100 horas de envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM G155:13, em nome da 
fabricante, constando em seus resultados que não obtiveram alterações de coloração significativas para a 
amostra e não foram também observadas fissuras, trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização 
nos corpos de prova da amostra analisada, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Relatórios 
de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração e Teste de Qualidade e Resistência a Flexão conforme as 
normas ASTM D638:2014 com Tensão na Ruptura com média máxima de 9,00 (MPa) e resistência de 
Deformação na Ruptura com média máxima de 7,00 (%), e ASTM D790:2017 que apresentaram 
resistência de Módulo de Elasticidade com média máxima de 1,00 (GPa), Resistência à Flexão com média 
máxima de 14,00 (MPa) e Deformação na Ruptura com média máxima de 7,00 (%) em nome da fabricante 
do playground, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Densidade, da peça rotomoldado, que apresente com média máxima de 0,94 g/cm³) 
conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D792:2020; Relatório de Ensaio de Teste de Índice 
de Fluidez, da peça rotomoldado, que apresente com média máxima de 8,50 (g/10 min), conforme as 
normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1238:2020; Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de 
Resistencia e Tensão por Tração, da peça rotomoldado, que apresente no módulo de elasticidade média 
máxima de 1,08 (GPa), tensão na ruptura com média máxima de 12,70 (Mpa) e Deformação da ruptura 
com média máxima de 34,00 (%), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D638:2022, 
Resistencia e Tensão por Flexão, da peça rotomoldado, que apresente no módulo de elasticidade média 
máxima de 1,05 (GPa), tensão á flexão com média máxima de 22,90 (Mpa), conforme as normas ABNT 
NBR 16762:2019; ASTM D790:2017, Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Deflexão Térmica, da 
peça rotomoldado, com média máxima de 90,0 (ºc), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM 
D648:2018 e Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Amolecimento Vicat, da peça rotomoldado, 
com média máxima de 117 (ºc) conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1525:2014, todos 
em nome da fabricante do playground, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. 
Certificado/Autorização para uso de selo de identificação do INMETRO acreditado pela Coordenação 
Geral de Acreditação do INMETRO, atestando a conformidade das Normas Técnicas atuais da ABNT 
16071/2021 – SEGURANÇA DE PLAYGROUNDS – PARTES 2, 4 e 8, em nome da fabricante, devendo 
conter no Certificado da Fabricante de forma clara todos os componentes / estrutura, e matéria prima de 
ambos, para que sejam identificados todos os componentes e peças que fazem parte do playground, 
(sendo que todos os componentes e matéria prima utilizados devem passar por testes, e serem aprovados 
por laboratório com escopo acreditado pelo INMETRO para emissão do Certificado), visando a segurança 
total do brinquedo, aos usuários e ao solicitante. Prova de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU 
competente da empresa fabricante e do Engenheiro Mecânico responsável pela fabricação e Engenheiro 
Civil responsável pela instalação e chumbamento, devidamente registrado junto ao CREA através de 
certidão emitida pelo órgão competente, e apresentar registro na empresa fabricante ou com comprovante 



 

de vínculo com a fabricante através de contrato de prestação de serviços com firma reconhecida, dentro 
de sua validade, estando em conformidade com a Lei Federal nº 5.194, de 24 Dez. de 1996, que é 
obrigatório às certidões do CREA com relação a fabricação do produto. O produto deverá ser entregue, 
montado e instalado no local indicado. Garantia de 1 ano por defeito de fabricação. 
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BALANÇO EM METAL COM 2 LUGARES E ASSENTOS DE ROTOMOLDADOS: contendo os 

seguintes componentes abaixo relacionados com todas as medidas mínimas sugeridas e 

atendendo as exigências pela norma ABNT NBR 16071/2021 a seguir com todas as medidas e 

tolerância de +/- 5%: Balanço de corrente (balanço americano) medindo 2,4 m de altura x 2,5 mts, de 
comprimento, travessão confeccionado em tubo 2 de polegadas x 2,00 mm de parede com 2 chapas U 
para cada assento, estrutura em tubo 2 de polegadas x 1,50 mm corrente medindo 5,0 mm galvanizadas 
fixadas ao travessão através de rolamentos blindados de articulação, 2 Assentos com dimensão de 
460mm x 225mm de polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido com encaixe de fixação 
parafusados às correntes. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no 
Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). Todas as partes 
metálicas com tratamento de superfície anticorrosão / antiferrugem, com pintura eletrostática a pó em 
poliéster cores a escolher, e selada em estufa de alta temperatura para maior resistência ao tempo. A 
empresa vencedora deverá apresentar no prazo de até 2 (duas) horas, os seguintes documentos em 
nome da fabricante: Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Material Metálico Revestido e não-
revestido, conforme a norma ABNT NBR 8095:2015 de no mínimo 7.200 (sete mil e duzentas) horas de 
exposição, com resultado do grau de enferrujamento de Ri0 = (0 % de área enferrujada), (resultado que 
comprova que não há corrosão na superfície pintada) conforme norma NBR ISO 4628:2015, e 
Determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas com resultado de grau de empolamento 
d0 / t0 = (isento de bolhas) (resultado que comprova que não há empolamento das superfícies pintadas) 
conforme norma NBR 5841:2015, garantindo maior resistência e durabilidade ao equipamento, em nome 
do fabricante, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO 
/ IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração, conforme a norma ABNT NBR ISO 
6892-1 ed. 18, referente a qualidade das soldas utilizadas na fabricação dos tubos de aço usada na 
fabricação dos playgrounds, emitido em nome da fabricante, onde deverá ficar comprovado que as 
amostras utilizadas para a realização do Relatório apresentam limite de resistência após receber uma 
carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf e mínimo de 418 (quatrocentos e dezoito) de Mpa, 
emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 
Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Arrancamento conforme a norma ASTM A370 ed. 20, 
referente à ruptura no tubo utilizados na fabricação dos tubos em aço com solda MIG usada na fabricação 
dos playgrounds, em nome da fabricante, onde deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para 
a realização do ensaio apresentam força após receber uma carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) 
kgf, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 
17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de análise química da liga de aço carbono COPANT 
1005 e 1020 conforme a norma ABNT NBR NM 87, ed. 2000, em nome da fabricante, onde as amostras 
utilizadas atendem a especificação da análise, constando a composição química, referente a qualidade do 
aço carbono, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO 
/ IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Comprovação de massa de Fosfatização, 
através do fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de superfície anticorrosão e preparação 
para pintura, em nome da fabricante, onde a amostra da matéria prima utilizada atingiram uma média 
mínima de 2,50 (g/m2), conforme a norma ABNT NBR 9209, ed.1986, emitidos por laboratório acreditado 
pelo CGCRE INMETRO de acordo com sistema de qualidade conforme ISO 9001. Relatórios de Ensaio 
de Teste de Qualidade de Envelhecimento Acelerado do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico 
Rotomoldado, e Teste de Qualidade de Colorimetria do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico 
Rotomoldado com no mínimo 5.500 horas de envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM G154:23 
e ASTM D2244:22, em nome da fabricante, constando em seus resultados que não obtiveram alterações 
de coloração significativas para a amostra e não foram também observadas fissuras, trincas ou outros 
indícios de degradação/ fragilização nos corpos de prova da amostra analisada, emitido por laboratório 
acreditado pelo CGCRE INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento 
Acelerado do Polímero / Plástico Rotomoldado, e Teste de Qualidade de Colorimetria do Polímero com no 
mínimo 3.100 horas de envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM G155:13, em nome da 
fabricante, constando em seus resultados que não obtiveram alterações de coloração significativas para a 
amostra e não foram também observadas fissuras, trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização 
nos corpos de prova da amostra analisada, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Relatórios 



 

de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração e Teste de Qualidade e Resistência a Flexão conforme as 
normas ASTM D638:2014 com Tensão na Ruptura com média máxima de 9,00 (MPa) e resistência de 
Deformação na Ruptura com média máxima de 7,00 (%), e ASTM D790:2017 que apresentaram 
resistência de Módulo de Elasticidade com média máxima de 1,00 (GPa), Resistência à Flexão com média 
máxima de 14,00 (MPa) e Deformação na Ruptura com média máxima de 7,00 (%) em nome da fabricante 
do playground, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Densidade, da peça rotomoldado, que apresente com média máxima de 0,94 g/cm³) 
conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D792:2020; Relatório de Ensaio de Teste de Índice 
de Fluidez, da peça rotomoldado, que apresente com média máxima de 8,50 (g/10 min), conforme as 
normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1238:2020; Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de 
Resistencia e Tensão por Tração, da peça rotomoldado, que apresente no módulo de elasticidade média 
máxima de 1,08 (GPa), tensão na ruptura com média máxima de 12,70 (Mpa) e Deformação da ruptura 
com média máxima de 34,00 (%), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D638:2022, 
Resistencia e Tensão por Flexão, da peça rotomoldado, que apresente no módulo de elasticidade média 
máxima de 1,05 (GPa), tensão á flexão com média máxima de 22,90 (Mpa), conforme as normas ABNT 
NBR 16762:2019; ASTM D790:2017, Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Deflexão Térmica, da 
peça rotomoldado, com média máxima de 90,0 (ºc), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM 
D648:2018 e Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Amolecimento Vicat, da peça rotomoldado, 
com média máxima de 117 (ºc) conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1525:2014, todos 
em nome da fabricante do playground, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. 
Certificado/Autorização para uso de selo de identificação do INMETRO acreditado pela Coordenação 
Geral de Acreditação do INMETRO, atestando a conformidade das Normas Técnicas atuais da ABNT 
16071/2021 – SEGURANÇA DE PLAYGROUNDS – PARTES 2, 4 e 8, em nome da fabricante, devendo 
conter no Certificado da Fabricante de forma clara todos os componentes / estrutura, e matéria prima de 
ambos, para que sejam identificados todos os componentes e peças que fazem parte do playground, 
(sendo que todos os componentes e matéria prima utilizados devem passar por testes, e serem aprovados 
por laboratório com escopo acreditado pelo INMETRO para emissão do Certificado), visando a segurança 
total do brinquedo, aos usuários e ao solicitante. Prova de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU 
competente da empresa fabricante e do Engenheiro Mecânico responsável pela fabricação e Engenheiro 
Civil responsável pela instalação e chumbamento, devidamente registrado junto ao CREA através de 
certidão emitida pelo órgão competente, e apresentar registro na empresa fabricante ou com comprovante 
de vínculo com a fabricante através de contrato de prestação de serviços com firma reconhecida, dentro 
de sua validade, estando em conformidade com a Lei Federal nº 5.194, de 24 Dez. de 1996, que é 
obrigatório às certidões do CREA com relação a fabricação do produto. O produto deverá ser entregue, 
montado e instalado no local indicado. Garantia de 1 ano por defeito de fabricação 
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LABIRINTO MODELO ESCALADA ESPACIAL: contendo os seguintes componentes abaixo 

relacionados com todas as medidas mínimas sugeridas e atendendo as exigências pela norma 

ABNT NBR 16071/2021 a seguir com todas as medidas e tolerância de +/- 5%: estrutura 
confeccionada em tubo redondo de aço, revestido por zinco, os acabamentos são confeccionados em 
polietileno. Dimensões: diâmetro de 2500 mm e altura de 1500 mm. Tratamento anti corrosão e pintura 
eletrostática em pó em poliéster de alta durabilidade selada em estufa de alta temperatura. (Componente 
constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). Todas as partes metálicas com 
tratamento de superfície anticorrosão / antiferrugem, com pintura eletrostática a pó em poliéster coloridas, 
e selada em estufa de alta temperatura para maior resistência ao tempo. A empresa vencedora deverá 
apresentar no prazo de até 2 (duas) horas, os seguintes documentos em nome da fabricante: Relatório de 
Ensaio de Teste de Qualidade de Material Metálico Revestido e não-revestido, conforme a norma ABNT 
NBR 8095:2015 de no mínimo 7.200 (sete mil e duzentas) horas de exposição, com resultado do grau de 
enferrujamento de Ri0 = (0 % de área enferrujada), (resultado que comprova que não há corrosão na 
superfície pintada) conforme norma NBR ISO 4628:2015, e Determinação do grau de empolamento de 
superfícies pintadas com resultado de grau de empolamento d0 / t0 = (isento de bolhas) (resultado que 
comprova que não há empolamento das superfícies pintadas) conforme norma NBR 5841:2015, 
garantindo maior resistência e durabilidade ao equipamento, em nome do fabricante, emitido por 
laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de 
Ensaio de Teste de Qualidade de Tração, conforme a norma ABNT NBR ISO 6892-1 ed. 18, referente a 
qualidade das soldas utilizadas na fabricação dos tubos de aço usada na fabricação dos playgrounds, 
emitido em nome da fabricante, onde deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a 
realização do Relatório apresentam limite de resistência após receber uma carga mínima de 47.000 



 

(quarenta e sete mil) kgf e mínimo de 418 (quatrocentos e dezoito) de Mpa, emitido por laboratório 
acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de 
Teste de Qualidade de Arrancamento conforme a norma ASTM A370 ed. 20, referente à ruptura no tubo 
utilizados na fabricação dos tubos em aço com solda MIG usada na fabricação dos playgrounds, em nome 
da fabricante, onde deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a realização do ensaio 
apresentam força após receber uma carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf, emitido por 
laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de 
Ensaio de Teste de Qualidade de análise química da liga de aço carbono COPANT 1005 e 1020 conforme 
a norma ABNT NBR NM 87, ed. 2000, em nome da fabricante, onde as amostras utilizadas atendem a 
especificação da análise, constando a composição química, referente a qualidade do aço carbono, emitido 
por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 
Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Comprovação de massa de Fosfatização, através do fosfato 
de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de superfície anticorrosão e preparação para pintura, em 
nome da fabricante, onde a amostra da matéria prima utilizada atingiram uma média mínima de 2,50 
(g/m2), conforme a norma ABNT NBR 9209, ed.1986, emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE 
INMETRO de acordo com sistema de qualidade conforme ISO 9001. Relatórios de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Envelhecimento Acelerado do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico 
Rotomoldado, e Teste de Qualidade de Colorimetria do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico 
Rotomoldado com no mínimo 5.500 horas de envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM G154:23 
e ASTM D2244:22, em nome da fabricante, constando em seus resultados que não obtiveram alterações 
de coloração significativas para a amostra e não foram também observadas fissuras, trincas ou outros 
indícios de degradação/ fragilização nos corpos de prova da amostra analisada, emitido por laboratório 
acreditado pelo CGCRE INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento 
Acelerado do Polímero / Plástico Rotomoldado, e Teste de Qualidade de Colorimetria do Polímero com no 
mínimo 3.100 horas de envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM G155:13, em nome da 
fabricante, constando em seus resultados que não obtiveram alterações de coloração significativas para a 
amostra e não foram também observadas fissuras, trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização 
nos corpos de prova da amostra analisada, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. 
Certificado/Autorização para uso de selo de identificação do INMETRO acreditado pela Coordenação 
Geral de Acreditação do INMETRO, atestando a conformidade das Normas Técnicas atuais da ABNT 
16071/2021 – SEGURANÇA DE PLAYGROUNDS – PARTES 2, 4 e 8, em nome da fabricante, devendo 
conter no Certificado da Fabricante de forma clara todos os componentes / estrutura, e matéria prima de 
ambos, para que sejam identificados todos os componentes e peças que fazem parte do playground, 
(sendo que todos os componentes e matéria prima utilizados devem passar por testes, e serem aprovados 
por laboratório com escopo acreditado pelo INMETRO para emissão do Certificado), visando a segurança 
total do brinquedo, aos usuários e ao solicitante. Prova de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU 
competente da empresa fabricante e do Engenheiro Mecânico responsável pela fabricação e Engenheiro 
Civil responsável pela instalação e chumbamento, devidamente registrado junto ao CREA através de 
certidão emitida pelo órgão competente, e apresentar registro na empresa fabricante ou com comprovante 
de vínculo com a fabricante através de contrato de prestação de serviços com firma reconhecida, dentro 
de sua validade, estando em conformidade com a Lei Federal nº 5.194, de 24 Dez. de 1996, que é 
obrigatório às certidões do CREA com relação a fabricação do produto. O produto deverá ser entregue, 
montado e instalado no local indicado. Garantia de 1 ano por defeito de fabricação 
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BRINQUEDOS SOBRE MOLA MODELO CAVALINHO, contendo os seguintes componentes abaixo 

relacionados com todas as medidas mínimas sugeridas e atendendo as exigências pela norma 

ABNT NBR 16071/2021 a seguir com todas as medidas e tolerância de +/- 5%: confeccionado em 
mola espiral resistente, reforçada com base feita em ferro maciço de 1/2, assento e cabeça em madeira 
maciça, com tratamento antiferrugem, pintura eletrostática a pó em poliéster secagem em estufa de alta 
temperatura, medidas do piso até o assento aproximadamente 40 cm, altura total aproximadamente 70 cm 
e 70 cm de comprimento. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no 
Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). Todas as partes 
metálicas com tratamento de superfície anticorrosão / antiferrugem, com pintura eletrostática a pó em 
poliéster cores a escolher, e selada em estufa de alta temperatura para maior resistência ao tempo. A 
empresa vencedora deverá apresentar no prazo de até 2 (duas) horas, os seguintes documentos em 
nome da fabricante: Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Material Metálico Revestido e não-
revestido, conforme a norma ABNT NBR 8095:2015 de no mínimo 7.200 (sete mil e duzentas) horas de 
exposição, com resultado do grau de enferrujamento de Ri0 = (0 % de área enferrujada), (resultado que 



 

comprova que não há corrosão na superfície pintada) conforme norma NBR ISO 4628:2015, e 
Determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas com resultado de grau de empolamento 
d0 / t0 = (isento de bolhas) (resultado que comprova que não há empolamento das superfícies pintadas) 
conforme norma NBR 5841:2015, garantindo maior resistência e durabilidade ao equipamento, em nome 
do fabricante, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO 
/ IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração, conforme a norma ABNT NBR ISO 
6892-1 ed. 18, referente a qualidade das soldas utilizadas na fabricação dos tubos de aço usada na 
fabricação dos playgrounds, emitido em nome da fabricante, onde deverá ficar comprovado que as 
amostras utilizadas para a realização do Relatório apresentam limite de resistência após receber uma 
carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf e mínimo de 418 (quatrocentos e dezoito) de Mpa, 
emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 
Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Arrancamento conforme a norma ASTM A370 ed. 20, 
referente à ruptura no tubo utilizados na fabricação dos tubos em aço com solda MIG usada na fabricação 
dos playgrounds, em nome da fabricante, onde deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para 
a realização do ensaio apresentam força após receber uma carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) 
kgf, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 
17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de análise química da liga de aço carbono COPANT 
1005 e 1020 conforme a norma ABNT NBR NM 87, ed. 2000, em nome da fabricante, onde as amostras 
utilizadas atendem a especificação da análise, constando a composição química, referente a qualidade do 
aço carbono, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO 
/ IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Comprovação de massa de Fosfatização, 
através do fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de superfície anticorrosão e preparação 
para pintura, em nome da fabricante, onde a amostra da matéria prima utilizada atingiram uma média 
mínima de 2,50 (g/m2), conforme a norma ABNT NBR 9209, ed.1986, emitidos por laboratório acreditado 
pelo CGCRE INMETRO de acordo com sistema de qualidade conforme ISO 9001. Relatórios de Ensaio 
de Teste de Qualidade de Envelhecimento Acelerado do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico 
Rotomoldado, e Teste de Qualidade de Colorimetria do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico 
Rotomoldado com no mínimo 5.500 horas de envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM G154:23 
e ASTM D2244:22, em nome da fabricante, constando em seus resultados que não obtiveram alterações 
de coloração significativas para a amostra e não foram também observadas fissuras, trincas ou outros 
indícios de degradação/ fragilização nos corpos de prova da amostra analisada, emitido por laboratório 
acreditado pelo CGCRE INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento 
Acelerado do Polímero / Plástico Rotomoldado, e Teste de Qualidade de Colorimetria do Polímero com no 
mínimo 3.100 horas de envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM G155:13, em nome da 
fabricante, constando em seus resultados que não obtiveram alterações de coloração significativas para a 
amostra e não foram também observadas fissuras, trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização 
nos corpos de prova da amostra analisada, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Relatórios 
de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração e Teste de Qualidade e Resistência a Flexão conforme as 
normas ASTM D638:2014 com Tensão na Ruptura com média máxima de 9,00 (MPa) e resistência de 
Deformação na Ruptura com média máxima de 7,00 (%), e ASTM D790:2017 que apresentaram 
resistência de Módulo de Elasticidade com média máxima de 1,00 (GPa), Resistência à Flexão com média 
máxima de 14,00 (MPa) e Deformação na Ruptura com média máxima de 7,00 (%) em nome da fabricante 
do playground, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Densidade, da peça rotomoldado, que apresente com média máxima de 0,94 g/cm³) 
conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D792:2020; Relatório de Ensaio de Teste de Índice 
de Fluidez, da peça rotomoldado, que apresente com média máxima de 8,50 (g/10 min), conforme as 
normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1238:2020; Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de 
Resistencia e Tensão por Tração, da peça rotomoldado, que apresente no módulo de elasticidade média 
máxima de 1,08 (GPa), tensão na ruptura com média máxima de 12,70 (Mpa) e Deformação da ruptura 
com média máxima de 34,00 (%), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D638:2022, 
Resistencia e Tensão por Flexão, da peça rotomoldado, que apresente no módulo de elasticidade média 
máxima de 1,05 (GPa), tensão á flexão com média máxima de 22,90 (Mpa), conforme as normas ABNT 
NBR 16762:2019; ASTM D790:2017, Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Deflexão Térmica, da 
peça rotomoldado, com média máxima de 90,0 (ºc), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM 
D648:2018 e Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Amolecimento Vicat, da peça rotomoldado, 
com média máxima de 117 (ºc) conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1525:2014, todos 
em nome da fabricante do playground, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. 



 

Certificado/Autorização para uso de selo de identificação do INMETRO acreditado pela Coordenação 
Geral de Acreditação do INMETRO, atestando a conformidade das Normas Técnicas atuais da ABNT 
16071/2021 – SEGURANÇA DE PLAYGROUNDS – PARTES 2, 4 e 8, em nome da fabricante, devendo 
conter no Certificado da Fabricante de forma clara todos os componentes / estrutura, e matéria prima de 
ambos, para que sejam identificados todos os componentes e peças que fazem parte do playground, 
(sendo que todos os componentes e matéria prima utilizados devem passar por testes, e serem aprovados 
por laboratório com escopo acreditado pelo INMETRO para emissão do Certificado), visando a segurança 
total do brinquedo, aos usuários e ao solicitante. Prova de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU 
competente da empresa fabricante e do Engenheiro Mecânico responsável pela fabricação e Engenheiro 
Civil responsável pela instalação e chumbamento, devidamente registrado junto ao CREA através de 
certidão emitida pelo órgão competente, e apresentar registro na empresa fabricante ou com comprovante 
de vínculo com a fabricante através de contrato de prestação de serviços com firma reconhecida, dentro 
de sua validade, estando em conformidade com a Lei Federal nº 5.194, de 24 Dez. de 1996, que é 
obrigatório às certidões do CREA com relação a fabricação do produto. O produto deverá ser entregue, 
montado e instalado no local indicado. Garantia de 1 ano por defeito de fabricação 
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PLAYGROUND/PARQUE INFANTIL AQUÁTICO – 05 TORRES - MODELO 01 - Área necessária 
incluindo as medidas de segurança conforme norma da ABNT e INMETRO – 15x14m = 210mt². 
Playground / Parque Infantil Aquático colorido com torres, plataformas e componentes, estrutura principal 
com colunas de Madeira Plástica, com dimensões de 110 mm x 110 mm (lado x lado), Revestida com 
acabamento pigmentado cor similar a madeira, contendo os seguintes componentes abaixo 
relacionados com todas as medidas mínimas sugeridas e atendendo as exigências pela norma 
ABNT NBR 16071/2021 a seguir com todas as medidas com tolerância de +/- 5%: 1 – Torre com 2 
colunas em madeira plástica reforçada medindo no mínimo 110 mm x 110 mm (lado x lado) x 3000 mm 
com cruzetas de reforço interno e 2 colunas em madeira plástica reforçada medindo no mínimo 110 mm x 
110 mm (lado x lado) x 4800 mm com cruzetas de reforço interno, com plataformas em polietileno 
rotomoldado parede dupla cor colorido, com estruturas reforçadas em aço galvanizado medindo 1050 mm 
x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 1400 mm (h 1,40). Contendo 1 plataforma em 
polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido para distribuição de água e 1 Cobertura lúdica aquática 
com 1 balde com capacidade de 100 litros, sustentado com estrutura de aço galvanizado a fogo e pintado 
com tinta eletrostática a pó em poliéster cor colorido selada em estufa de alta temperatura. Fixação 
através de chumbadores em cantoneiras em chapa 3/16 galvanizadas dobradas em forma de 2 L inversos 
para fixação nas colunas e ao solo, através de parabolt (parafusos sextavados 5/16 x 70 com buchas) 
galvanizados, próprios para ficarem instalados em áreas submersas em água, cor colorido. Com todas as 
medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT 
NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 2 – Torres com 2 colunas em madeira plástica reforçada 
medindo no mínimo 110 mm x 110 mm (lado x lado) x 3000 mm com cruzetas de reforço interno e 2 
colunas em madeira plástica reforçada medindo no mínimo 110 mm x 110 mm (lado x lado) x 4800 mm 
com cruzetas de reforço interno, com plataformas em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido, 
com estruturas reforçadas em aço galvanizado medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em 
relação ao nível do solo 1200 mm (h 1,20). Contendo 1 plataforma em polietileno rotomoldado parede 
dupla cor colorido para distribuição de água e 1 Cobertura lúdica aquática com 1 balde sustentado com 
capacidade de 100 litros, com estrutura de aço galvanizado a fogo e pintado com tinta eletrostática a pó 
em poliéster cor colorido selada em estufa de alta temperatura. Fixação através de chumbadores em 
cantoneiras em chapa 3/16 galvanizadas dobradas em forma de 2 L inversos para fixação nas colunas e 
ao solo, através de parabolt (parafusos sextavados 5/16 x 70 com buchas) galvanizados, próprios para 
ficarem instalados em áreas submersas em água, cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de 
+/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). 1 - Plataforma Auxiliar em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido, com estruturas 
reforçadas em aço galvanizado medindo 1050 mm x 1050 mm; altura da plataforma em relação ao nível 
do solo 1000mm (h 1,00). Sem cobertura, com acabamento topo de coluna em polietileno cor colorido. 
Fixação através de chumbadores em cantoneiras em chapa 3/16 galvanizadas dobradas em forma de 2 L 
inversos para fixação nas colunas e ao solo, através de parabolt (parafusos sextavados 5/16 x 70 com 
buchas) galvanizados, próprios para ficarem em áreas submersas em água. Com todas as medidas com 
tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 
em nome do fabricante). 1 - Plataforma Auxiliar em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido, com 
estruturas reforçadas em aço galvanizado medindo 1050 mm x 1050 mm; altura da plataforma em relação 
ao nível do solo 1000mm (h 1,00). Contendo 1 coqueiro decorativo em polietileno rotomoldado parede 
dupla cor colorido. Fixação através de chumbadores em cantoneiras em chapa 3/16 galvanizadas 
dobradas em forma de 2 L inversos para fixação nas colunas e ao solo, através de parabolt (parafusos 
sextavados 5/16 x 70 com buchas) galvanizados, próprios para ficarem em áreas submersas em água. 
Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 2 - Plataforma Auxiliar em polietileno 
rotomoldado parede dupla cor colorido, com estruturas reforçadas em aço galvanizado medindo 1050 mm 



 

x 1050 mm; altura da plataforma em relação ao nível do solo 800mm (h 0,80). Contendo 1 flor decorativa 
com no mínimo 8 folhas com diâmetro mínimo de 900mm com 2 cores. Fixação através de parafusos 
galvanizados, próprios para ficarem instalados em áreas com água. Fixação através de chumbadores em 
cantoneiras em chapa 3/16 galvanizadas dobradas em forma de 2 L inversos para fixação nas colunas e 
ao solo, através de parabolt (parafusos sextavados 5/16 x 70 com buchas) galvanizados, próprios para 
ficarem em áreas submersas em água. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente 
constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 2 - 
Plataforma Auxiliar em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido, com estruturas reforçadas em 
aço galvanizado medindo 1050 mm x 1050 mm; altura da plataforma em relação ao nível do solo 1200mm 
(h 1,20). Contendo 1 flor decorativa com no mínimo 8 folhas com diâmetro mínimo de 900mm com 2 
cores. Fixação através de parafusos galvanizados, próprios para ficarem instalados em áreas com água. 
Fixação através de chumbadores em cantoneiras em chapa 3/16 galvanizadas dobradas em forma de 2 L 
inversos para fixação nas colunas e ao solo, através de parabolt (parafusos sextavados 5/16 x 70 com 
buchas) galvanizados, próprios para ficarem em áreas submersas em água. Com todas as medidas com 
tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 
em nome do fabricante). 1 - Plataforma Auxiliar em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido, com 
estruturas reforçadas em aço galvanizado medindo 1050 mm x 1050 mm; altura da plataforma em relação 
ao nível do solo 1200mm (h 1,20). Contendo 1 coqueiro decorativo em polietileno rotomoldado parede 
dupla cor colorido. Fixação através de parafusos galvanizados, próprios para ficarem instalados em áreas 
com água. Fixação através de chumbadores em cantoneiras em chapa 3/16 galvanizadas dobradas em 
forma de 2 L inversos para fixação nas colunas e ao solo, através de parabolt (parafusos sextavados 5/16 
x 70 com buchas) galvanizados, próprios para ficarem em áreas submersas em água. Com todas as 
medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT 
NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 2 - Passarela reta, com guarda corpo de segurança em 
rotomoldado com comprimento de 1500 mm x 830mm de largura com assoalho de madeira plástica cor 
similar a madeira; Guarda corpo em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido fixado as colunas e 
plataformas de baixa densidade, com uma cobertura de UV e elementos de fixação zincados. Com todas 
as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT 
NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 – Escada de ferro tipo marinheiro, com estrutura em aço inox 
com diâmetro de 1.1/4", e 2000 mm de comprimento e largura de 550 mm com degraus; pega mãos de 
segurança (par) em tubos de aço. Cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. 
(Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). 1 - Escada com 1 degrau, em polietileno rotomoldado parede dupla com encaixe fixado a 
plataforma ocupando espaço entre colunas, cor colorido; pega mãos de segurança (par) em tubos de aço. 
Para altura de 400 mm, cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente 
constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 2 - 
Escorregadores ondulados medindo 2400mm x 540 de largura, seção de deslizamento com parede dupla 
em polietileno rotomoldado, cor colorido. Contendo portal de segurança em polietileno rotomoldado cor 
colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 2 - Escorregadores ondulados 
medindo 1600mm x 540 de largura, seção de deslizamento com parede dupla em polietileno rotomoldado, 
cor colorido. Contendo portal de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido. Com todas as 
medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT 
NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Escorregador curvo com comprimento de 2600mm x 
590mm de largura, seção de deslizamento com comprimento de 2500mm x largura de 480mm com 
parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em polietileno rotomoldado 
parede dupla cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no 
Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Escorregador duplo 
medindo 2220 mm de comprimento x 900mm de largura com cada seção de deslizamento de 390mm de 
largura em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; Barra transversal de segurança em 
polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido. Contendo portal de segurança em polietileno 
rotomoldado cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no 
Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 2 - Escorregadores de 
tubo (tobogã) com duas curvas ângulo de 90º em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel) 
medida externa com furo central para encaixe do tubo em polietileno rotomoldado parede dupla cor 
colorido; 1 Seção de saída (ponteira) parede dupla de polietileno rotomoldado cor colorido. Com todas as 
medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT 
NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 2 - Escorregador Caracol com seção de deslizamento de 3200 
mm de comprimento e largura de 480mm, em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido. 
Tubo de sustentação em aço galvanizado interno com diâmetro de 4 polegadas. 01 plataforma (deck 
auxiliar) 810 mm de altura em madeira de plástica cor similar a madeira; 2 Guarda corpo de segurança em 
polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido, Barra de segurança para acesso e apoio em tubo 
metálico galvanizado com diâmetro de 1.1/4 polegada x 1.5mm de parede x 765 de comprimento. Com 
todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da 
ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Rampa escaladas com apoios aos pés, comprimento 



 

de 1600mm x 690mm de largura em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido. Portal de 
segurança em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido. Com todas as medidas com tolerância 
de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome 
do fabricante). 1 - Rampa escaladas com apoios aos pés, comprimento de 1000mm x 690mm de largura 
em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido. Portal de segurança em polietileno 
rotomoldado parede dupla cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente 
constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 2 - 
Fechamentos guarda corpo em polietileno rotomoldado parede dupla em acrílico transparente de 4 mm de 
espessura com curva positiva externa tipo bolha, com furo central em polietileno rotomoldado parede 
dupla cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no 
Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Fechamento guarda 
corpo em polietileno rotomoldado parede dupla com placa em chapa PEAD camada tripla, tipo janela, com 
furo central em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido. Com todas as medidas com tolerância 
de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome 
do fabricante). 1 - Fechamento jogo da velha em polietileno rotomoldado parede dupla coloridos com nove 
cilindros e desenhos internos de X e O; Haste superior e inferior em aço galvanizado pintura eletrostática. 
Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 3 - Cercas guarda corpo de segurança 
em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido fixado as colunas e plataformas. Com todas as 
medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT 
NBR 16071/2021 em nome do fabricante). Todas as partes metálicas com tratamento de superfície 
anticorrosão / antiferrugem, com pintura eletrostática a pó em poliéster cores a escolher, e selada em 
estufa de alta temperatura para maior resistência ao tempo. Todos os chumbadores em tubos / 
cantoneiras em aço galvanizado.  
Protetores plásticos com capas de segurança em todos os parafusos e porcas que fiquem expostos ao 
alcance das crianças. Os produtos e serviços deverão ser entregues e realizados em até 90 (noventa) 
dias, após Autorização de Ordem de serviço ou empenho, com garantia de 5 anos por defeito de 
fabricação. Devendo ser montado e instalado no local indicado, inclusos os serviços de alvenaria, 
acabamentos, hidráulica e elétrica. A empresa vencedora deverá apresentar no prazo de até 2 (duas) 
horas, os seguintes documentos em nome da fabricante: Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de 
Material Metálico Revestido e não-revestido, conforme a norma ABNT NBR 8095:2015 de no mínimo 
7.200 (sete mil e duzentas) horas de exposição, com resultado do grau de enferrujamento de Ri0 = (0 % 
de área enferrujada), (resultado que comprova que não há corrosão na superfície pintada) conforme 
norma NBR ISO 4628:2015, e Determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas com 
resultado de grau de empolamento d0 / t0 = (isento de bolhas) (resultado que comprova que não há 
empolamento das superfícies pintadas) conforme norma NBR 5841:2015, garantindo maior resistência e 
durabilidade ao equipamento, em nome do fabricante, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE 
INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de 
Tração, conforme a norma ABNT NBR ISO 6892-1 ed. 18, referente a qualidade das soldas utilizadas na 
fabricação dos tubos de aço usada na fabricação dos playgrounds, emitido em nome da fabricante, onde 
deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a realização do Relatório apresentam limite de 
resistência após receber uma carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf e mínimo de 418 
(quatrocentos e dezoito) de Mpa, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo 
com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Arrancamento 
conforme a norma ASTM A370 ed. 20, referente à ruptura no tubo utilizados na fabricação dos tubos em 
aço com solda MIG usada na fabricação dos playgrounds, em nome da fabricante, onde deverá ficar 
comprovado que as amostras utilizadas para a realização do ensaio apresentam força após receber uma 
carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE 
INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de 
análise química da liga de aço carbono COPANT 1005 e 1020 conforme a norma ABNT NBR NM 87, ed. 
2000, em nome da fabricante, onde as amostras utilizadas atendem a especificação da análise, constando 
a composição química, referente a qualidade do aço carbono, emitido por laboratório acreditado pelo 
CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Comprovação de massa de Fosfatização, através do fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por 
tratamento de superfície anticorrosão e preparação para pintura, em nome da fabricante, onde a amostra 
da matéria prima utilizada atingiram uma média mínima de 2,50 (g/m2), conforme a norma ABNT NBR 
9209, ed.1986, emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com sistema de 
qualidade conforme ISO 9001. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento Acelerado 
do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico Rotomoldado, e Teste de Qualidade de Colorimetria 
do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico Rotomoldado com no mínimo 5.500 horas de 



 

envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM G154:23 e ASTM D2244:22, em nome da fabricante, 
constando em seus resultados que não obtiveram alterações de coloração significativas para a amostra e 
não foram também observadas fissuras, trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização nos corpos 
de prova da amostra analisada, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO. Relatórios de 
Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento Acelerado do Polímero / Plástico Rotomoldado, e Teste 
de Qualidade de Colorimetria do Polímero com no mínimo 3.100 horas de envelhecimento acelerado, 
conforme norma ASTM G155:13, em nome da fabricante, constando em seus resultados que não 
obtiveram alterações de coloração significativas para a amostra e não foram também observadas fissuras, 
trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização nos corpos de prova da amostra analisada, emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração e Teste 
de Qualidade e Resistência a Flexão conforme as normas ASTM D638:2014 com Tensão na Ruptura com 
média máxima de 9,00 (MPa) e resistência de Deformação na Ruptura com média máxima de 7,00 (%), e 
ASTM D790:2017 que apresentaram resistência de Módulo de Elasticidade com média máxima de 1,00 
(GPa), Resistência à Flexão com média máxima de 14,00 (MPa) e Deformação na Ruptura com média 
máxima de 7,00 (%) em nome da fabricante do playground, emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Densidade, da peça rotomoldado, que 
apresente com média máxima de 0,94 g/cm³) conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM 
D792:2020; Relatório de Ensaio de Teste de Índice de Fluidez, da peça rotomoldado, que apresente com 
média máxima de 8,50 (g/10 min), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1238:2020; 
Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Resistencia e Tensão por Tração, da peça rotomoldado, 
que apresente no módulo de elasticidade média máxima de 1,08 (GPa), tensão na ruptura com média 
máxima de 12,70 (Mpa) e Deformação da ruptura com média máxima de 34,00 (%), conforme as normas 
ABNT NBR 16762:2019; ASTM D638:2022, Resistencia e Tensão por Flexão, da peça rotomoldado, que 
apresente no módulo de elasticidade média máxima de 1,05 (GPa), tensão á flexão com média máxima de 
22,90 (Mpa), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D790:2017, Relatório de Ensaio de 
Teste de Qualidade de Deflexão Térmica, da peça rotomoldado, com média máxima de 90,0 (ºc), 
conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D648:2018 e Relatório de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Amolecimento Vicat, da peça rotomoldado, com média máxima de 117 (ºc) conforme as 
normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1525:2014, todos em nome da fabricante do playground, 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Certificado/Autorização para uso de selo de 
identificação do INMETRO acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO, atestando a 
conformidade das Normas Técnicas atuais da ABNT 16071/2021 – SEGURANÇA DE PLAYGROUNDS – 
PARTES 2, 4 e 8, em nome da fabricante, devendo conter no Certificado da Fabricante de forma clara 
todos os componentes / estrutura, e matéria prima de ambos, para que sejam identificados todos os 
componentes e peças que fazem parte do playground, (sendo que todos os componentes e matéria prima 
utilizados devem passar por testes, e serem aprovados por laboratório com escopo acreditado pelo 
INMETRO para emissão do Certificado), visando a segurança total do brinquedo, aos usuários e ao 
solicitante. Prova de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU competente da empresa fabricante e do 
Engenheiro Mecânico responsável pela fabricação e Engenheiro Civil responsável pela instalação, 
devidamente registrado junto ao CREA através de certidão emitida pelo órgão competente, e apresentar 
registro na empresa fabricante ou com comprovante de vínculo com a fabricante através de contrato de 
prestação de serviços com firma reconhecida, dentro de sua validade, estando em conformidade com a 
Lei Federal nº 5.194, de 24 Dez. de 1996, que é obrigatório às certidões do CREA com relação a 
fabricação do produto. O produto deverá ser entregue, montado e instalado no local indicado. Garantia de 
5 anos por defeito de fabricação 
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PLAYGROUND/PARQUE INFANTIL – 04 TORRES – MODELO 01 - Área necessária incluindo as 
medidas de segurança conforme norma da ABNT e INMETRO – 14,5x8,5m = 123m² 
Playground / Parque Infantil colorido com torres, plataformas e componentes, estrutura principal com 
colunas de Madeira Plástica, com dimensões de 110 mm x 110 mm (lado x lado), Revestida com 
acabamento pigmentado cor similar a madeira, contendo os seguintes componentes abaixo 

relacionados com todas as medidas mínimas sugeridas e atendendo as exigências pela norma 

ABNT NBR 16071/2021 a seguir com todas as medidas e tolerância de +/- 5%:  3 - Torres com colunas 
em madeira plástica medindo 110 mm x 110 mm (lado x lado) x 3000 mm com plataformas com assoalho 
confeccionado em tábuas de no mínimo 136 x 32 mm x 100 mm em madeira plástica cor similar a 
madeira, com estruturas reforçadas em aço galvanizado medindo 1050 mm x 1050 mm; altura da 
plataforma em relação ao nível do solo 1200 mm (h 1,20). Contendo Telhado com dimensão de 1250mm 
x 1250mm x 650mm em polietileno rotomoldado com requadro em aço galvanizado fixado às colunas, cor 



 

colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Torre com colunas em madeira 
plástica medindo 110 mm x 110 mm (lado x lado) x 3000 mm com plataformas com assoalho 
confeccionado em tábuas de no mínimo 136 x 32 mm x 100 mm em madeira plástica cor similar a 
madeira, com estruturas reforçadas em aço galvanizado medindo 1050 mm x 1050 mm; altura da 
plataforma em relação ao nível do solo 1200 mm (h 1,20). Sem cobertura, com acabamento topo de 
coluna em polietileno cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente 
constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - 
Coqueiro decorativo em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido. Com todas as medidas com 
tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 
em nome do fabricante). 1 - Passarela reta, com guarda corpo de segurança em rotomoldado com 
comprimento de 1500 mm x 830mm de largura com assoalho de madeira plástica cor similar a madeira; 
Guarda corpo em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido fixado as colunas e plataformas de 
baixa densidade, com uma cobertura de UV e elementos de fixação zincados. Com todas as medidas com 
tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 
em nome do fabricante). 1 - Tubo reto de 1600 mm com diâmetro interno de 750mm em polietileno 
rotomoldado parede dupla cor colorido; 2 Flange (Painel) com furo central parede dupla em polietileno 
rotomoldado cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no 
Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 4 – Rede de proteção 
produzidas em polietileno 100% virgem em fios torcidos com nó, com aditivo anti-UV, para maior 
durabilidade ante a ação dos raios ultra, fixadas as colunas onde há flanges, através de pitão zincado e 
cordas em polietileno 100% virgem, fechando o espaço da parte superior da flange até o telhado para 
evitar riscos de queda, cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente 
constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - 
Escada com degraus, em polietileno rotomoldado parede dupla com encaixe fixado a plataforma 
ocupando espaço entre colunas, cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e com 
pintura eletrostática. Para plataforma de 1200mm. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. 
(Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). 1 - Escada em metal, tipo curvada; confeccionada em aço tubular galvanizado com diâmetro 
de 1.1/4", e dimensão de 2400 mm de comprimento e largura de 560 mm em formato semicircular 
côncavo e convexo pintura eletroestática cor. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. 
(Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). 1 - Escorregador ondulado medindo 2400mm x 540 de largura, seção de deslizamento com 
parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. Contendo portal de segurança em polietileno 
rotomoldado cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no 
Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Escorregador de 
tubo (tobogã) com duas curvas ângulo de 90º em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel) 
medida externa com furo central para encaixe do tubo em polietileno rotomoldado parede dupla cor 
colorido; 1 Seção de saída (ponteira) parede dupla de polietileno rotomoldado cor colorido. Para 
plataforma de 1200mm. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no 
Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Escorregador 
Caracol com seção de deslizamento de 3200 mm de comprimento e largura de 480mm, em polietileno 
rotomoldado com parede dupla cor colorido. Tubo de sustentação em aço galvanizado interno com 
diâmetro de 4 polegadas. 01 plataforma (deck auxiliar) 810 mm de altura em madeira de plástica cor 
similar a madeira; 2 Guarda corpo de segurança em polietileno rotomoldado com parede dupla cor 
colorido, Barra de segurança para acesso e apoio em tubo metálico galvanizado com diâmetro de 1.1/4 
polegada x 1.5mm de parede x 765 de comprimento. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. 
(Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). 1 - Descida cano de bombeiro com degraus, com estrutura em tubo com diâmetro de 1.1/4 x 
1,50 mm x 2,80 mts de altura em metal, pega mãos de segurança (par) em tubos de aço. Com todas as 
medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT 
NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Rampa de cordas, estrutura em aço tubular com pintura 
eletrostática, cor colorido. Corda de PET de diâmetro 16,00mm (Medida mínima exigido pela ABNT NBR 
16071/21) com fixadores nos cruzamentos das cordas em polietileno cor colorida. Pega mãos de 
segurança (par) em tubos de aço. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente 
constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - 
Balanço com dois lugares fixado a torre, suspenso por correntes galvanizadas com rolamentos blindados 



 

de articulação para melhor desempenho, Estrutura em aço tubular com diâmetro de 2” x 2,25 mm; dois 
assentos em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido com encaixe de fixação parafusados às 
correntes. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Gangorra 1 prancha com 2 lugares 
em metal e assentos em rotomoldado, acoplada a base na torre, estrutura do cavalete, confeccionada 
com tubo de aço galvanizadas de 2" polegadas fixadas ao travessão, com 1 prancha de gangorra 
produzida com tubo de 2” Pol. X 2,00 mm com assentos em rotomoldado parede dupla cor colorida. Com 
todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da 
ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 2 - Cercas guarda corpo de segurança em polietileno 
rotomoldado parede dupla cor colorido fixado as colunas e plataformas. Com todas as medidas com 
tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 
em nome do fabricante). 1 - Painel fechamento dupla face (frente e verso) ou simples face com alfabeto 
em libras e alfabeto em braile em chapa PEAD camada tripla. Com todas as medidas com tolerância de 
+/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). Todas as partes metálicas com tratamento de superfície anticorrosão / antiferrugem, com 
pintura eletrostática a pó em poliéster cores a escolher, e selada em estufa de alta temperatura para maior 
resistência ao tempo. Todos os chumbadores em tubos / cantoneiras em aço galvanizado. Protetores 
plásticos com capas de segurança em todos os parafusos e porcas que fiquem expostos ao alcance das 
crianças. A empresa vencedora deverá apresentar no prazo de até 2 (duas) horas, os seguintes 
documentos em nome da fabricante: Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Material Metálico 
Revestido e não-revestido, conforme a norma ABNT NBR 8095:2015 de no mínimo 7.200 (sete mil e 
duzentas) horas de exposição, com resultado do grau de enferrujamento de Ri0 = (0 % de área 
enferrujada), (resultado que comprova que não há corrosão na superfície pintada) conforme norma NBR 
ISO 4628:2015, e Determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas com resultado de grau 
de empolamento d0 / t0 = (isento de bolhas) (resultado que comprova que não há empolamento das 
superfícies pintadas) conforme norma NBR 5841:2015, garantindo maior resistência e durabilidade ao 
equipamento, em nome do fabricante, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de 
acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração, 
conforme a norma ABNT NBR ISO 6892-1 ed. 18, referente a qualidade das soldas utilizadas na 
fabricação dos tubos de aço usada na fabricação dos playgrounds, emitido em nome da fabricante, onde 
deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a realização do Relatório apresentam limite de 
resistência após receber uma carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf e mínimo de 418 
(quatrocentos e dezoito) de Mpa, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo 
com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Arrancamento 
conforme a norma ASTM A370 ed. 20, referente à ruptura no tubo utilizados na fabricação dos tubos em 
aço com solda MIG usada na fabricação dos playgrounds, em nome da fabricante, onde deverá ficar 
comprovado que as amostras utilizadas para a realização do ensaio apresentam força após receber uma 
carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE 
INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de 
análise química da liga de aço carbono COPANT 1005 e 1020 conforme a norma ABNT NBR NM 87, ed. 
2000, em nome da fabricante, onde as amostras utilizadas atendem a especificação da análise, constando 
a composição química, referente a qualidade do aço carbono, emitido por laboratório acreditado pelo 
CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Comprovação de massa de Fosfatização, através do fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por 
tratamento de superfície anticorrosão e preparação para pintura, em nome da fabricante, onde a amostra 
da matéria prima utilizada atingiram uma média mínima de 2,50 (g/m2), conforme a norma ABNT NBR 
9209, ed.1986, emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com sistema de 
qualidade conforme ISO 9001. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento Acelerado 
do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico Rotomoldado, e Teste de Qualidade de Colorimetria 
do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico Rotomoldado com no mínimo 5.500 horas de 
envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM G154:23 e ASTM D2244:22, em nome da fabricante, 
constando em seus resultados que não obtiveram alterações de coloração significativas para a amostra e 
não foram também observadas fissuras, trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização nos corpos 
de prova da amostra analisada, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO. Relatórios de 
Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento Acelerado do Polímero / Plástico Rotomoldado, e Teste 
de Qualidade de Colorimetria do Polímero com no mínimo 3.100 horas de envelhecimento acelerado, 
conforme norma ASTM G155:13, em nome da fabricante, constando em seus resultados que não 



 

obtiveram alterações de coloração significativas para a amostra e não foram também observadas fissuras, 
trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização nos corpos de prova da amostra analisada, emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração e Teste 
de Qualidade e Resistência a Flexão conforme as normas ASTM D638:2014 com Tensão na Ruptura com 
média máxima de 9,00 (MPa) e resistência de Deformação na Ruptura com média máxima de 7,00 (%), e 
ASTM D790:2017 que apresentaram resistência de Módulo de Elasticidade com média máxima de 1,00 
(GPa), Resistência à Flexão com média máxima de 14,00 (MPa) e Deformação na Ruptura com média 
máxima de 7,00 (%) em nome da fabricante do playground, emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Densidade, da peça rotomoldado, que 
apresente com média máxima de 0,94 g/cm³) conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM 
D792:2020; Relatório de Ensaio de Teste de Índice de Fluidez, da peça rotomoldado, que apresente com 
média máxima de 8,50 (g/10 min), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1238:2020; 
Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Resistencia e Tensão por Tração, da peça rotomoldado, 
que apresente no módulo de elasticidade média máxima de 1,08 (GPa), tensão na ruptura com média 
máxima de 12,70 (Mpa) e Deformação da ruptura com média máxima de 34,00 (%), conforme as normas 
ABNT NBR 16762:2019; ASTM D638:2022, Resistencia e Tensão por Flexão, da peça rotomoldado, que 
apresente no módulo de elasticidade média máxima de 1,05 (GPa), tensão á flexão com média máxima de 
22,90 (Mpa), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D790:2017, Relatório de Ensaio de 
Teste de Qualidade de Deflexão Térmica, da peça rotomoldado, com média máxima de 90,0 (ºc), 
conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D648:2018 e Relatório de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Amolecimento Vicat, da peça rotomoldado, com média máxima de 117 (ºc) conforme as 
normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1525:2014, todos em nome da fabricante do playground, 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Certificado/Autorização para uso de selo de 
identificação do INMETRO acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO, atestando a 
conformidade das Normas Técnicas atuais da ABNT 16071/2021 – SEGURANÇA DE PLAYGROUNDS – 
PARTES 2, 4 e 8, em nome da fabricante, devendo conter no Certificado da Fabricante de forma clara 
todos os componentes / estrutura, e matéria prima de ambos, para que sejam identificados todos os 
componentes e peças que fazem parte do playground, (sendo que todos os componentes e matéria prima 
utilizados devem passar por testes, e serem aprovados por laboratório com escopo acreditado pelo 
INMETRO para emissão do Certificado), visando a segurança total do brinquedo, aos usuários e ao 
solicitante. Prova de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU competente da empresa fabricante e do 
Engenheiro Mecânico responsável pela fabricação e Engenheiro Civil responsável pela instalação e 
chumbamento, devidamente registrado junto ao CREA através de certidão emitida pelo órgão competente, 
e apresentar registro na empresa fabricante ou com comprovante de vínculo com a fabricante através de 
contrato de prestação de serviços com firma reconhecida, dentro de sua validade, estando em 
conformidade com a Lei Federal nº 5.194, de 24 Dez. de 1996, que é obrigatório às certidões do CREA 
com relação a fabricação do produto. O produto deverá ser entregue, montado e instalado no local 
indicado. Garantia de 5 anos por defeito de fabricação 
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PLAYGROUND/PARQUE INFANTIL – 04 TORRES – MODELO 04 - Área necessária incluindo as 
medidas de segurança conforme norma da ABNT e INMETRO – 13,5x10,5m = 142m² 
Playground / Parque Infantil colorido com torres, plataformas e componentes, estrutura principal com 
colunas de Madeira Plástica, com dimensões de 110 mm x 110 mm (lado x lado), Revestida com 
acabamento pigmentado cor similar a madeira, contendo os seguintes componentes abaixo 
relacionados com todas as medidas mínimas sugeridas e atendendo as exigências pela norma 
ABNT NBR 16071/2021 a seguir com todas as medidas e tolerância de +/- 5%:  3 - Torres com colunas 
em madeira plástica medindo 110 mm x 110 mm (lado x lado) x 3000 mm com plataformas com assoalho 
confeccionado em tábuas de no mínimo 136 x 32 mm x 100 mm em madeira plástica cor similar a 
madeira, com estruturas reforçadas em aço galvanizado medindo 1050 mm x 1050 mm; altura da 
plataforma em relação ao nível do solo 1200 mm (h 1,20). Contendo Telhado com dimensão de 1250mm 
x 1250mm x 650mm em polietileno rotomoldado com requadro em aço galvanizado fixado às colunas, cor 
colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Torre Auxiliar com colunas em 
madeira plástica medindo 110 mm x 110 mm (lado x lado) x 3000 mm com plataformas com assoalho 
confeccionado em tábuas de no mínimo 136 x 32 mm x 100 mm em madeira plástica cor similar a 
madeira, com estruturas reforçadas em aço galvanizado medindo 1050 mm x 1050 mm; altura da 
plataforma em relação ao nível do solo 1200 mm (h 1,20). Sem cobertura, com acabamento topo de 
coluna em polietileno cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente 
constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - 
Passarela curvada (côncava) (-) negativa, (curva para baixo), com guarda corpo de segurança em 
rotomoldado com comprimento de 1500 mm x 830mm de largura com assoalho de madeira plástica cor 



 

similar a madeira; Guarda corpo em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido fixado as colunas e 
plataformas de baixa densidade, com uma cobertura de UV e elementos de fixação zincados. Com todas 
as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT 
NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Tubo reto de 1600 mm com diâmetro interno de 750mm em 
polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; 2 Flange (Painel) com furo central parede dupla em 
polietileno rotomoldado cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente 
constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 3 – Rede 
de proteção produzidas em polietileno 100% virgem em fios torcidos com nó, com aditivo anti-UV, para 
maior durabilidade ante a ação dos raios ultra, fixadas as colunas onde há flanges, através de pitão 
zincado e cordas em polietileno 100% virgem, fechando o espaço da parte superior da flange até o 
telhado para evitar riscos de queda, cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. 
(Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). 1 - Escada com degraus, em polietileno rotomoldado parede dupla com encaixe fixado a 
plataforma ocupando espaço entre colunas, cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular 
galvanizado e com pintura eletrostática. Para plataforma de 1200mm. Com todas as medidas com 
tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 
em nome do fabricante). 1 - Escada em metal, tipo curvada; confeccionada em aço tubular galvanizado 
com diâmetro de 1.1/4", e dimensão de 2400 mm de comprimento e largura de 560 mm em formato 
semicircular côncavo e convexo pintura eletroestática cor. Com todas as medidas com tolerância de +/- 
5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). 1 - Escorregador ondulado medindo 2400mm x 540 de largura, seção de deslizamento com 
parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. Contendo portal de segurança em polietileno 
rotomoldado cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no 
Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Escorregador de 
tubo (tobogã) com duas curvas ângulo de 90º em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel) 
medida externa com furo central para encaixe do tubo em polietileno rotomoldado parede dupla cor 
colorido; 1 Seção de saída (ponteira) parede dupla de polietileno rotomoldado cor colorido. Para 
plataforma de 1200mm. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no 
Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Escorregador 
Caracol com seção de deslizamento de 3200 mm de comprimento e largura de 480mm, em polietileno 
rotomoldado com parede dupla cor colorido. Tubo de sustentação em aço galvanizado interno com 
diâmetro de 4 polegadas. 01 plataforma (deck auxiliar) 810 mm de altura em madeira de plástica cor 
similar a madeira; 2 Guarda corpo de segurança em polietileno rotomoldado com parede dupla cor 
colorido, Barra de segurança para acesso e apoio em tubo metálico galvanizado com diâmetro de 1.1/4 
polegada x 1.5mm de parede x 765 de comprimento. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. 
(Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). 2 - Rampas de cordas, estrutura em aço tubular com pintura eletrostática, cor colorido. Corda 
de PET de diâmetro 16,00mm (Medida mínima exigido pela ABNT NBR 16071/21) com fixadores nos 
cruzamentos das cordas em polietileno cor colorida. Pega mãos de segurança (par) em tubos de aço. 
Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Balanço com dois lugares fixado a 
torre, suspenso por correntes galvanizadas com rolamentos blindados de articulação para melhor 
desempenho, Estrutura em aço tubular com diâmetro de 2” x 2,25 mm; dois assentos em polietileno 
rotomoldado parede dupla cor colorido com encaixe de fixação parafusados às correntes. Com todas as 
medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT 
NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Fechamento jogo da velha em polietileno rotomoldado 
parede dupla coloridos com nove cilindros e desenhos internos de X e O; Haste superior e inferior em aço 
galvanizado pintura eletrostática. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. Componente 
constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - 
Gangorra 1 prancha com 2 lugares em metal e assentos em rotomoldado, acoplada a base na torre, 
estrutura do cavalete, confeccionada com tubo de aço galvanizadas de 2" polegadas fixadas ao travessão, 
com 1 prancha de gangorra produzida com tubo de 2” Pol. X 2,00 mm com assentos em rotomoldado 
parede dupla cor colorida. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no 
Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 2 - Cercas guarda 
corpo de segurança em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido fixado as colunas e plataformas. 
Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Painel fechamento dupla face 
(frente e verso) ou simples face com alfabeto em libras e alfabeto em braile em chapa PEAD camada 
tripla. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). Todas as partes metálicas com 
tratamento de superfície anticorrosão / antiferrugem, com pintura eletrostática a pó em poliéster cores a 
escolher, e selada em estufa de alta temperatura para maior resistência ao tempo. Todos os chumbadores 
em tubos / cantoneiras em aço galvanizado. Protetores plásticos com capas de segurança em todos os 
parafusos e porcas que fiquem expostos ao alcance das crianças. A empresa vencedora deverá 
apresentar no prazo de até 2 (duas) horas, os seguintes documentos em nome da fabricante: Relatório de 



 

Ensaio de Teste de Qualidade de Material Metálico Revestido e não-revestido, conforme a norma ABNT 
NBR 8095:2015 de no mínimo 7.200 (sete mil e duzentas) horas de exposição, com resultado do grau de 
enferrujamento de Ri0 = (0 % de área enferrujada), (resultado que comprova que não há corrosão na 
superfície pintada) conforme norma NBR ISO 4628:2015, e Determinação do grau de empolamento de 
superfícies pintadas com resultado de grau de empolamento d0 / t0 = (isento de bolhas) (resultado que 
comprova que não há empolamento das superfícies pintadas) conforme norma NBR 5841:2015, 
garantindo maior resistência e durabilidade ao equipamento, em nome do fabricante, emitido por 
laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de 
Ensaio de Teste de Qualidade de Tração, conforme a norma ABNT NBR ISO 6892-1 ed. 18, referente a 
qualidade das soldas utilizadas na fabricação dos tubos de aço usada na fabricação dos playgrounds, 
emitido em nome da fabricante, onde deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a 
realização do Relatório apresentam limite de resistência após receber uma carga mínima de 47.000 
(quarenta e sete mil) kgf e mínimo de 418 (quatrocentos e dezoito) de Mpa, emitido por laboratório 
acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de 
Teste de Qualidade de Arrancamento conforme a norma ASTM A370 ed. 20, referente à ruptura no tubo 
utilizados na fabricação dos tubos em aço com solda MIG usada na fabricação dos playgrounds, em nome 
da fabricante, onde deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a realização do ensaio 
apresentam força após receber uma carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf, emitido por 
laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de 
Ensaio de Teste de Qualidade de análise química da liga de aço carbono COPANT 1005 e 1020 conforme 
a norma ABNT NBR NM 87, ed. 2000, em nome da fabricante, onde as amostras utilizadas atendem a 
especificação da análise, constando a composição química, referente a qualidade do aço carbono, emitido 
por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 
Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Comprovação de massa de Fosfatização, através do fosfato 
de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de superfície anticorrosão e preparação para pintura, em 
nome da fabricante, onde a amostra da matéria prima utilizada atingiram uma média mínima de 2,50 
(g/m2), conforme a norma ABNT NBR 9209, ed.1986, emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE 
INMETRO de acordo com sistema de qualidade conforme ISO 9001. Relatórios de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Envelhecimento Acelerado do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico 
Rotomoldado, e Teste de Qualidade de Colorimetria do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico 
Rotomoldado com no mínimo 5.500 horas de envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM G154:23 
e ASTM D2244:22, em nome da fabricante, constando em seus resultados que não obtiveram alterações 
de coloração significativas para a amostra e não foram também observadas fissuras, trincas ou outros 
indícios de degradação/ fragilização nos corpos de prova da amostra analisada, emitido por laboratório 
acreditado pelo CGCRE INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento 
Acelerado do Polímero / Plástico Rotomoldado, e Teste de Qualidade de Colorimetria do Polímero com no 
mínimo 3.100 horas de envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM G155:13, em nome da 
fabricante, constando em seus resultados que não obtiveram alterações de coloração significativas para a 
amostra e não foram também observadas fissuras, trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização 
nos corpos de prova da amostra analisada, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Relatórios 
de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração e Teste de Qualidade e Resistência a Flexão conforme as 
normas ASTM D638:2014 com Tensão na Ruptura com média máxima de 9,00 (MPa) e resistência de 
Deformação na Ruptura com média máxima de 7,00 (%), e ASTM D790:2017 que apresentaram 
resistência de Módulo de Elasticidade com média máxima de 1,00 (GPa), Resistência à Flexão com média 
máxima de 14,00 (MPa) e Deformação na Ruptura com média máxima de 7,00 (%) em nome da fabricante 
do playground, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Densidade, da peça rotomoldado, que apresente com média máxima de 0,94 g/cm³) 
conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D792:2020; Relatório de Ensaio de Teste de Índice 
de Fluidez, da peça rotomoldado, que apresente com média máxima de 8,50 (g/10 min), conforme as 
normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1238:2020; Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de 
Resistencia e Tensão por Tração, da peça rotomoldado, que apresente no módulo de elasticidade média 
máxima de 1,08 (GPa), tensão na ruptura com média máxima de 12,70 (Mpa) e Deformação da ruptura 
com média máxima de 34,00 (%), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D638:2022, 
Resistencia e Tensão por Flexão, da peça rotomoldado, que apresente no módulo de elasticidade média 
máxima de 1,05 (GPa), tensão á flexão com média máxima de 22,90 (Mpa), conforme as normas ABNT 
NBR 16762:2019; ASTM D790:2017, Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Deflexão Térmica, da 
peça rotomoldado, com média máxima de 90,0 (ºc), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM 
D648:2018 e Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Amolecimento Vicat, da peça rotomoldado, 
com média máxima de 117 (ºc) conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1525:2014, todos 
em nome da fabricante do playground, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. 
Certificado/Autorização para uso de selo de identificação do INMETRO acreditado pela Coordenação 
Geral de Acreditação do INMETRO, atestando a conformidade das Normas Técnicas atuais da ABNT 
16071/2021 – SEGURANÇA DE PLAYGROUNDS – PARTES 2, 4 e 8, em nome da fabricante, devendo 
conter no Certificado da Fabricante de forma clara todos os componentes / estrutura, e matéria prima de 
ambos, para que sejam identificados todos os componentes e peças que fazem parte do playground, 



 

(sendo que todos os componentes e matéria prima utilizados devem passar por testes, e serem aprovados 
por laboratório com escopo acreditado pelo INMETRO para emissão do Certificado), visando a segurança 
total do brinquedo, aos usuários e ao solicitante. Prova de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU 
competente da empresa fabricante e do Engenheiro Mecânico responsável pela fabricação e Engenheiro 
Civil responsável pela instalação e chumbamento, devidamente registrado junto ao CREA através de 
certidão emitida pelo órgão competente, e apresentar registro na empresa fabricante ou com comprovante 
de vínculo com a fabricante através de contrato de prestação de serviços com firma reconhecida, dentro 
de sua validade, estando em conformidade com a Lei Federal nº 5.194, de 24 Dez. de 1996, que é 
obrigatório às certidões do CREA com relação a fabricação do produto. O produto deverá ser entregue, 
montado e instalado no local indicado. Garantia de 5 anos por defeito de fabricação 
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PLAYGROUND/PARQUE INFANTIL – 03 TORRES – MODELO 01 - Área necessária incluindo as 
medidas de segurança conforme norma da ABNT e INMETRO – 13x13m = 169m² 
Playground / Parque Infantil colorido com torres, plataformas e componentes, estrutura principal com 
colunas de Madeira Plástica, com dimensões de 110 mm x 110 mm (lado x lado), Revestida com 
acabamento pigmentado cor similar a madeira, contendo os seguintes componentes abaixo 
relacionados com todas as medidas mínimas sugeridas e atendendo as exigências pela norma 
ABNT NBR 16071/2021 a seguir com todas as medidas e tolerância de +/- 5%:  3 - Torres com colunas 
em madeira plástica medindo 110 mm x 110 mm (lado x lado) x 3000 mm com plataformas com assoalho 
confeccionado em tábuas de no mínimo 136 x 32 mm x 100 mm em madeira plástica cor similar a 
madeira, com estruturas reforçadas em aço galvanizado medindo 1050 mm x 1050 mm; altura da 
plataforma em relação ao nível do solo 1200 mm (h 1,20). Contendo Telhado com dimensão de 1250mm 
x 1250mm x 650mm em polietileno rotomoldado com requadro em aço galvanizado fixado às colunas, cor 
colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Passarela curvada (côncava) (-) 
negativa, (curva para baixo), com guarda corpo de segurança em rotomoldado com comprimento de 1500 
mm x 830mm de largura com assoalho de madeira plástica cor similar a madeira; Guarda corpo em 
polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido fixado as colunas e plataformas de baixa densidade, 
com uma cobertura de UV e elementos de fixação zincados. Com todas as medidas com tolerância de +/- 
5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). 1 - Tubo reto de 1600 mm com diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomoldado parede 
dupla cor colorido; 2 Flange (Painel) com furo central parede dupla em polietileno rotomoldado cor 
colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 3 – Rede de proteção produzidas em 
polietileno 100% virgem em fios torcidos com nó, com aditivo anti-UV, para maior durabilidade ante a ação 
dos raios ultra, fixadas as colunas onde há flanges, através de pitão zincado e cordas em polietileno 100% 
virgem, fechando o espaço da parte superior da flange até o telhado para evitar riscos de queda, cor 
colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Escada com degraus, em 
polietileno rotomoldado parede dupla com encaixe fixado a plataforma ocupando espaço entre colunas, 
cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e com pintura eletrostática. Com todas 
as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT 
NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Escorregador ondulado medindo 2400mm x 540 de largura, 
seção de deslizamento com parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. Contendo portal de 
segurança em polietileno rotomoldado cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. 
(Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). 1 - Escorregador duplo medindo 2220 mm de comprimento x 900mm de largura com cada 
seção de deslizamento de 390mm de largura em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; Barra 
transversal de segurança em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido. Contendo portal de 
segurança em polietileno rotomoldado cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. 
(Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). 1 - Escorregador de tubo (tobogã) com duas curvas ângulo de 90º, em polietileno rotomoldado 
cor colorido; 1 Flange (Painel) medida externa com furo central para encaixe do tubo em polietileno 
rotomoldado parede dupla cor colorido; 1 Seção de saída (ponteira) parede dupla de polietileno 
rotomoldado cor colorido. Para plataforma de 1200mm. (Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. 
(Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). 1 - Rampa de cordas, estrutura em aço tubular com pintura eletrostática, cor colorido. Corda 
de PET de diâmetro 16,00mm (Medida mínima exigido pela ABNT NBR 16071/21) com fixadores nos 
cruzamentos das cordas em polietileno cor colorida. Pega mãos de segurança (par) em tubos de aço. 
Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Rampa escalada com apoios aos 
pés, comprimento de 1600mm x 690mm de largura em polietileno rotomoldado com parede dupla cor 
colorido. Portal de segurança em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido. Com todas as 
medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT 
NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Balanço com dois lugares fixado a torre, suspenso por 
correntes galvanizadas com rolamentos blindados de articulação para melhor desempenho, Estrutura em 



 

aço tubular com diâmetro de 2” x 2,25 mm; dois assentos em polietileno rotomoldado parede dupla cor 
colorido com encaixe de fixação parafusados às correntes. Com todas as medidas com tolerância de +/- 
5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). 1 - Fechamento jogo da velha em polietileno rotomoldado parede dupla coloridos com nove 
cilindros e desenhos internos de X e O; Haste superior e inferior em aço galvanizado pintura eletrostática. 
(Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Gangorra 1 prancha com 2 lugares 
em metal e assentos em rotomoldado, acoplada a base na torre, estrutura do cavalete, confeccionada 
com tubo de aço galvanizadas de 2" polegadas fixadas ao travessão, com 1 prancha de gangorra 
produzida com tubo de 2” Pol. X 2,00 mm com assentos em rotomoldado parede dupla cor colorida. (Com 
todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da 
ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Cerca guarda corpo de segurança em polietileno 
rotomoldado parede dupla cor colorido fixado as colunas e plataformas. Com todas as medidas com 
tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 
em nome do fabricante). 1 - Painel fechamento dupla face (frente e verso) ou simples face com alfabeto 
em libras e alfabeto em braile em chapa PEAD camada tripla. Com todas as medidas com tolerância de 
+/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). Todas as partes metálicas com tratamento de superfície anticorrosão / antiferrugem, com 
pintura eletrostática a pó em poliéster cores a escolher, e selada em estufa de alta temperatura para maior 
resistência ao tempo. Todos os chumbadores em tubos / cantoneiras em aço galvanizado. Protetores 
plásticos com capas de segurança em todos os parafusos e porcas que fiquem expostos ao alcance das 
crianças. A empresa vencedora deverá apresentar no prazo de até 2 (duas) horas, os seguintes 
documentos em nome da fabricante: Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Material Metálico 
Revestido e não-revestido, conforme a norma ABNT NBR 8095:2015 de no mínimo 7.200 (sete mil e 
duzentas) horas de exposição, com resultado do grau de enferrujamento de Ri0 = (0 % de área 
enferrujada), (resultado que comprova que não há corrosão na superfície pintada) conforme norma NBR 
ISO 4628:2015, e Determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas com resultado de grau 
de empolamento d0 / t0 = (isento de bolhas) (resultado que comprova que não há empolamento das 
superfícies pintadas) conforme norma NBR 5841:2015, garantindo maior resistência e durabilidade ao 
equipamento, em nome do fabricante, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de 
acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração, 
conforme a norma ABNT NBR ISO 6892-1 ed. 18, referente a qualidade das soldas utilizadas na 
fabricação dos tubos de aço usada na fabricação dos playgrounds, emitido em nome da fabricante, onde 
deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a realização do Relatório apresentam limite de 
resistência após receber uma carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf e mínimo de 418 
(quatrocentos e dezoito) de Mpa, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo 
com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Arrancamento 
conforme a norma ASTM A370 ed. 20, referente à ruptura no tubo utilizados na fabricação dos tubos em 
aço com solda MIG usada na fabricação dos playgrounds, em nome da fabricante, onde deverá ficar 
comprovado que as amostras utilizadas para a realização do ensaio apresentam força após receber uma 
carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE 
INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de 
análise química da liga de aço carbono COPANT 1005 e 1020 conforme a norma ABNT NBR NM 87, ed. 
2000, em nome da fabricante, onde as amostras utilizadas atendem a especificação da análise, constando 
a composição química, referente a qualidade do aço carbono, emitido por laboratório acreditado pelo 
CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Comprovação de massa de Fosfatização, através do fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por 
tratamento de superfície anticorrosão e preparação para pintura, em nome da fabricante, onde a amostra 
da matéria prima utilizada atingiram uma média mínima de 2,50 (g/m2), conforme a norma ABNT NBR 
9209, ed.1986, emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com sistema de 
qualidade conforme ISO 9001. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento Acelerado 
do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico Rotomoldado, e Teste de Qualidade de Colorimetria 
do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico Rotomoldado com no mínimo 5.500 horas de 
envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM G154:23 e ASTM D2244:22, em nome da fabricante, 
constando em seus resultados que não obtiveram alterações de coloração significativas para a amostra e 
não foram também observadas fissuras, trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização nos corpos 
de prova da amostra analisada, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO. Relatórios de 
Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento Acelerado do Polímero / Plástico Rotomoldado, e Teste 
de Qualidade de Colorimetria do Polímero com no mínimo 3.100 horas de envelhecimento acelerado, 
conforme norma ASTM G155:13, em nome da fabricante, constando em seus resultados que não 
obtiveram alterações de coloração significativas para a amostra e não foram também observadas fissuras, 
trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização nos corpos de prova da amostra analisada, emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração e Teste 
de Qualidade e Resistência a Flexão conforme as normas ASTM D638:2014 com Tensão na Ruptura com 
média máxima de 9,00 (MPa) e resistência de Deformação na Ruptura com média máxima de 7,00 (%), e 



 

ASTM D790:2017 que apresentaram resistência de Módulo de Elasticidade com média máxima de 1,00 
(GPa), Resistência à Flexão com média máxima de 14,00 (MPa) e Deformação na Ruptura com média 
máxima de 7,00 (%) em nome da fabricante do playground, emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Densidade, da peça rotomoldado, que 
apresente com média máxima de 0,94 g/cm³) conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM 
D792:2020; Relatório de Ensaio de Teste de Índice de Fluidez, da peça rotomoldado, que apresente com 
média máxima de 8,50 (g/10 min), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1238:2020; 
Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Resistencia e Tensão por Tração, da peça rotomoldado, 
que apresente no módulo de elasticidade média máxima de 1,08 (GPa), tensão na ruptura com média 
máxima de 12,70 (Mpa) e Deformação da ruptura com média máxima de 34,00 (%), conforme as normas 
ABNT NBR 16762:2019; ASTM D638:2022, Resistencia e Tensão por Flexão, da peça rotomoldado, que 
apresente no módulo de elasticidade média máxima de 1,05 (GPa), tensão á flexão com média máxima de 
22,90 (Mpa), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D790:2017, Relatório de Ensaio de 
Teste de Qualidade de Deflexão Térmica, da peça rotomoldado, com média máxima de 90,0 (ºc), 
conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D648:2018 e Relatório de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Amolecimento Vicat, da peça rotomoldado, com média máxima de 117 (ºc) conforme as 
normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1525:2014, todos em nome da fabricante do playground, 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Certificado/Autorização para uso de selo de 
identificação do INMETRO acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO, atestando a 
conformidade das Normas Técnicas atuais da ABNT 16071/2021 – SEGURANÇA DE PLAYGROUNDS – 
PARTES 2, 4 e 8, em nome da fabricante, devendo conter no Certificado da Fabricante de forma clara 
todos os componentes / estrutura, e matéria prima de ambos, para que sejam identificados todos os 
componentes e peças que fazem parte do playground, (sendo que todos os componentes e matéria prima 
utilizados devem passar por testes, e serem aprovados por laboratório com escopo acreditado pelo 
INMETRO para emissão do Certificado), visando a segurança total do brinquedo, aos usuários e ao 
solicitante. Prova de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU competente da empresa fabricante e do 
Engenheiro Mecânico responsável pela fabricação e Engenheiro Civil responsável pela instalação e 
chumbamento, devidamente registrado junto ao CREA através de certidão emitida pelo órgão competente, 
e apresentar registro na empresa fabricante ou com comprovante de vínculo com a fabricante através de 
contrato de prestação de serviços com firma reconhecida, dentro de sua validade, estando em 
conformidade com a Lei Federal nº 5.194, de 24 Dez. de 1996, que é obrigatório às certidões do CREA 
com relação a fabricação do produto. O produto deverá ser entregue, montado e instalado no local 
indicado. Garantia de 5 anos por defeito de fabricação 
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PLAYGROUND/PARQUE INFANTIL – 02 TORRES – MODELO 01 - Área necessária incluindo as 
medidas de segurança conforme norma da ABNT e INMETRO – 9,5x8,5m = 81m² 
Playground / Parque Infantil colorido com torres, plataformas e componentes, estrutura principal com 
colunas de Madeira Plástica, com dimensões de 110 mm x 110 mm (lado x lado), Revestida com 
acabamento pigmentado cor similar a madeira, contendo os seguintes componentes abaixo 
relacionados com todas as medidas mínimas sugeridas e atendendo as exigências pela norma 
ABNT NBR 16071/2021 a seguir com todas as medidas e tolerância de +/- 5%:  1 - Torre com colunas 
em madeira plástica medindo 110 mm x 110 mm (lado x lado) x 3000 mm com plataformas com assoalho 
confeccionado em tábuas de no mínimo 136 x 32 mm x 100 mm em madeira plástica cor similar a 
madeira, com estruturas reforçadas em aço galvanizado medindo 1050 mm x 1050 mm; altura da 
plataforma em relação ao nível do solo 1200 mm (h 1,20). Contendo Telhado com dimensão de 1250mm 
x 1250mm x 650mm em polietileno rotomoldado com requadro em aço galvanizado fixado às colunas, cor 
colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 – Torre Auxiliar com colunas em 
madeira plástica medindo 110 mm x 110 mm (lado x lado) x 3000 mm com plataformas com assoalho 
confeccionado em tábuas de no mínimo 136 x 32 mm x 100 mm em madeira plástica cor similar a 
madeira, com estruturas reforçadas em aço galvanizado medindo 1050 mm x 1050 mm; altura da 
plataforma em relação ao nível do solo 1200 mm (h 1,20). Sem cobertura, com acabamento topo de 
coluna em polietileno cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente 
constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - 
Coqueiro decorativo em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido. Com todas as medidas com 
tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 
16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Escada com degraus, em polietileno rotomoldado parede dupla 
com encaixe fixado a plataforma ocupando espaço entre colunas, cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) 
em aço tubular galvanizado e com pintura eletrostática. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. 
(Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante). 1 - Escorregador ondulado medindo 2400mm x 540 de largura, seção de deslizamento com 
parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. Contendo portal de segurança em polietileno 
rotomoldado cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no 
Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Escorregador de 
tubo (tobogã) com duas curvas ângulo 90º em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel) 
medida externa com furo central para encaixe do tubo em polietileno rotomoldado parede dupla cor 



 

colorido; 1 Seção de saída (ponteira) parede dupla de polietileno rotomoldado cor colorido. Para 
plataforma de 1200mm. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no 
Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 – Rede de proteção 
produzidas em polietileno 100% virgem em fios torcidos com nó, com aditivo anti-UV, para maior 
durabilidade ante a ação dos raios ultra, fixadas as colunas onde há flanges, através de pitão zincado e 
cordas em polietileno 100% virgem, fechando o espaço da parte superior da flange até o telhado para 
evitar riscos de queda, cor colorido. (Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente 
constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - 
Rampa escalada com apoios aos pés, comprimento de 1600mm x 690mm de largura em polietileno 
rotomoldado com parede dupla cor colorido. Portal de segurança em polietileno rotomoldado parede dupla 
cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Balanço com dois lugares fixado a 
torre, suspenso por correntes galvanizadas com rolamentos blindados de articulação para melhor 
desempenho, Estrutura em aço tubular com diâmetro de 2” x 2,25 mm; dois assentos em polietileno 
rotomoldado parede dupla cor colorido com encaixe de fixação parafusados às correntes. Com todas as 
medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT 
NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Gangorra 1 prancha com 2 lugares em metal e assentos em 
rotomoldado, acoplada a base na torre, estrutura do cavalete, confeccionada com tubo de aço 
galvanizadas de 2" polegadas fixadas ao travessão, com 1 prancha de gangorra produzida com tubo de 2” 
Pol. X 2,00 mm com assentos em rotomoldado parede dupla cor colorida. (Com todas as medidas com 
tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 
16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Fechamento jogo da velha em polietileno rotomoldado parede 
dupla coloridos com nove cilindros e desenhos internos de X e O; Haste superior e inferior em aço 
galvanizado pintura eletrostática. (Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente 
constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Cerca 
guarda corpo de segurança em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido fixado as colunas e 
plataformas. (Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). 1 - Painel fechamento dupla face 
(frente e verso) ou simples face com alfabeto em libras e alfabeto em braile em chapa PEAD camada 
tripla. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante). Todas as partes metálicas com 
tratamento de superfície anticorrosão / antiferrugem, com pintura eletrostática a pó em poliéster cores a 
escolher, e selada em estufa de alta temperatura para maior resistência ao tempo. Todos os chumbadores 
em tubos / cantoneiras em aço galvanizado. Protetores plásticos com capas de segurança em todos os 
parafusos e porcas que fiquem expostos ao alcance das crianças. A empresa vencedora deverá 
apresentar no prazo de até 2 (duas) horas, os seguintes documentos em nome da fabricante: Relatório de 
Ensaio de Teste de Qualidade de Material Metálico Revestido e não-revestido, conforme a norma ABNT 
NBR 8095:2015 de no mínimo 7.200 (sete mil e duzentas) horas de exposição, com resultado do grau de 
enferrujamento de Ri0 = (0 % de área enferrujada), (resultado que comprova que não há corrosão na 
superfície pintada) conforme norma NBR ISO 4628:2015, e Determinação do grau de empolamento de 
superfícies pintadas com resultado de grau de empolamento d0 / t0 = (isento de bolhas) (resultado que 
comprova que não há empolamento das superfícies pintadas) conforme norma NBR 5841:2015, 
garantindo maior resistência e durabilidade ao equipamento, em nome do fabricante, emitido por 
laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de 
Ensaio de Teste de Qualidade de Tração, conforme a norma ABNT NBR ISO 6892-1 ed. 18, referente a 
qualidade das soldas utilizadas na fabricação dos tubos de aço usada na fabricação dos playgrounds, 
emitido em nome da fabricante, onde deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a 
realização do Relatório apresentam limite de resistência após receber uma carga mínima de 47.000 
(quarenta e sete mil) kgf e mínimo de 418 (quatrocentos e dezoito) de Mpa, emitido por laboratório 
acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de 
Teste de Qualidade de Arrancamento conforme a norma ASTM A370 ed. 20, referente à ruptura no tubo 
utilizados na fabricação dos tubos em aço com solda MIG usada na fabricação dos playgrounds, em nome 
da fabricante, onde deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a realização do ensaio 
apresentam força após receber uma carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf, emitido por 
laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de 
Ensaio de Teste de Qualidade de análise química da liga de aço carbono COPANT 1005 e 1020 conforme 
a norma ABNT NBR NM 87, ed. 2000, em nome da fabricante, onde as amostras utilizadas atendem a 
especificação da análise, constando a composição química, referente a qualidade do aço carbono, emitido 
por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 
Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Comprovação de massa de Fosfatização, através do 
fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de superfície anticorrosão e preparação para pintura, 
em nome da fabricante, onde a amostra da matéria prima utilizada atingiram uma média mínima de 2,50 
(g/m2), conforme a norma ABNT NBR 9209, ed.1986, emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE 
INMETRO de acordo com sistema de qualidade conforme ISO 9001. Relatórios de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Envelhecimento Acelerado do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico 



 

Rotomoldado, e Teste de Qualidade de Colorimetria do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico 
Rotomoldado com no mínimo 5.500 horas de envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM G154:23 
e ASTM D2244:22, em nome da fabricante, constando em seus resultados que não obtiveram alterações 
de coloração significativas para a amostra e não foram também observadas fissuras, trincas ou outros 
indícios de degradação/ fragilização nos corpos de prova da amostra analisada, emitido por laboratório 
acreditado pelo CGCRE INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento 
Acelerado do Polímero / Plástico Rotomoldado, e Teste de Qualidade de Colorimetria do Polímero com no 
mínimo 3.100 horas de envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM G155:13, em nome da 
fabricante, constando em seus resultados que não obtiveram alterações de coloração significativas para a 
amostra e não foram também observadas fissuras, trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização 
nos corpos de prova da amostra analisada, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Relatórios 
de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração e Teste de Qualidade e Resistência a Flexão conforme as 
normas ASTM D638:2014 com Tensão na Ruptura com média máxima de 9,00 (MPa) e resistência de 
Deformação na Ruptura com média máxima de 7,00 (%), e ASTM D790:2017 que apresentaram 
resistência de Módulo de Elasticidade com média máxima de 1,00 (GPa), Resistência à Flexão com média 
máxima de 14,00 (MPa) e Deformação na Ruptura com média máxima de 7,00 (%) em nome da fabricante 
do playground, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Densidade, da peça rotomoldado, que apresente com média máxima de 0,94 g/cm³) 
conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D792:2020; Relatório de Ensaio de Teste de Índice 
de Fluidez, da peça rotomoldado, que apresente com média máxima de 8,50 (g/10 min), conforme as 
normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1238:2020; Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de 
Resistencia e Tensão por Tração, da peça rotomoldado, que apresente no módulo de elasticidade média 
máxima de 1,08 (GPa), tensão na ruptura com média máxima de 12,70 (Mpa) e Deformação da ruptura 
com média máxima de 34,00 (%), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D638:2022, 
Resistencia e Tensão por Flexão, da peça rotomoldado, que apresente no módulo de elasticidade média 
máxima de 1,05 (GPa), tensão á flexão com média máxima de 22,90 (Mpa), conforme as normas ABNT 
NBR 16762:2019; ASTM D790:2017, Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Deflexão Térmica, da 
peça rotomoldado, com média máxima de 90,0 (ºc), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM 
D648:2018 e Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Amolecimento Vicat, da peça rotomoldado, 
com média máxima de 117 (ºc) conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1525:2014, todos 
em nome da fabricante do playground, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. 
Certificado/Autorização para uso de selo de identificação do INMETRO acreditado pela Coordenação 
Geral de Acreditação do INMETRO, atestando a conformidade das Normas Técnicas atuais da ABNT 
16071/2021 – SEGURANÇA DE PLAYGROUNDS – PARTES 2, 4 e 8, em nome da fabricante, devendo 
conter no Certificado da Fabricante de forma clara todos os componentes / estrutura, e matéria prima de 
ambos, para que sejam identificados todos os componentes e peças que fazem parte do playground, 
(sendo que todos os componentes e matéria prima utilizados devem passar por testes, e serem aprovados 
por laboratório com escopo acreditado pelo INMETRO para emissão do Certificado), visando a segurança 
total do brinquedo, aos usuários e ao solicitante. Prova de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU 
competente da empresa fabricante e do Engenheiro Mecânico responsável pela fabricação e Engenheiro 
Civil responsável pela instalação e chumbamento, devidamente registrado junto ao CREA através de 
certidão emitida pelo órgão competente, e apresentar registro na empresa fabricante ou com comprovante 
de vínculo com a fabricante através de contrato de prestação de serviços com firma reconhecida, dentro 
de sua validade, estando em conformidade com a Lei Federal nº 5.194, de 24 Dez. de 1996, que é 
obrigatório às certidões do CREA com relação a fabricação do produto. O produto deverá ser entregue, 
montado e instalado no local indicado. Garantia de 5 anos por defeito de fabricação 

16 01 

PLAYGROUND/PARQUE INFANTIL PEQUENO MODELO 06 
Playground / Parque Infantil Pequeno, contendo os seguintes componentes abaixo relacionados com 
todas as medidas mínimas sugeridas e atendendo as exigências pela norma ABNT NBR 16071/2021 
a seguir com tolerância de +/- 5%: 1 - Plataforma de madeira plástica Biossintética com dimensão de 
2500mm X 830mm, altura da borda de 90mm, a placa inteiriça da plataforma com 12mm de espessura, na 
cor similar a madeira; com estrutura interna em aço galvanizado e pintura eletrostática a pó. Com 
tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 
em nome do fabricante).1 - Torre com colunas em madeira plástica medindo 110 mm x 110 mm (lado x 
lado) x 2500 mm com plataformas com assoalho confeccionado em tábuas de no mínimo 136 x 32 mm x 
100 mm em madeira plástica cor similar a madeira, com estruturas reforçadas em aço galvanizado 
medindo 1050 mm x 1050 mm; altura da plataforma em relação ao nível do solo 1200 mm (h 0,80). Sem 
cobertura, com acabamento topo de coluna em polietileno cor colorido. Com todas as medidas com 
tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 
em nome do fabricante). 1 - Plataforma de madeira plástica Biossintética com dimensão de 2500mm X 
830mm, altura da borda de 90mm, a placa inteiriça da plataforma com 12mm de espessura, na cor similar 
a madeira; com estrutura interna em aço galvanizado e pintura eletrostática a pó. Com todas as medidas 
com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 
16071/2021 em nome do fabricante). 1- Tubo inclinado com desnível, de 400mm e comprimento 1600mm 
com diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido com 2 Flanges medida com furo 



 

central em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido, com colunas em madeira plástica medindo 
110 mm x 110 mm (lado x lado) x 2500 mm. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. 
(Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante).1 - Tubo reto de 1600 mm com diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomoldado parede 
dupla cor colorido; 2 Flange (Painel) com furo central parede dupla em polietileno rotomoldado cor 
colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante).4 - Portal de segurança e estrutura de 
polietileno rotomoldado parede dupla tipo arco para altura da plataforma de 800mm, com dimensão de 
1700mm de altura por 830mm de largura e a coluna de 150mm X 70mm, cor colorido. Com todas as 
medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT 
NBR 16071/2021 em nome do fabricante).2- Escorregadores ondulados medindo 1600mm x 540 de 
largura, seção de deslizamento com parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. Contendo 
portal de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 
5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante).1 - Escorregador de tubo (tobogã) com duas curvas 45ª em polietileno rotomoldado cor 
colorido; 1 Flange (Painel) medida externa com furo central para encaixe do tubo em polietileno 
rotomoldado parede dupla cor colorido; 1 Seção de saída (ponteira) parede dupla de polietileno 
rotomoldado cor colorido. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no 
Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante).1 - Escalada com no 
mínimo 4 níveis, em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido para altura do patamar de 800 
mm. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante).1 - Rampa escalada com apoios aos 
pés, comprimento de 1000mm x 690mm de largura em polietileno rotomoldado com parede dupla cor 
colorido. Portal de segurança em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido. Com todas as 
medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT 
NBR 16071/2021 em nome do fabricante).2 - Rampa de tacos, com 1750mm de comprimento X 790mm 
de largura, assoalho em madeira plástica na cor similar a madeira, estrutura de metal em aço galvanizado 
para plataforma de 800mm. Pega mãos de segurança (par) em tubos de aço. Com todas as medidas com 
tolerância de +/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 
em nome do fabricante).1 - Painel fechamento dupla face (frente e verso) ou simples face com alfabeto 
em libras e alfabeto em braile em chapa PEAD camada tripla. Com todas as medidas com tolerância de 
+/- 5%. (Componente constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do 
fabricante).1 - Cerca guarda corpo de segurança em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido 
fixado as colunas e plataformas. Com todas as medidas com tolerância de +/- 5%. (Componente 
constando no Certificado em Conformidade da ABNT NBR 16071/2021 em nome do fabricante).1 - 
Conjunto de parafusos e peças para a montagem do playground e parafusar/fixar o playground no 
piso/solo com acabamento de parafusos onde for necessário para segurança. Área necessária para o 
espaço de instalação de 5,5 m x 6,0 m = 33 m² (considerando áreas de segurança segundo a ABNT). 
Todas as partes metálicas com tratamento de superfície anticorrosão / antiferrugem, com pintura 
eletrostática a pó em poliéster cores a escolher, e selada em estufa de alta temperatura para maior 
resistência ao tempo. Todos os chumbadores em tubos / cantoneiras em aço galvanizado. Protetores 
plásticos com capas de segurança em todos os parafusos e porcas que fiquem expostos ao alcance das 
crianças. A empresa vencedora deverá apresentar no prazo de até 2 (duas) horas, os seguintes 
documentos em nome da fabricante: Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Material Metálico 
Revestido e não-revestido, conforme a norma ABNT NBR 8095:2015 de no mínimo 7.200 (sete mil e 
duzentas) horas de exposição, com resultado do grau de enferrujamento de Ri0 = (0 % de área 
enferrujada), (resultado que comprova que não há corrosão na superfície pintada) conforme norma NBR 
ISO 4628:2015, e Determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas com resultado de grau 
de empolamento d0 / t0 = (isento de bolhas) (resultado que comprova que não há empolamento das 
superfícies pintadas) conforme norma NBR 5841:2015, garantindo maior resistência e durabilidade ao 
equipamento, em nome do fabricante, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de 
acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração, 
conforme a norma ABNT NBR ISO 6892-1 ed. 18, referente a qualidade das soldas utilizadas na 
fabricação dos tubos de aço usada na fabricação dos playgrounds, emitido em nome da fabricante, onde 
deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a realização do Relatório apresentam limite de 
resistência após receber uma carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf e mínimo de 418 
(quatrocentos e dezoito) de Mpa, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo 
com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Arrancamento 
conforme a norma ASTM A370 ed. 20, referente à ruptura no tubo utilizados na fabricação dos tubos em 
aço com solda MIG usada na fabricação dos playgrounds, em nome da fabricante, onde deverá ficar 
comprovado que as amostras utilizadas para a realização do ensaio apresentam força após receber uma 
carga mínima de 47.000 (quarenta e sete mil) kgf, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE 
INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de 
análise química da liga de aço carbono COPANT 1005 e 1020 conforme a norma ABNT NBR NM 87, ed. 
2000, em nome da fabricante, onde as amostras utilizadas atendem a especificação da análise, constando 



 

a composição química, referente a qualidade do aço carbono, emitido por laboratório acreditado pelo 
CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Comprovação de massa de Fosfatização, através do fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por 
tratamento de superfície anticorrosão e preparação para pintura, em nome da fabricante, onde a amostra 
da matéria prima utilizada atingiram uma média mínima de 2,50 (g/m2), conforme a norma ABNT NBR 
9209, ed.1986, emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com sistema de 
qualidade conforme ISO 9001. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento Acelerado 
do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico Rotomoldado, e Teste de Qualidade de Colorimetria 
do Polímero/Polietileno/Polipropileno/PEAD/Plástico Rotomoldado com no mínimo 5.500 horas de 
envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM G154:23 e ASTM D2244:22, em nome da fabricante, 
constando em seus resultados que não obtiveram alterações de coloração significativas para a amostra e 
não foram também observadas fissuras, trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização nos corpos 
de prova da amostra analisada, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO. Relatórios de 
Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento Acelerado do Polímero / Plástico Rotomoldado, e Teste 
de Qualidade de Colorimetria do Polímero com no mínimo 3.100 horas de envelhecimento acelerado, 
conforme norma ASTM G155:13, em nome da fabricante, constando em seus resultados que não 
obtiveram alterações de coloração significativas para a amostra e não foram também observadas fissuras, 
trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização nos corpos de prova da amostra analisada, emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração e Teste 
de Qualidade e Resistência a Flexão conforme as normas ASTM D638:2014 com Tensão na Ruptura com 
média máxima de 9,00 (MPa) e resistência de Deformação na Ruptura com média máxima de 7,00 (%), e 
ASTM D790:2017 que apresentaram resistência de Módulo de Elasticidade com média máxima de 1,00 
(GPa), Resistência à Flexão com média máxima de 14,00 (MPa) e Deformação na Ruptura com média 
máxima de 7,00 (%) em nome da fabricante do playground, emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO. Relatórios de Ensaio de Teste de Qualidade de Densidade, da peça rotomoldado, que 
apresente com média máxima de 0,94 g/cm³) conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM 
D792:2020; Relatório de Ensaio de Teste de Índice de Fluidez, da peça rotomoldado, que apresente com 
média máxima de 8,50 (g/10 min), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1238:2020; 
Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Resistencia e Tensão por Tração, da peça rotomoldado, 
que apresente no módulo de elasticidade média máxima de 1,08 (GPa), tensão na ruptura com média 
máxima de 12,70 (Mpa) e Deformação da ruptura com média máxima de 34,00 (%), conforme as normas 
ABNT NBR 16762:2019; ASTM D638:2022, Resistencia e Tensão por Flexão, da peça rotomoldado, que 
apresente no módulo de elasticidade média máxima de 1,05 (GPa), tensão á flexão com média máxima de 
22,90 (Mpa), conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D790:2017, Relatório de Ensaio de 
Teste de Qualidade de Deflexão Térmica, da peça rotomoldado, com média máxima de 90,0 (ºc), 
conforme as normas ABNT NBR 16762:2019; ASTM D648:2018 e Relatório de Ensaio de Teste de 
Qualidade de Amolecimento Vicat, da peça rotomoldado, com média máxima de 117 (ºc) conforme as 
normas ABNT NBR 16762:2019 e ASTM D1525:2014, todos em nome da fabricante do playground, 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Certificado/Autorização para uso de selo de 
identificação do INMETRO acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO, atestando a 
conformidade das Normas Técnicas atuais da ABNT 16071/2021 – SEGURANÇA DE PLAYGROUNDS – 
PARTES 2, 4 e 8, em nome da fabricante, devendo conter no Certificado da Fabricante de forma clara 
todos os componentes / estrutura, e matéria prima de ambos, para que sejam identificados todos os 
componentes e peças que fazem parte do playground, (sendo que todos os componentes e matéria prima 
utilizados devem passar por testes, e serem aprovados por laboratório com escopo acreditado pelo 
INMETRO para emissão do Certificado), visando a segurança total do brinquedo, aos usuários e ao 
solicitante. Prova de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU competente da empresa fabricante e do 
Engenheiro Mecânico responsável pela fabricação e Engenheiro Civil responsável pela instalação e 
chumbamento, devidamente registrado junto ao CREA através de certidão emitida pelo órgão competente, 
e apresentar registro na empresa fabricante ou com comprovante de vínculo com a fabricante através de 
contrato de prestação de serviços com firma reconhecida, dentro de sua validade, estando em 
conformidade com a Lei Federal nº 5.194, de 24 Dez. de 1996, que é obrigatório às certidões do CREA 
com relação a fabricação do produto. O produto deverá ser entregue, montado e instalado no local 
indicado. Garantia de 5 anos por defeito de fabricação. 

 

3.2. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos produtos, a serem aplicadas 
durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados em uma única parcela, devendo haver 
execuções parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisições 
emitidas pelo Departamento solicitante.  



 

3.3. A licitante vencedora deverá fornecer e instalar o objeto em estrita conformidade com disposições 
e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à proposta de preços 
apresentada.  

3.4. A entrega e instalação dos produtos será de forma parcelada, na medida da necessidade. 3.5. Os 
Departamentos interessados, através de servidores previamente autorizados, farão as solicitações dos 
produtos junto à contratada, mediante formulário próprio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo 
encarregado responsável.  

 

4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZOS DE ENTREGA  

4.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos produtos, a serem aplicadas 
durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados em uma única parcela, devendo haver 
execuções parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisições 
emitidas pelo Departamento solicitante.  

4.2. A(s) licitante(s) vencedora(s) deverão fornecer e instalar o objeto em estrita conformidade com 
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à proposta 
de preços apresentada.  

4.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que deverá estar 
devidamente assinada, nos termos legais, será emitida Nota de Empenho ou ainda Autorização de 
Fornecimento específico a critério da Administração.  

4.4. A entrega e instalação dos produtos será de forma parcelada, na medida da necessidade. Os 
Departamentos interessados, através de servidores previamente autorizados, farão as solicitações dos 
produtos junto à contratada, mediante formulário próprio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo 
encarregado responsável.  

4.5. Os equipamentos deverão ser entregues e instalados com 01 (um) Manual de peças (aplicação e 
código), 01 (um) Manual de Operação, em vias impresso e em mídia digital, ambos em língua 
portuguesa, atualizado conforme a série e versão do bem.  

4.6. Manual de garantia total, acompanhado de documento de compromisso de 
RESPONSABILIDADE DE GARANTIA TOTAL, assistida no local de operação, sem custos de 
translado ou estadia dos profissionais. 

4.7. A contratada deverá efetuar a entrega e instalação dos produtos no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados do recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido 
formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

4.8. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo 
lugar será convocada para o fornecimento do objeto.  



 

4.9. Os produtos solicitados deverão ser instalados nos locais indicados pelo Departamento 
requisitante e, após a efetiva instalação, o servidor designado pela contratante terá o prazo de até 03 
(três) dias úteis para aceitar os materiais acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

4.10. A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não podendo 
apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências deste Termo e da 
licitação.  

4.11. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.  

4.9. O recebimento e a aceitação do objeto desta concorrência, estão condicionados ao enquadramento 
nas especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência e obedecerão ao disposto no Art. 
140, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 14.133/21, no que lhes for aplicável.  

4.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor 
responsável, designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 
desempenho e atesto da nota fiscal.  

4.11. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que não 
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.  

4.13. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será 
obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.  

4.14. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos 
fornecidos pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências da ARP – Ata 
de Registro de Preços, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de 
verificação.  

4.15. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a responsabilidade do 
FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua 
normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/90).  

 

5. DO PAGAMENTO 

5.1. Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente entregues, pagará a CONTRATANTE ao 
FORNECEDOR REGISTRADO o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou 
acréscimo;  



 

5.2. Os pagamentos serão efetuados após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada por servidor responsável do FORNECEDOR REGISTRADO, acompanhada da 
certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união e Contribuições 
Previdenciárias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situação junto ao FGTS e certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT), no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento definitivo.  

5.3. Os pagamentos serão creditados em favor da Contratada, por meio de transferência bancária em 
conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da 
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

5.4. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado no 
subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.  

A Contratada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado 
para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.  

 

6. DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. A fiscalização da contratação decorrente do edital caberá à Secretaria Municipal de Governo e 
demais Departamentos requisitantes, que determinarão o que for necessário para regularizar faltas ou 
defeitos, nos termos do art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu 
substituto legal.  

6.2. Para fiscalização quanto ao fornecimento dos produtos junto ao FORNECEDOR REGISTRADO, 
serão designados servidores de cada Departamento, ordenadora da despesa, formalmente nomeados 
para esse fim. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento e a instalação 
dos produtos, inclusive observando as quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos 
em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer 
do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 117, da Lei n. 
14.133/21.  

6.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso objeto 
licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação  

6.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas 
formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo 
hábil para a adoção de medidas convenientes.  

6.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
necessários ao cumprimento do objeto da presente licitação.  



 

6.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e 
exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às 
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a 
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade 
do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades 
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas 
atividades 

 

7.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor registrado de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis;  

7.3. Notificar o fornecedor registrado, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

7.4. Pagar a Contratada o valor resultante da instalação e fornecimento, conforme execução;  

7.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato;  

7.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  

7.7. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A (s) empresa (s) contratada (s) deverá (ão):  

8.1. Efetuar as entregas e instalações dos itens, em estrita observância das especificações do Edital e 
seus anexos, nas quantidades especificadas nas competentes Ordens de Fornecimento, dentro de prazo 
não superior a 30 (trinta) dias corridos. 

8.2. Apresentar nota fiscal/fatura de acordo com a Nota de Empenho. 

8.3. Promover a correção da nota fiscal/fatura que não for aprovada, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis. 



 

8.4. Arcar com todos os custos decorrentes dos transportes, carga e descarga dos produtos até o local 
de entrega. 

8.5. Indicar preposto com poderes para representá-la perante a Municipalidade em tudo que se 
relacionar com o fornecimento dos objetos. 

8.6. Manter, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços e contratos derivados, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a participação na licitação;  

8.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do registro de 
preços.  

8.8. Comunicar, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será permitida a subcontratação do objeto.  

 

10. DA GARANTIA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  

10.1. A empresa vencedora do certame licitatório deverá apresentar garantia dos produtos, firmando 
declaração contra defeitos, no ato da entrega final dos playgrounds. A declaração deverá ser assinada 
pelo representante legal da empresa. 

 

10.2. Modelo de Declaração:  

 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE FORNECEDOR 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

XXXXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) 

XXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXSSP/ , e 

inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXXX, se vencedora, compromete-se a 

prestar garantia durante o prazo contratual dos materiais devidamente fornecidos, 

procedendo a troca dos materiais defeituosos ou diferentes daqueles especificados 

no Termo de Referência no prazo de até 05 (cinco) dias úteis da notificação feita 

pela Secretaria responsável, sem quaisquer ônus ao Município, sendo que o(s) 

material(is) substituído(s) deverá(ão) apresentar padrões de qualidade iguais ou 

superiores ao(s)entregue(s), sendo obrigatoriamente, “novos e de primeiro uso”. 

Data   

 



 

Assinatura do responsável legal  

 

10.3. Os equipamentos descritos nos itens 1, 2, 3, 11, 12, 13, 14, 15, e 16 devem possuir a garantia 
mínima de 05 (cinco) anos contra defeito de fabricação e os descritos nos itens, 4, 5, 6, 7, 8, 9, e 10 
devem possuir a garantia mínima de 01 (um) ano contra defeito de fabricação. 

 

11. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

11.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, ou em momento oportuno. 

 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O LICITANTE OU O CONTRATADO será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; (impedimento de licitar e contratar ou 
declaração inidoneidade se justificar a imposição de penalidade mais grave) 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h)  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (atos lesivos à administração pública 
nacional ou estrangeira  



 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

1.  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

2. as peculiaridades do caso concreto; 

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.3.  A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista da 
alínea “a” do item 12.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.4. A sanção de multa, não poderá ser inferior a 10% (dez por cento) do valor total do celebrado na 
Ata de Registro de Preços e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no item 12.1. 

12.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas a, b, c, d, e, f e g do item 12.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

12.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nas alíneas h. i, j, l e “m” do item 12.1, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas a, b, c, d, e, f e “g“ do referido item, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 12.5, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.7. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 12.2, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a sanção de MULTA. 



 

12.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente. 

12.9. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

13.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 

13.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade REGISTRO DE PREÇOS POR PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

13.2. Exigências de habilitação  

13.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

13.2.2. Habilitação jurídica  

13.2.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

13.2.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

13.2.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

13.2.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.  

13.2.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

13.2.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 



 

13.2.2.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  

13.2.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista  

13.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;  

13.2.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

13.2.3.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

13.2.3.4. Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente e com prazo de validade em vigor;  

13.2.3.4.1. Para efeito de esclarecimento, as licitantes sediadas no Estado de São Paulo, a 
regularidade de débito para com a Fazenda Estadual será atestada pela apresentação das Certidões 
emitidas pela Secretaria da Fazenda (débitos não inscritos) e pela Procuradoria Geral do Estado 
(débitos inscritos em dívida ativa);  

13.2.3.5. Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede da licitante, 
quanto aos tributos mobiliários, expedida pelo órgão competente e com prazo de validade em 
vigor;  

13.2.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

13.2.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

13.2.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

13.2.3.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

13.2.4. Qualificação Econômico-Financeira  



 

13.2.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

13.2.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei nº 
14.133/2021, art. 69, caput, inciso II).  

13.2.5. Qualificação Técnica  

13.2.5.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de apresentação de 
atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprovem ter 
fornecido materiais semelhantes ao objeto desta licitação;  

13.2.5.2. Somente serão considerados válidos atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física 
identificada pelo seu nome e cargo exercido na entidade, bem como dados para eventual contato, 
estando as informações sujeitas à conferência.  

13.2.5.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

13.2.5.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor.  

13.2.5.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

 

14. DO VALOR MÉDIO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO 
VALOR MÉDIO 

ESTIMADO 

1 01 
PLAYGROUND/PARQUE INFANTIL – 09 TORRES – MODELO 01 - Área 
necessária incluindo as medidas de segurança conforme norma da ABNT 
e INMETRO – 17x17m = 289m² 

R$ 173.422,66 

2 01 
PLAYGROUND/PARQUE INFANTIL – MODELO NAVIO - Área necessária 
incluindo as medidas de segurança conforme norma da ABNT e 
INMETRO – 11x9m = 99m² 

R$ 183.624,00 

3 01 
PLAYGROUND/PARQUE INFANTIL – MODELO TREM - Área necessária 
incluindo as medidas de segurança conforme norma da ABNT e 
INMETRO – 16x6m = 96m² 

R$ 153.020,00 

4 01 

BALANÇO INCLUSIVO/ ACESSÍVEL/ PCD/ ADAPTADO PARA 
CADEIRANTES COM CERCAS LATERAIS EM ROTOMOLDADO E 
FECHAMENTO JOGO DA VELHA NA PARTE FRONTAL 
Balanço 4 lugares em metal, (modelo adaptado para 01 cadeirante e no 
mínimo 03 acompanhantes) com cercas laterais em rotomoldado e 

R$ 16.566,00 



 

fechamento jogo da velha na parte frontal. 

5 01 

GIRA GIRA CARROSSEL DE FERRO E ASSENTOS EM 
ROTOMOLDADO INCLUSIVO/ACESSÍVEL/ADAPTADO PARA 
CADEIRANTES E ACOMPANHANTES. 
Gira-gira carrossel de ferro com 4 lugares e assentos em rotomoldado 
inclusivo/ acessível/ adaptado para 01 cadeirante e 03 acompanhantes. 

R$ 14.560,33 

6 02 GIRA GIRA 6 LUGARES ASSENTO EM MADEIRA PLASTICA R$ 7.966,66 
7 02 ESCORREGADOR RETO COM 2400MM DE FERRO E ROTOMOLDADO R$ 11.639,66 

8 03 BALANÇO EM METAL COM 2 LUGARES E ASSENTOS DE 
ROTOMOLDADOS R$ 11.535,00 

9 01 LABIRINTO MODELO ESCALADA ESPACIAL R$ 10.950,13 
10 02 BRINQUEDOS SOBRE MOLA MODELO CAVALINHO R$ 19.901,80 

11 01 
PLAYGROUND/PARQUE INFANTIL AQUÁTICO – 05 TORRES - 
MODELO 01 - Área necessária incluindo as medidas de segurança 
conforme norma da ABNT e INMETRO – 15x14m = 210mt². 

R$ 92.969,16 

12 02 
PLAYGROUND/PARQUE INFANTIL – 04 TORRES – MODELO 01 - Área 
necessária incluindo as medidas de segurança conforme norma da ABNT 
e INMETRO – 14,5x8,5m = 123m² 

R$ 168.228,66 

13 02 
PLAYGROUND/PARQUE INFANTIL – 04 TORRES – MODELO 04 - Área 
necessária incluindo as medidas de segurança conforme norma da ABNT 
e INMETRO – 13,5x10,5m = 142m² 

R$ 150.933,33 

14 01 
PLAYGROUND/PARQUE INFANTIL – 03 TORRES – MODELO 01 - Área 
necessária incluindo as medidas de segurança conforme norma da ABNT 
e INMETRO – 13x13m = 169m² 

R$ 75.356,66 

15 01 
PLAYGROUND/PARQUE INFANTIL – 02 TORRES – MODELO 01 - Área 
necessária incluindo as medidas de segurança conforme norma da ABNT 
e INMETRO – 9,5x8,5m = 81m² 

R$ 37.576,50 

16 01 PLAYGROUND/PARQUE INFANTIL PEQUENO MODELO 06 R$ 44.093,83 
  VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.172.344,38 

 
 
 

Gália - SP, 08 de julho de 2025. 
 

 

 
 
 

__________________________________ 
HUMBERTO ZANINOTO MALDONADO 

Secretário Municipal de Governo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU EQUIPARADO 
 
 
 

PROCESSO Nº 040/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025 
 
 
 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato  convocatório, que a empresa                                                   (denominação da pessoa 
jurídica), CNPJ n°                                                 é microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 
de preferência como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal, nos termos 
previstos nos artigos 42 e 45 da referida lei complementar no procedimento licitatório do 
Pregão Eletrônico nº 026/2025, realizado pelo Município de Gália, Estado de São Paulo. 

 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Por ser verdade, firmo a presente para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Nome e assinatura do representante legal 
RG nº  

 
 
 
 



 

ANEXO III  
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 
 
Ao(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio 
Prefeitura Municipal de Gália, Estado de São Paulo. 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA que: 
 

• para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 
01 de abril de 2021. 

 

• até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

• não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando 
apta a contratar com o poder público. 

 

• atende aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 

 

• cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

• a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 
vigentes na data de entrega da proposta. 

 

• compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 



 

• na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, 
que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ................................................, 
portador(a) do RG nº ....................................... e do CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é .................................... 
(sócio/administrador/procurador/diretor/etc), nascido(a) em: ...../..../...., endereço completo:  
......................, telefone: (...)........................, e-mail pessoal: ...................................... será o(a) 
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

• a conta corrente p/ depósito é: ............ Banco: ........... Agência: ........... 
 

• em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em 
caso de eventual contratação, encaminhar contrato assinado concordo que a Ata de Registro 
de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
Rua............................................ nº ............. Bairro: ..................................... CEP: 
...........................  Cidade:  .........................................  Estado:  ................ e -mail: 
...........,,,,,,,,,,,,,,,,,,,....... telefone: (....)............................. 

 

• caso altere o citado e-mail, telefone ou endereço comprometo-me em protocolizar pedido 
de alteração junto ao Setor de Licitações deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

• nomea e constituí o(a) Senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de 
Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico nº 026/2025 e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 
Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

• sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que 
toda documentação anexada ao sistema são autênticas. 

 
 

 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
 
 
 
 
 



 

ANEXO IV 
MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROCESSO Nº 040/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025 

 

Denominação da Proponente: 
CNPJ nº  
Inscrição Estadual nº 
Endereço (com CEP): 
Fone e Fax: 
Conta Bancária nº  
Qualificação do preposto autorizado a firmar o contrato/ata: 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUNDS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE GÁLIA/SP. 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Item Quant Unid. Descrição P.Unit P.Total Marca/Modelo 
1       
2       
3       
4       
5       

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: __________________________ 
PRAZO DE ENTREGA: ___________________________________ 
VALIDADE DA PROPOSTA: _______________________________ 
 

Declaro, sob as penas da lei, que todos os produtos atendem todas as 
especificações exigidas no Anexo I do Edital. 

 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 

indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: 
tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 
__________________, _____ de _________ de 2025. 

 
__________________________________ 

Nome do Representante Legal: 
Assinatura do Representante Legal: 

 



 

ANEXO V 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº       /2025 

PROCESSO Nº 040/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025 
 
Aos ........ dias do mês de ....................... do ano de dois mil e ...................... ( ../../.. ), a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA, CNPJ nº. 44.518.389/0001-37, sediada na Praça 
Custódio de Araújo Ribeiro, nº 755, Centro, Gália/SP, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, JOSÉ SILVINO ZANIBONI JÚNIOR, (qualificação), após a adjudicação e 
homologação do resultado obtido no Pregão Eletrônico nº 027/2025, resolve registrar os preços do 
objeto estabelecido na Cláusula Primeira deste instrumento oferecidos pela empresa ........., inscrita no 
CNPJ nº. ............/....-.., situada na ................., nº. ...., Bairro ......, CEP. ........., em .........../SP, neste 
ato representada por seu .............., o Sr. 
..................., ................., ..............., RG nº. ..........-SSP/SP e CPF/MF nº. ...........-.., residente e   
domiciliado   na   Rua   ................,   nº.   ....,   em   ......./..., doravante cognominada "DETENTORA", 
acordam  proceder, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, com seus respectivos preços unitários, 
observadas as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços a aquisição e instalação de 
playgrounds para atender as necessidades do Município de Gália/SP, conforme seguem 

descriminados: 
 

Item Código Qtd. Unid. Descrição Unit. Total. 
       

       

       

 
O valor total desta Ata de Registro de Preços é de R$                      (                             ). 
 
1.2 - Fica fazendo parte integrante desta Ata de Registro de Preços o edital, anexos e Ata da Sessão 
do Processo Licitatório 040/2025 - Pregão Eletrônico nº 027/2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA E REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
 
2.1 - O prazo de vigência deste Registro de Preços será de 01 (um) ano contado a partir da data de 
sua ssinatura. 



 

 
2.2  - Extingue-se automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 
 
2.3 - Poderá ser prorrogada por mais 01 (um) ano, desde que comprovada a vantajosidade do preço. 
a) Em caso da prorrogação da vigência da ARP, e se houver acordo entre as partes, o preço 
registrado poderá ser reajustado pelo IPCA-IBGE relativo aos 12 (doze) últimos meses já 
publicados, sem prejuízo da manutenção da vantajosidade do(s) preço(s). 
b) a vantajosidade do preço registrado deverá ser comprovada pelo município através de pesquisa 
de mercado. 
 
2.4 - Durante a vigência da Ata o preço registrado será fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações: 
a) Quando, e se houver, após criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços, conforme 
dispõe o artigo nº 134 da Lei nº 14.133/2021; 
b) Para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do “contrato” em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato/ata tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato/ata, 
conforme dispõe a alínea “d” do inciso II do artigio 24 da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.5 - Na ocorrência da criação ou da majoração de tributos incidentes, bem como do desequilíbrio 
contratual, caberá à Detentora, exclusivamente, a sua comprovação. 
 
2.6 - O município responderá aos pedidos eventuais de repactuação de preço ou do 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, no prazo de até 15 
(quinze) dias úteis. 
 
2.7 - Comprovada redução do preço praticado no mercado nas mesmas condições do registro, ou 
alteração negativa ou ainda a extinção de tributos incidentes, a Detentora será convocada pelo 
Município para a devida alteração do valor registrado. 
 
2.8 - Mesmo comprovada a ocorrência das situações acima previstas o Município, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata para possibilitar que se inicie outro procedimento 
licitatório. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
3.1 - Os produtos deverão ser fornecidos parceladamente, de acordo com as necessidades da 



 

secretaria solicitante. 
 
3.2 - A licitante vencedora deverá fornecer e instalar o objeto em estrita conformidade com disposições 
e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e a proposta de preços 
apresentada.  

3.3 - Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP - Ata de Registros de Preços, que deverá 
estar devidamente assinada, nos termos legais, será emitida Nota de Empenho ou ainda Autorização de 
Fornecimento específico a critério da Administração.  

3.4 - A entrega e instalação dos produtos será de forma parcelada, na medida da necessidade. Os 
Departamentos interessados, através de servidores previamente autorizados, farão as solicitações dos 
produtos junto à contratada, mediante formulário próprio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo 
encarregado responsável.  

3.5 - Os equipamentos deverão ser entregues e instalados com 01 (um) Manual de peças (aplicação e 
código), 01 (um) Manual de Operação, em vias impresso e em mídia digital, ambos em língua 
portuguesa, atualizado conforme a série e versão do bem.  
 
3.6 – Deverá apresentar também Manual de garantia total, acompanhado de documento de 
compromisso de RESPONSABILIDADE DE GARANTIA TOTAL, assistida no local de operação, 
sem custos de translado ou estadia dos profissionais. 
 
3.7 - A contratada deverá efetuar a entrega e instalação dos produtos no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis, contados do recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido formal 
de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 
3.8 - Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo 
lugar será convocada para o fornecimento do objeto.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
4.1 - Os produtos solicitados deverão ser instalados nos locais indicados pelo Departamento 
requisitante e, após a efetiva instalação, o servidor designado pela contratante terá o prazo de até 03 
(três) dias úteis para aceitar os materiais acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 
4.2. A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não podendo 
apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências do Termo de 
referência e da licitação.  
 



 

4.3. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.  
 
4.4. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao enquadramento nas 
especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência e obedecerão ao disposto no Art. 140, 
incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 14.133/21, no que lhes for aplicável.  
 
4.5. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor 
responsável, designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 
desempenho e atesto da nota fiscal.  
 
4.6. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que não 
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.  
 
4.7. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será obrigada 
a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.  
 
4.8. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos 
fornecidos pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências da ARP – Ata 
de Registro de Preços, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de 
verificação.  
 
4.9. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a responsabilidade do 
FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua 
normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078/90). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos 
os produtos constantes da respectiva autorização de fornecimento ou documento equivalente, por meio 
de depósito em conta corrente da Detentora, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 
atestada pelos servidores da Prefeitura. 
 
5.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Detentora e seu 
vencimento ocorrerá 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 
 



 

5.3 - No caso do licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, 
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for 
pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano 
de recuperação judicial. 
 
5.4 - Os recursos orçamentários para o atendimento das despesas com as aquisições oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços serão indicados no momento de cada contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
 
6.1 - Efetuar as entregas e instalações dos itens, em estrita observância das especificações do Edital e 
seus anexos, nas quantidades especificadas nas competentes Ordens de Fornecimento, dentro de prazo 
não superior a 30 (trinta) dias corridos. 
6.2 - Apresentar nota fiscal/fatura de acordo com a Nota de Empenho. 
6.3 - Promover a correção da nota fiscal/fatura que não for aprovada, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis. 
6.4 - Arcar com todos os custos decorrentes dos transportes, carga e descarga dos produtos até o local 
de entrega. 
6.5 - Indicar preposto com poderes para representá-la perante a Municipalidade em tudo que se 
relacionar com o fornecimento dos objetos. 
6.6 - Manter, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços e contratos derivados, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a participação na licitação;  
6.7 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do registro de 
preços.  
6.8 - Comunicar, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATANTE 
 
7.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor registrado de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
7.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;  
7.3 - Notificar o fornecedor registrado, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  



 

7.4 - Pagar a Contratada o valor resultante da instalação e fornecimento, conforme execução;  
7.5 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato;  
7.6 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  
7.7 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
 
8.1  - O não cumprimento das obrigações assumidas com a assinatura da presente Ata de Registro 
de Preços autorizam, desde já, a sua rescisão unilateral independentemente de interpelação judicial, 
sem prejuízo das demais penalidades e ou sanções. 
 
8.2 - A aplicação das penalidades não impede o município de Gália de exigir o ressarcimento dos 
prejuízos efetivados, decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela Detentora. 
 
8.3 - Comete infração administrativa, nos termos da lei e, observado o disposto no edital da 
licitação, a Detentora que, com dolo ou culpa praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 
12.846/2013. 
 
8.4 Com fulcro no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, o Município poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à Detentora as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
 
8.5 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.5.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.5.2 - as peculiaridades do caso concreto; 
8.5.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.5.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
 
8.6 - A penalidade de advertência será aplicada, exclusivamente, quando a Detentora dar causa à 
inexecução parcial do contrato/ARP sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave 
 



 

8.7 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, poderá ser aplicada, à Detentora, multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
 
8.8 - O atraso injustificado na entrega da parcela de produto sujeitará a Detentora à multa de mora 
sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 
estipulado, na seguinte proporção: 
I - Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; 
II - Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º 
(quadragésimo quinto) dia de atraso; e, 
III - A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sujeitando-se a Detentora a aplicação da multa no subitem 8.7 desta ARP. 
 
8.9 - As multas acima referidas não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº 
13.144/2021. 
 
8.10 - No caso de rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços (ARP), a Detentora reconhece os 
direitos do Município de Gália de aplicar as sanções previstas no edital, na própria ARP e na 
legislação que rege a licitação. 
 
8.11 - A aplicação de quaisquer sanções referidas não afasta a responsabilidade civil da Detentora 
pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 
 
8.12 - A aplicação das penalidades não impede o município de Gália de exigir o ressarcimento dos 
prejuízos efetivados, decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela Detentora. 
 
8.13 - No caso de a Detentora estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência 
ensejará a imediata rescisão/cancelamento da ARP, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais. 
 
8.14 - No caso de a Detentora estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do 
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão/cancelamento da ARP, sem prejuízo da aplicação 
das demais cominações legais. 
 
8.15 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à licitante/adjudicatária/contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, Art. 137 “caput”. 
 
8.16 - A(s) multa(s) será(ão) recolhida(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
 



 

8.17 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente, à penalidade de multa. 
 
8.18 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
8.19 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, cuja duração observará o prazo previsto no seu art. 156, 
§5º (03 a 06 anos). 
 
8.20 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
8.21 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.23 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
8.24 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
8.25 - A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
9.1 - O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela secretaria solicitante, da 
autorização fornecimento ou documento equivalente, da qual constará a data de expedição, 
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que 
substituirá o Termo de Contrato. 
 



 

9.2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer 
os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela secretaria solicitante, em cada “autorização de 
fornecimento ou documento equivalente”. 
 
9.3 - O Município de Gália não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 

9.3.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I  – Termo de Referência são estimativos 
e representam as previsões do Município para as compras durante o período de 12 (doze) meses. 

 
9.4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Gália firmar as contratações que dele 
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo 
assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
 
9.5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de 
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata. 
 
9.6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas no 
artigo 155 da Lei Federal 14.133/21. 
 
9.7 - O cancelamento do registro de preços poderá ainda ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 
justificados por razão de interesse público; à qual incluem as situações em que a detentora da ata: 
descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
a) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 
c) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
d) a pedido do fornecedor, mediante apresentação de justificativa e comprovação da ocorrência de 
fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento. 

d.1) não comprovada a ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no 
qual demostre a inviabilize do seu fornecimento, a detentora cometerá infração administrativa, 
se sujeitando às sanções previstas no item 10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E 
SANÇÕES deste edital. 

 
9.8 - Os preços registrados obrigam os proponentes e durante a vigência da Ata o preço registrado 
será fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações 
previstas na alínea “d”, do inciso I do art. 124 da Lei nº 13.144/2021 ou de redução dos preços 
praticados no mercado. As hipóteses para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da 



 

contratação exigem a superveniência de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da(s) contratação(ões) tal como pactuado. 
 
9.9 - Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando 
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da 
redução dos preços de mercado. 
 
9.10 - A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, se extingue automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigência. 
 
9.11 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Gália reserva-se no direito de enviar amostra 
dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais 
para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta da licitante vencedora. Caso a 
mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas neste edital, o licitante 
vencedor deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da autorização de 
fornecimento, ou documento equivalente e demais sanções previstas no artigo 156 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133/21, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos 
suspensos. 
 
9.12 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da detentora da ata, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 
9.13 - Fica eleito o Fórum da Comarca de Gália/SP, para dirimir divergências ou causas oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 

Gália, .......... de ................... de ....... 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA 

José Silvino Zaniboni Júnior - Prefeito Municipal 
 

DETENTOR DA ATA 
 
TESTEMUNHAS: 
1 - __________________________   2 - ____________________________ 
Nome:    Nome: 
RG nº   RG nº 



 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA 
 
CONTRATADA: 
 
CONTRATO Nº:  
 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição e instalação de playgrounds para atender as 
necessidades do Município de Gália/SP. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
1.  Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do  
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo  
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de  
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do  
Código de Processo Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); e) é de 
exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  

  
2.  Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

 
Gália, ___ de ____________ de 2025. 

 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome: JOSÉ SILVINO ZANIBONI JÚNIOR 
Cargo: Prefeito Municipal de Gália/SP  
CPF:  



 

 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: _________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
 
Pela contratante:  
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: _________________________ 
  
Pela contratada:  
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: __________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: __________________________ 
 
 

GESTOR DO CONTRATO:  
Nome: 
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ____________________________ 
 
 
 
 
 
 
 


